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D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX , os Autores interpõem Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 119-25.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a'Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Bona, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Neri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-504.608/98.0 - T R T  - 15" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: MORLAN METALÚRGICA ORLÂNDIA 
S/A

: DR. ANTÔNIO DANIEL C. R. DE SOU
ZA

: PAULO ROBERTO ROSATI 
: DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 95-7, com

plementado com o de fls. 105-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu o Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV  e LIV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 111-6 .

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo, legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGÀÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 
5°, XXXV'. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in 
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
- Publique-se.

Brasilia, 3 de maio de 2000.
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-505.275/98.5 - TRT - 2" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÂO PAULO - CODESP 

: DR." MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: ANTÔNIO DOS SANTOS RODRIGUES 
: DR. WILSON DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o despacho agravado, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a DemamJada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 135-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-4.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU dc 20/3/87],

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-529.819/99.2 - TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.“ MARIA OLÍVIA MAIA 
: LUIZ CARLOS DE CASTRO GON

ÇALVES
: DR." SILVIA LOPES BURME1STER 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 70-1, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297, 337 e 347 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°. 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 77
85.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimenlo do apelo malfadado, circunscrevendo 
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 4Ô.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria. constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência d 
Pretório Excelso, posta nos seguintes lermos; “AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ

MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-ED-RR-529.963/99.9 - TRT - 18" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE
QUENAS EMPRESAS DE GOIÁS - SE 
BRAG - GO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: BRUNO GARIBALDI FLEURY 
: DR." MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  é LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 435-42.

Contra-razões a fls. 449-55.
Fácil perceber, de plano, cuidar se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SD1 desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Reclamado em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-530.096/99.4 - TRT - 2“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

BANCO BMC S/A 
DR. PAULO TORRES GUIMARÃES 
CÉLIA REGINA MAÍDA 
DR.“ DINALVA GONÇALVES FERREI
RA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando os Enunciados nos 126 e 297 do TST, trancou 
o Recurso de Embargos do Banco BMC S/A.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X  e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola 
cionadas a fls. 397-404.

Contra-razões apresentadas a fls. 408-10.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos dc admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor-
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dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia dc natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST. não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 1! 6.132-9 (AgRgj-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não c ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições dc sei admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“. II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CE, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo lega! - CF, art. 5°, LV cxcrce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, lí: ao Judiciário cabe. no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2’  Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
incnto da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (A G-A M 67.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-530.884/99.6 - TRT - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR* MARIA DE FÁTIMA V. DE VAS

CONCELOS
: MÁRIO CEZAR BRAGA PERDIGÃO 
: DR. LUIZ GONZAGA BAIÃO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fis. 245-8. negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 126, 221, 296 e 297 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XX XV  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 254-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 262-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho dc inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA- AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo lega! - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-530.924/99.4 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
SÉRGIO ALBERTO CONRAD LEMES 
E OUTRO
DR. RICARDO VIANA REIS 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 47-50 e 

65-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federa), e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fis. 71-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
lese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-sc, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 9 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-531.355/99.5 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ALDA CARNEIRO VITAL BRASIL E 

OUTROS
: DR.* RAQUEL CRISTINA RIEGER 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 67-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXIV, alínea a, X X X V  e LV, a Demandada manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 73-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 81-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de scr admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desres|rcito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional; CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação dc ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-532.123/99.0 - TRT 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UN1AO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA GOMES DE ME

LO FREITAS
ADVOGADO : DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXIV, 
alínea a, XXXV, LIV e LV, bem como o artigo 46 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a Ré interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 83-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário cm execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração dc afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, c, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, anle a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obslaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela T  Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-532.126/99.0 - TRT - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : SUEO MOTOSHIMA E OUTROS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronla direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente dc pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 177-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requef a demonstração 
inequívoca dc. afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n" 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário çm execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração dc afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, cm 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).
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Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, anle a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pola 2” Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-532.238/99.8 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

DJALMA DA HORA SOUZA 
DR.1 ISIS M. B. RESENDE 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A 
- BANEB

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 80-2, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 297 e 308 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso X X IX , 
alínea a, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 85-9.

Çontra-razões apresentadas a fls. 95-7.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão pór via oblí
qua. ou seja, examinando-sc previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja ò prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Cone Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-532.789/99.1 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ GERALDO ALMEIDA 
DR: JÚLIO JOSÉ DE MOURA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 107-11, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 296, 333 c 360 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 114-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nãs razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222),

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
námcnto da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ

MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que Iraduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência,. impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 15 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-532.913/99.9 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : NELSON DE SOUZA GERVASIO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls, 60-1, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 360 do TST,

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 64-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. Á iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-532.978/99.4 - T R T  - 3a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: RAIMUNDO DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO SÉRGIO FIGUEIREDO 

SANTOS
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pelo Teksid do Brasil 
Ltda..

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, 
incisos II, X X X V  e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário cm face da referida decisão, consoante razões expendidas a 
fls. 46-8.

Não há contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito â aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja. 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en 
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[In AG. 10L867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
dc 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab 
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de sc haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 -0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao arl. 5°, li: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre cia, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -AIRR-533.905/99.8 - TRT -2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: EL1SEU VADI ALVES CASTILHO E 

OUTROS
: DR. NELSON CÂMARA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 79-81, com
plementado pelo de fls. 98-100, negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto pela Empresa, entendendo, dentre outros fun
damentos, incidir, in casu, a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e L1V, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 104-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto. como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato dc ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições dc proccdibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
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AO ARTIGO 5”, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dè prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-A1 n° 192.995-7-PE, T  Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-534.261/99.9 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
: DR." CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS 

DO ABC
: DR." RAQUEL CRISTINA RIEGER 
D E S P A C H O

A colcnda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 88-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n”s 126 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XX XV  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 108
17.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo'-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiêneia, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nèm desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parle não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-AIRR-534.294/99.3 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA
RECORRIDO : NILTON TOMAZ PASCHOAL

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada cm execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, LIV, 
100 e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 68-83.

Não foram apresentadas contra-razões.

O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ler obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada c pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-534.384/99.4 - T R T  - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: PAULO OLIVEIRA LIMA
: DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enun
ciados n°s 126 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 121
5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não- ■ 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento proccdimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.-

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-526.786/99.0 - TRT - 19a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ANDRÉ RODRIGUES JÚNIOR E OU
’ TROS
: DR. CARLOS HENRIQUE BARBOSA 

DE SAMPAIO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enun
ciados n°s 126 e 236 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 100-3.

Contra-razões não apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiêneia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 

'como exemplifica o AGRAG rí’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequeslio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribuna] a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-526.819/99.3 - TRT - 16a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ODELITA MARTINS SOUSA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCJO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 91-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, porque 
ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II e XXXVI, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Recurso Ex
traodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 99-102

Contra-razões apresentadas a fls. 106-11.
Cingc-sc ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiêneia, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho dc inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes u o.spécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou âs garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su-
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premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurísdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei. processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art, 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21,735).

Ante o exposto, não admito o recurso. #
Publique-se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-527.197/99.« - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E  C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS 

DO ABC
: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 195-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 221, 296 e 361 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
II, XX XV  e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 200-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 207-10.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveí! 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento’ (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJÚ de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desmeumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurísdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egregio Su
premo Tribupal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurísdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (In AG-AI n° 192.995-7-PE, T  Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-528.140/99.9 - T R T  - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSIA COUTO 
RECORRIDO : RENATO CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX , a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 100-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju

risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, corno 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurísdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITÚCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°,>11, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurísdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n“ 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.171/99.6 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTES : MARIA ABEL DE LARA E OUTRO 
ADVOGADO : DR. LUIZ SIMÕES P. FILHO
RECORRIDOS : CARLOS ARMANDO SPETANIERI E

OUTROS
ADVOGADO : DR. DOMINGOS ROSS1 NETO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Reclamantes cm face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXII, 
LIV e LV, os Àutores interpõem Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 88-107.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtida a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127:353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.192/99.9 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : CECÍLIA SANTOS ARAÚJO MALA-

CHIAS
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 dá jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos XXXV, 
LIV, LV, e 93, inciso IX , a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 91-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n“ 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em • 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-528.194/99.6 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

UNIÃO v - .uu.ut.
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA»^' 
VALÉRIA REGINA PEREIRA E OU- 'n í l  
TROS : ./doo

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário, conUjf., 

decisão prolatada em execução de sentença. .,.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, c reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XX XV I, LIV e LV, bem como o artigo 46 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 89-97.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos eni; 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração ; 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enn/i-z 
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a . 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do artigo 896,, 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A. 
título dc mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta â 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, cm 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional,, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado peia 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST- RE-AIR R-528.196/99.3 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
WILSON FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo dc 

Instrumento da União, por entender que o despacho impugnado era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV c LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 71-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 65-7, a douta Pri

meira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pela ora Demandada porque não desconstituidos os fundamentos do 
ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir
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tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação. em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, nao se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048- 8. Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-528.199/99.4 - TRT - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : REGINA COELIS ALVES PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo dc 

Instrumento da Reclamada por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 132-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 127-8, a douta Pri

meira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pela Reclamada porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstilucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita anátise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048- 8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AI KR-528.207/99.1 - TRT - 18“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS 
S/A - TELEGOIÁS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TELECOMUNICAÇÕES NOS ES
TADOS DE GOIÁS E TOCANTIS - SIN
TEL - GO/TO

: DR. BATISTA BALSANULFO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 165-73, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela De
mandada. entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial 
cristalizada no Enunciado n° 361/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, XXXVI c LV, a Ré manifesla Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado dc fls. 177-9.

Razões de contrariedade a fls. 183-201.
Cingc-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado nu Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra

vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AÍ 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc nega provimento" (2a
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato dc ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de proccdibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sc 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, .11. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-528.211/99.4 - TRT - 18a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS 
S/A - TELEGOIÁS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TELECOMUNICAÇÕES NOS ES
TADOS DE GOIÁS E TOCANTIS - SIN
TEL - GO/TO

: DR. BATISTA BALSANULFO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 172-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada no 
Enunciado n° 361/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX X V I e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 183-93.

Razões de contrariedade a fls. 197-214.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão cm tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o des
pacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra 
despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, cm 4/3/%, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato dc ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições dc procedibilidadc não 
se pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen
tido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EX TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°. II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - excrce-se de conformidade com a lei. 
No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconstitucional, que sc esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5a, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Tur

ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio dc 2(XX1.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidenle

PROC. N” TST-RE-AIRR-528.644/99.0 - TRT - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE ; EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : JOSÉ FRANC1A

D E S P A C H O
Trata-sc da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência dc afron-

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pela Reclamada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, caput e incisos 
II, XXXV, XXXVI, I.IV e LV, e 93 , inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário (fls. 155-61).

Não apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos cm 

execução, nó âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio "Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstilucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores dc Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.685/99.2 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

EDUARDO SILVA OLIVEIRA 
DR. VALDEMAR A. L. SILVA 
CHANCE RECURSOS HUMANOS LT
DA E NEOFORM S/A 

: DR. CARLOS CÉSAR ARAÚJO FILHO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 116-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 219, 228, 329 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federa], e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, incisos IV e 
XXIII, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 121-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz. da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinandorse previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-528.730/99.7 - TRT - 8a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

I) E S I* A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada cm execução dc sentença.
A'douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência dc 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco cm face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XX X V I e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 44-50.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-528.813/99.4 - TRT - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO COMERCIAL BANCESA S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR.a CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: JANDIR GOMES DA SILVA 
: DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOU

ZA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 61-5, com
plementado com o de fls. 73-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 80-3.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 88-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o. XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-528.924/99.8 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: LUIZ DENIZETE NASCIMENTO 
: DR.a HE1DY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 70-2, com

plementado com o de fls. 85-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo restarem não 
desconstituidos os fundamentos lançados na decisão agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput e incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 88-97.

Razões de contrariedade a fls. 101-13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exercc-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-524.056/98.7 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
SI A - TELEBRASILIA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOÃO DA COSTA MAFRA 
: DR.a DEBORAH FERNANDES 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 96-8, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 361 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI e LV, 59, incisos III e VI, e 93, inciso IX, a Re
clamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 111-24.

Contra-razões apresentadas a fls. 127-34.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento'1 (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro

do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exercc-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-524.213/99.6 - TRT - 15a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: SÔNIA MARIA APARECIDA RODRI
GUES

: DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES

: BOTELHO & CASTRO LTDA. - ME 
(SÔNIA MARIA BOTELHO)

: DR. SEBASTIÃO LUIZ NEVES 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 79-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Autora, ao constatar que ele 
apenas repete os fundamentos elencados em seu Recurso de Revista, 
não se insurgindo contra o r. despacho denegatório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões de fls. 79-84.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, a ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG
AI n° 191,916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental impróvido" ( I a Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão, DJU 30/5/97, págs. 23.184-5)

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-524.215/99.3 - TRT - 15a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: MARIA HELENA LOPES 
: DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES
: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

PAZ LTDA.
: DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA 

VICENTE
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 120-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Autora, ao constatar que ele 
apenas repete os fundamentos elencados em seu recurso de revista, 
não se insurgindo contra o r. despacho denegatório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões de fls. 129-46.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, a ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AGAI 
n° I9I.916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental impróvido" ( Ia Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão, DJU 30/5/97, págs. 23.184-5).

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-KK-AIRK-524.261/99.1 - TRT - 2” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
ROBSON AUGUSTO BUENO DE OLI
VEIRA

; DR. BENTO LUIZ CARNAZ 
D E S P A C H O

A colcnda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 123-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário cm face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 136-42.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendé-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o falo de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - ÇF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, T  Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-524.355/99.7 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 

: IVAN MEDEIROS 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 63-5, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 297 e 360 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a lis. 80-92.

Contra-razões apresentadas a lis. 95-105.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obslacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natqrcza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (21 Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-525.005/99.4 - TRT - 3‘  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
VANDER PEREIRA APARECIDO 
DR. JOABE GERALDO PEREIRA 
SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 104-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 112-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz, elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada lenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quueslio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I" Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-525.0Í6/99.2 - T R T  - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ ANTÔNIO APARECIDO 
DR.a SÔNIA MARIA DINIZ

D E S P A C H O
A colcnda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 153-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 256 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 5”, inciso 
XXXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 160-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão eiv torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág, 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-525.026/99.7 - TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARCO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: EDSON AUGUSTO BARRETO 
: DR. ARTHUR MONTEIRO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 361 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  c LIV, c 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 111 -5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc sc haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
cias partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabc, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-Ai n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-525.285/99.1 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

: MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA BAR
ROS OLIVEIRA E OUTRAS 

: DR.“ ISIS M. B. RESENDE 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A 

- BANEB
: DR.” MARIA CLARA SAMPAIO LEITE 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 150-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelas Demandantes, 
entendendo não desconstituidos os fundamentos lançados na decisão 
agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, as Autoras manifestam Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 156-9.

Razões de contrariedade a fls. 165-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos rccursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstítucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido'1 (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-525.338/99.5 - TRT - 12" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: DAVID DA SILVA 
: DR. RUBENS COELHO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 54-5, com
plementado com o de fls. 71-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 78-81.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna] Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4: Recurso

extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, e de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-525.417/99.8 - TRT - 19a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AIRLES REGO DE MIRANDA E OU

TROS
: DR.A CARM1L VIEIRA DOS SANTOS 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 126-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 296 da jurisprudência sumulada desta Corte,

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, 
alínea a, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 132-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de instrumento, isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3, Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-526.184/99.9 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : GILDENOR JO SÉ DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 100-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, c 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na for
ma das razões contidas a fls. 111-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja emcnla, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de

senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-526.339/99.5 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
: ADEL1R NOVISKI 
: DR. RANIERI LIMA RESENDE

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma desta Corte, invocando o disposto 

no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que denegou 
seguimento ao seu Recurso de Revista. Salientou-se, na oportunidade, 
que a v. decisão regional reconheceu a existência de vínculo em
pregatício entre as partes, determinando o retorno dos autos à \ 1. 
JC J de origem.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
X X I, e 37, interpõe Recurso Extraordinário a Demandada, na forma 
das razões contidas a fls. 60-4.

Apresentadas contra-razões a fls. 67-73.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com fulcro no Enunciado 
n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2* Turma do egrégio STF 
em 22-4-96, em que foi Relator o eminente Ministro MAURÍCIO 
CORRÊA, publicada no DJ de 20-9-96, pág. 34.542, cuja ementa é a 
seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDI
NARIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL ’A QUO’ QUE 
ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A REMESSA DOS 
AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, PARA 
APRECIAÇÃO DO MÉRITO. I- A decisão que, resolvendo questão 
incidente no curso do processo, anula a sentença e determina o re
tomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não viola pre
ceitos constitucionais. 2- No processo trabalhista, os incidentes e 
nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da prolação da 
sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, podendo ser 
impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental 
impróvido”.

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista, por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho dc 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbilo infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.

»Brasilia, 8 de maio de 2000.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-RR-526.615/99.8 - TRT - 8“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ - COSANPA 

: DR. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

: DR. JARBAS VASCONCELOS DE CAR 
MO

D E S P A C H O
Cuida-se do exame dc admissibilidade de Recurso Exlraor

dinário inlerposto contra decisão de Turma fundamentada em Súmula 
desta Corte.

A colcnda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 229-32, 
complementado pela decisão declaratoria de fls. 246-7, deu provi
mento ao Recurso dc Revista da Reclamada para julgar extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
IV, do CPC, por ilegitimidade ativa do Sindicato, com fundamento no 
Enunciado n° 310 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 8°, inciso III, o De
mandante manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição dc fls. 250-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. O 

artigo 894, letra b, da CLT contempla a hipótese de cabimento de 
Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 
que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais, "salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho”.

A seu tumo, a Lei n“ 7.701, de 21/12/88, cm seu artigo 3“, 
inciso III, letra b, prevê Embargos no caso de "decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem 
literalmente preceito dc lei federal ou da Constituição da Repúbli
c a ” .

À luz dos reproduzidos dispositivos legais, estando a decisão 
dc Turma fundamentada em jurisprudência já  sumulada nesta Corte, o 
Recurso de Embargos teria seu processamento denegado e desprovido 
o Agravo Regimental acaso interposto. Em face disso, a medida 
judicial hábil a desafiar a hipótese em comento é o Recurso Ex
traordinário, pois com a decisão da Turma, in casu. exauriu-sc a 
esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, dc que é exemplo o julgamento dado ao ED-AG-A1

I70.7I7-8/GO, por sua Primeira Turma, cm sessão do dia 25/3/97, 
relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIO
NAL. PROCESSUAL TRABALHISTA. EMBARGOS, CLT, art. 894, 
b. I - Inocorrência do óbice da Súmula 281-STF, dado que, na forma 
do disposto no art. 894, b, CLT, não seria cabível o recurso de 
embargos, E  que o acórdão recorrido, do TST, bascou-se em Súmula 
de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: agravo 
provido" (publicado no DJU de 20/6/97, pág. 28.484).

Ainda, no caso vertente, o debate sobre a aplicação de enun
ciado, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, 
insere-se no plano de direito processual c, portanto, infraconstitu
cional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo 
Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo os 
seguintes arestos: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação dc súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário"[Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Maycr, DJU de 20/3/871 e 
“...SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - NATUREZA DA MATÉRIA. 
De início a substituição processual não tem contornos constitucionais. 
Pouco importa, na espécie, que se tenha feito referência a normas 
estritamente legais como a regulamentar o inciso III do artigo 8° da 
Carta da República. O preceito nele incluído não veda a possibilidade 
dc o legislador ordinário incluir no cenário jurídico outras hipóteses 
em que é possível demandar cm nome próprio na defesa de direito 
alheio" [AGRAG-157797-SP, Relator Ministro Marco Aurélio, DJU 
de 12/5/95],

Dada a ausência dc matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-526.653/99.9 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

PROCURADOR : DR. CELSO ALMADA DE ANDRADE 
RECORRIDO : LUIZ AUGUSTO LOYOLA MACEDO
ADVOGADA : DR.A THAIS P. PEREIRA DA COSTA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada cm execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência dc 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Fundação em facc do despacho que de
negou seguimento à Revista carente dc pressupostos rccursais, por 
aplicação do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, inciso LV, e 
114, |3", a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 155-69.

Contra-razões apresentadas a fls. 171-8.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos cm 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além dc ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, dc 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2' Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja. DJU dc 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser dc natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obsiaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU dc 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-S26.734/99.9 - TRT - 18a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS 
LTDA.

: DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI
RA SOUZA

: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA ROSA 
: DR. WAGNER RIBEIRO RODRIGUES

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III e alíneas, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colcnda Segunda Turma, 
que, ante a ausência dos requisitos insertos no art. 896 da CLT e com 
fundamento nos Enunciados n°s 126, 296, 297 e 333/TST. negou 
provimento ao Agravo de Instrumento apresentado contra despacho 
que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Contra-razões a fls. 338-43.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não-pre
enchimcnto dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. Lembre-se que a função do Agravo é a dc infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, 
circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo dc instrumento contra despacho dc 
inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos dc ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 
4/3/96, DJU dc 29/8/97, pág. 40.222).

Ademais, O QUE A CONSTITUIÇÃO EXIGE no art. 93, 
inciso IX, é que a decisão judicial seja fundamentada, declinadas no 
julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, que serviram 
de suporte ao posicionamento adotado. Nesses termos, o julgado do 
STF In RTJ 150/269, Rei. Min. Scpúlveda Pertence.

E o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos rccursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições dc ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: CONSTITUCION AL" RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5", LV - exerce sc dc conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU dc 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência dc matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2ÍX)0.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-521.170/98.0 - TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR.“ MARIA OLÍVIA MAIA 
: ANDRÉ SILVEIRA SARMENTO 
: DR.a ERYKA FARIAS DE NEGRI 
D E S P A C H O

A Corsan, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta Política, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV 
e LV, manifesta Recúrso Extraordinário contra acórdão da douta Se
gunda Turma, que negou provimento ao Agravo de Instrumento des
tinado a destrancar a sua Revista, ao constatar a ausência do pres
suposto recursal enumerado pelo artigo 896, alínea c, consolidado.

Contra-razões a fls. 74-8.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade dc recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa c pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI n° 214.788-8/SP: "TRA
BALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS, ÍNADMITIU RECURSO TRABALHISTA.
Questão circunscrita ao âmbito da interpretação dc normas de na
tureza infraconstitucional. inexistindo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental impróvido" ( I a 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Empresa. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° !32.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4  de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-521.234/98.2 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S/A 
- TELEPARÁ

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: DR.A ALESSANDRA TEREZA PAGI 
CHAVES

: JOSÉ MARIA PINHEIRO 
: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 55-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, scr aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 361 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XXVI c 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 79-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o pnxrcssamcnio da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
dc infirmar o despacho obstaculizador do pmsscguimenlo do apelo mal
fadado, circunscrcvendo-sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sal, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
dc pressupostos dc cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que sc nega provimento" (2a Turma, unâninte, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é absoluto, como sc pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos rccursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena dc malogro do intento recursal. Assim, o fato dc sc 
haver decidido que o recurso não tem condições dc scr admitido não implica 
negativa dc prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parle não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. II - O devido pro
eesso legal - CF, art. 5°, EV - cxcrce-sc dc conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabc, no conflito dc interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é  dc interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum, tnocor
rência dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 15 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-521.837/98.6 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: DAMIÃO DOS PRAZERES DA RO

CHA
: DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BAR

BOSA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 86-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n” 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 96-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* Turma unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos reeursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sé de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito dc interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma inftacoristitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AlRR-521.985/98.7 - TRT - 6a REGIÃO  
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

GERSON DE SÁ BARRETO E OU
TROS
DR. ADOLFO MOURY FERNANDES 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto quando, in albis, já  havia transcorrido o prazo 
recursal.

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 52-62, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes por entender 
que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.

Pelo despacho de fl. 72, os Embargos interpostos pelos Re
clamantes não foram admitidos com apoio no Enunciado n° 353 desta 
Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, os Au
tores manifestam Recurso Extraordinário, protocolizado em 
17/02/2000 (fls. 75-82).

Çontra-razões apresentadas a fls. 84-91.
É extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado 

quando, in albis, já  houvera fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada em 22/10/99 (fl. 63), 

sexta-feira, começou a fluir o prazo recursal, o qual, cuidando-se de 
Recurso Extraordinário, findou-se cm 8/11/99, segunda-feira.

Frise-se, por importante, que a interposição de recursos in
cabíveis, como no caso vertente, não possui o condão de interromper 
o prazo recursal, consoante orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° 160.322-5/SP, julgado 
pela Primeira Turma em 25/5/93, relatado pelo eminente Ministro 
Celso de Mello, cuja ementa foi publicada no DJU de 18/6/93 (pág. 
12.118).

Como se verifica, os Recorrentes, ao imprimirem ao feito o 
curso adotado, inviabilizaram a utilização do Recurso Extraordinário 
acostado a fls. 75-82, razão pela qual não o admito, por extem
porâneo.

Publique-se.
Brasília, 4  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-522.058/98.1 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: RUBENS MASCARDI 
: DR. RENATO SÉRGIO DIAS 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 51-4 e 60
2, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 297 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 65-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos reeursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29:309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-522.060/98.7 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDOS : LEVI MARQUES DA SILVA E OUTRO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 80-3, com
plementado com o de fls. 89-91, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada por entender, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial contida no 
Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da réferida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 95-100.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos reeursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho dc inadmissão de recurso dc revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in

fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos reeursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato dc ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de proccdibilidade não se pode erigir em 
negativa dc provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
jã consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, e de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5", II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 5 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-522.292/98.9 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

RECORRIDO : MOACIR ANTÔNIO NASCIMENTO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 43-52 e 
58-60, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 63-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos reeursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal,, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-522.296/98.3 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

RECORRIDO : EDIARNALDO FRANCO DIAS
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D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 34-5 e 41

4, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 360 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XX XV  e LIV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 47
51.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilldade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio dê 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A1 RR-522.314/98.5 - TRT - 3 ' REGIÃO  
R E C U R S  O ' E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
PEDRO MANOEL DA SILVA E OU
TROS
DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 54-60 e 

67-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, còrii fundamento nos Enunciados n°s 296 e 335 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
na forma das razões contidas a fls. 72-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cirige-se ao âmbito processual a discussão ern torno do não

provimento de Agravo de Instrumento.. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu 
lízador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira; ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema- Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prcqucslio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc consti-tuir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do

Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração-jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedlmentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-522.368/98. 2 - TRT - 2" R E
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 

: JOSÉ CÂNDIDO
: DR.A HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 101-2, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 297 e 360 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federai, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, c 7”, inciso XIV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 117-27.

Contra-razões apresentadas a fls. 130-43.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc consti-tuir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-sc, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
■ Publique-se.

Brasília, 16 de maio de 2000.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-522.857/98.1 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E  C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

RECORRIDO : JOÃO BATISTA DA CRUZ

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 92-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV e LIV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 113-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntendé-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, eie está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qua! deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerec-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a iei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é  de interpretação da norma infraconstitucional. que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-522.938/98.1 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S  O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS NO DISTRITO FE-DE
RAL - SINDSEP-DF

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 101-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Sindicato, ten
do em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Con.s 
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVf, 7°, inciso XXIX, alínea a, c 39, § 2°, o Reclamante ma 
nifesta Recurso Extraodinário cm face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 106-12.

Cohtra-razões apresentadas a fls. 118-21.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em.tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento, isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-Ai n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 3 dc maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-523.135/98.3 - TRT - I" REGIÃO 
R E C T J R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: AMAURI DIAS VIEGAS (ESPÓLIO 
DE)

: DR.” PAULA FERREIRA MARTINS 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado 
n° 310, inciso V, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, XXXVI e LIV, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, conforme as razões de fls. 131-5.

Contra-razões não apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
liz,ador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jú
ri,sdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carccedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa dc provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstilucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA .
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-523.189/98.0 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDO : RICARDO FÜAD CURI
ADVOGADA : DR.“ DEBORAH P1ETROBON DE MO

RAES
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar á inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado cm face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II e XXXV, 
o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição dc fls. 84-90.

Contra-razões apresentadas a fls. 96-9.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca dc afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo 5 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n”
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução dc sentença trabalhista depende dc inequívoca demons
tração de afronta à Caita Política, não efetivada na hipótese” (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU dc 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada c pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-523.236/98.2 - TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrcvcndo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n” 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. piscussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8  de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
RECORRIDOS : PAULO GOMES CORREA E OUTROS 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enun
ciados n°s 126 e 361 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 73-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional qúe denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacú
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da' Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que sc nega provimento” (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc sc consti-luir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente, imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG.-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-524.049/98.3 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S/A - TELEBRASÍLIA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ORLANDO DE JESUS MENDES SAN

TIAGO
: DR.“ DEBORAH FERNANDES 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão dc fls. 109-11, 
complementado com o de fls. 117-9, negou provimento ao Agravo dc 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 36I/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II c XX XV I. a Re manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado dc fls. 123-4.

Razões de contrariedade a fls. 128-33.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 

-------------------------------------------------------------------- ,------------------s__ ■ t '

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-519.939/98.2 - T R T ,- 1“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.a CRISTINA RODRIGUES GONTI
JO

: JOSUÉ RAMOS DINIZ 
: DR.“ TEREZA CRISTINA DAIXUM 

GARCIA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, com fundamento no Enunciado n° 266 
do TST.

Com ainparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos II, 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Demandado interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição dc fls. 172-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

exectiyão, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta â Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n” 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário cm execução de 
sentença trabalhista depende de ineguívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e. portanto, infraconstitucional. 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Neri da Silveira, julgado pela 2a Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-519.950/98.9 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: JOIL CARLOS ALVARENGA 
: DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 

ANDRADE
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS - CEDAE 
: DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI

RANDA FILHO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 88-92, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso IÍI, alínea a, da Constituição 
Federal, c  sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV e XXXVi, e 7°, inciso XXX, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário cm face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 95-102.

Contra-razões apresentadas a fls, 107-13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI ri' 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que sc nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de sc haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei proces-sual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no cpntcncioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
. Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-520.082/98.0 - T R T  - 17a REGIÃO 
R E C U R S O E X T  R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : JOSÉ FLORINDO DOS SANTOS E OU

TROS
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 184-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo não desconstituidos os fundamentos lançados no des
pacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso' II, c 114, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 190-1.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provi

mento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste 
na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Presidência do 
Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por entendê-la 
incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa 
maneira, ao exame dos requisitos recursais, dentando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte se
gue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi re
digida: “Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, 
unânime, em 4/3/96, DIU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-520.290/98.9 - T R T  - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: SOLANGE MONTEIRO DE SOUZA 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE 

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 80-2, negou provi
mento ao Agravo dc Instrumento interposto pela Reclamante tendo em vista a 
incidência dos Enunciados n°s 221 e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2°, a Autora manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 85-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-100.
Cinge-sc ao âmbito pntccssual a discussão em tomo do não-provi

mento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste 
na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Presidência do 
Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por entendê-la 
carente dc seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta consti
tucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 
175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil 
veira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista 2. Acór
dão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inad
missão de recurso de revista, por falta dc pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega pro
vimento" (2a Turma unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8197, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-520.293/98.0 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FE-DE-
RAL - IDHAB/DF
DR. PEDRO LOPES RAMOS
JUCÉLIA SOUTO SILVA
DR. AMÉRICO JOSÉ DA CRUZ

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado 
de Súmula n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, caput e inciso II, e 114, manifesta 
Recurso Extraordinário o Demandado, conforme as razões de fls. 
186-92.

Contra-razões apresentadas a fls. 194-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DIU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-520.302/98.0 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADA : DR. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI
RECORRIDO : EDILSON JOSÉ MUN1Z
ADVOGADA : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada eirl execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência dc 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Globex Utilidades S/A em face do des
pacho que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos 
recursais, por aplicação dos Enunciados nos 266 c 297 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 180-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n" 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento dc recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração dc afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

6 2 5

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a'circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

* WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520.309/98.6 - T R T  - 6a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA
RUBENS RAUDÊNIO FLORÊNCIO DE
SOUZA
DR.“ MARIA DO CARMO PIRES CA 
VALCANTI

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada cm execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta dirçta à Constituição Federai, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, com fundamento no Enunciado n° 266 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos II, 
XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX, bem como o artigo 46 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, o Demandado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 122
34.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-520.340/98.1 - TRT - 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDOS : DOMINGOS ANTÔNIO DA SILVA E
OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 85-8 e 

106-11, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 114-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jurls pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, etn 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N“ TST-RE-A IRR-520.344/98.6 - T R T  - 6“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: LUZINALDO FELIPE DA SILVA 
: DR. WALDEMIR FERREIRA DA SIL

VA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 94-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5“, incisos 
XXXV, L1V e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 110
2. Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscreven^o-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" <2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2° Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-520.421/98.1 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

: CONVER COMBUSTÍVEIS, VEÍCULOS 
E REPRESENTAÇÕES LTDA.

: DR.A CLÉLIA SCAFUTO 
: ONILDO FRANCISCO LOPES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 412-20, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados nos 126, 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte. '

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5”, incisos XXXV, 
LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 423-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se ó  interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa.de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribuna] Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág, 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -AIRR-520.424/98.2 - TRT - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: MARIA ISABEL DA CRUZ CASTRO E 
OUTROS

: DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR“. GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelos v. acórdãos de fls. 120-2 e 
129-30, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla
mantes interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2“ (3°, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 133-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-68.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes lermos: "AGRAVO DE INS

TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmcnte adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem q cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” T,ST-RE-AIRR-520.426/98.0 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: ELVIRA ARAÚJO LOPES DE PINHO E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR." GISELE DE BRITTO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 114-7, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n" 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 120-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 130-55.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimcntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág.' 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-520.500/98.4 - T R T  - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTO
LASSI

: DEVANIR DA SILVEIRA TELLES 
: DR.“ ERYKA FARIAS DE NEGRI
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D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 58-64, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 23, 54, 126, 156, 296, 
297 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
II, e 37, incisos II e X X I, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 67-71.

Contra-razões apresentadas a fls. 74-86.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte -segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento'1 (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - Au s ê n c ia  d e  p r e q u e s t ío n a m e n t o  - s ú 
m u l a s  282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-521.023/98.3 - TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARGARETH TEIXEIRA 
: DR. PAULO MOREIRA MORALES
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão dc fls. 57-60, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo 
em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons 
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
II, 37, inciso II, e 114, o Demandado manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 63-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-521.034/98.1 - T R T  - 19a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOÔADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZ1
NEO
ARLINDO FRANCELINO DA SILVA 
DR. THÉLIO OSWALDO BARRETO 
LEITÃO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 44-6, com

plementado com o de fls. 52-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Empresa, entendendo, dentre outros fun
damentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no
Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos X X X V  e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 61-3.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o des
pacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurispru
dência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o 
AG-AI n° 175.699 3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra 
despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de 
cabimento. 3. Discussão' desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97,’ pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdiciona! 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não 
se pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen-
tido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. É  - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exeice-se de conformidade com a lei. 
No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. IH - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, H: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" <in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Tur

ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-521.133/98.3 - TRT - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REYNALDO PETRONE & CIA. LTDA.
: DR. ANTONIO DANIEL C. R. DE SOU

ZA
: ELIO FURLAN
: DR. MARCOS ANTONIO DE BARROS
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 70-5, 
complementado com o de fls. 83-6. não conheceu do Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada por entendê-lo desfundamen
tado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 90-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Verifica-se que toda a discussão gerada em tomo do não

conhecimento do Agravo de Instrumento, porque visivelmente des
fundamentado, não ultrapassa os lindes processuais, tendo em vista 
versar exclusivamente sobre a inobservância de requisito de admis
sibilidade recursal.

Em assim sendo, tratando-se de matéria processual, o debate 
se restringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza o acesso 
pretendido pela Recorrente.

Por outro lado, convém registrar que o direito ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Portanto, decisão meramente contrária 
aos anseios da parte não constitui negativa de prestação jurisdicional, 
não havendo que se falar, por conseguinte, em violação dos artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, do Texto Constitucional.

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-513.073/98.1 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: MARIA DE FREITAS MESQUITA 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE R E

SENDE 
: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 101-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandante, 
por entender que a decisão regional revclava-se em sintonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, T ,  inciso X X IX , a, e 39, § 3°, a Autora manifesta 
Recurso Extraordinário em  face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 108-13.

Razões de contrariedade a fls. 120-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-5I3.074/98.5 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E  C  U R  S O E  X  T  R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: MARIA DAS DORES FREITAS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 102-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Autora, tendo 
em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, a Reclamante ma
nifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 108-14.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-513.076/98.2 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: JOÃO DE DEUS CARNEIRO PORTE
LA

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 104-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso
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X X X V I, T , inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2°, o Autor manifesta 
Recurso Extraodínário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 110-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lízador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-513.080/98.5 - T R T  - 10” REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: MARIA DE LOURDES PIMENTEL 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 109-11, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Autora, tendo 
em vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7o. inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2°, a Reclamante ma
nifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 115-21.

Contra-razões apresentadas a fls. 127-30.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-513.359/98.0 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S  O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

SÉRGIO ZERBINI BORGES E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR.“ MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 135-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta.aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 140-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-62.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju

risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribuna! a qüo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R-513.371 /98.0 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
MÁRCIO FERNANDO RIBEIRO NA
DER E OUTROS 
DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A  C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI, 
LIV e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 94-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 100-4.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário cm execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2‘ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-513.433/98.5 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S/A - TELEBRASÍLIA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CELSO FERREIRA NUNES 
: DR.“ DEBORAH FERNANDES 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 110-1, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
por entender incidir in casu  a orientação jurisprudencial contida no 
Enunciado n° 361/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV I e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado dc fls. 115-7.

Razões de contrariedade a fls. 121-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrcvcndo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2” 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento' recursal. O simples fato dc ter o apelo sido considerado 
careeedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdiccional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgola no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-514.246/98.6 - TRT -lo“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE EN-SI
NO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO : CURSO SÃO JO SÉ DOS CAMPOS S/C

LTDA.
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 144-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Federação por
que desfundamentado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX, a Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 150-2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho dc inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedór de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade coní a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-514.328/98.0 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA 
, RECORRIDO 
ADVOGADO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR.“ MARIA OLÍVIA MAIA 
: FERMINO CEZNE 
: DR. VELCI CAMOZATO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 37-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV e LV. a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 46-53.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" {2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor dc suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconslitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-514.537/98.1 - TRT - 7“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: CABEC - CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA DO BANCO DO ESTADO 
DO CEARÁ

: DR.“ AMAILZA SOARES PAIVA 
: GERALDO TORQUATO LIMA E OU

TROS
: DR. ANTÔNIO RUBENS CORDEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 137-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
por entender que a decisão regional revelava-se em sintonia com o 
Enunciado n° 288/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 114, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 161-78.

Razões de contrariedade a fls. 184-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI 7!° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministto Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST"que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto! como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-A G -E-RR-514.736/98.9 - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MÁRIO ALVES LOPES 
: DR.“ MARIA LÚCIA BEZERRA NU

NES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5", 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 246-55.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Banco em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso dc 
Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infracons
titucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 5°. II, X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vonlade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-515.009/98.4 - TRT - 16“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ROSEANA DE SOUSA RIBEIRO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 69-71, com

plementado com o de fls. 77-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco, entendendo, deittre outros fun
damentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso Ili, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 82-3.

Razões de contrariedade a fls. 88-92.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-515.010/98.6 - TRT - 16* R E
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
SYLVIA RAIMUNDA UCHÔA DOS 
SANTOS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A cotenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 101-2, com

plementado pelo de fls. 108-9, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros fun
damentos, incidir in casu o Enunciado n° 296 da Súmula desta Cor
te.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 113-4.

Razões de contrariedade a fls. 119-23.
Cinge-se aò âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma,, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-515.0I1/98.0 - T R T  -16“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUCIVALDO DE JESUS PINHEIRO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, mediante acórdão de fls. 56-7, 

complementado pelo dc fls. 64-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco, entendendo, dentre outros fun
damentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 296/TST.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
XX XV I, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 70-1.

Razões de contrariedade a fls. 76-80.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, círcunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o  eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-515.012/98.3 - TRT - 16“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GISELLE LUSTOSA SOUZA 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° t75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-505.291/98.0 - TRT - 2a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA NUESTRA SEÑORA DE LA 
ASUNCIÓN COMÉRCIO E INDUS
TRIA S/A
DR.“ BEATRIZ COCHRANE MATTOS 
MACEDO
JOÃO CARLOS LOUREIRO SEGÓVIA 
DR. IZIDRO MENDES CARDOSO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 93-4, com

plementado com o de fls. 100-1, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso 
X X X V I, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 105-6.

Razões de contrariedade a fls. 114-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional qué denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui1 
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso,
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N- TST-RE-ED-AIRR-5!5.013/98.7 - TRT -16“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDA : ANA CLÁUDIA REIS GODINHO
ADVOGADO : DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, mediante acórdão de fls. 93-4, 

complementado pelo de fls. 100-1, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco, entendendo, dentre outros fun-

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o despacho agravado que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência, do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XX XV I e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida-decisão, conforme razões colacionadas a fls. 120
5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia dè natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurtsdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, copio se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-505.426/98.7 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 134-7, com

plementado com o de fls. 145-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, por entender que a de
cisão regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notoria e atual 
jurisprudencia desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso X X X V I, 7°, inciso X X IX , a, e 39, § 3°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 151-6.

Razões de contrariedade a fls. 161-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqiiéncia, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-505.559/98.7 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA JOSE FERREIRA ALVES E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ADEMIR MARCOS AFONSO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 140-3, nego" 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despachj 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221, 296, 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, e 39, § 3°, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 146-51.

Contra-razões apresentadas a fls. 155-8,
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília,-26 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.769/98.2 - TRT • 19“ REGIÃO
R E C U R S O F X T R A O R D I b Á R I O

damentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no RECORRENTES : EVA DAS GRAÇAS FERREIRA BOR-
Enunciado n° 296/TST BA E OUTROS . RECORRENTE : UNIÃO

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons- ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE- PROCURADOR : DRr AMAURY JOSE DE AQUINO

X X X ^ I^ iR é tt  ma^ifesta^eOTSC)0Extraordinário e m S fd a ^ e fc r id a  RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS- RECORRIDOS : LUCILÊDA DE ARAÚJO SILVA E OU-
, . _ , . , p, .  TRITO FEDERAL - FEDF IKÜS

decisão, nos termos do arrazoado de fls 105-6. PROCURADOR : DR. JOSÉ LUIZ RAMOS ADVOGADO : DR. RICARDO COELHO DE BARROS
Razoes de contrariedade a lis. 114-8.
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D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento á Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos XXXVI, 
LIV e LV e 100, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 117-23.

Contra-razões apresentadas a fls. 125-8.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiçado Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a le i  n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag, n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, c, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2” Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-sc. »
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A 1RR-506.092/98.9 - T R T  - 13* REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MAURO GERMOGLIO 
: DR. EDVALDO DA PAIXÃO SILVA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União cm face do despacho que denegou 
seguimento â Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, 37 e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petjção de fls. 77-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ler obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário cm execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração dc afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, cm 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor de acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado peia 2“ Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-506.816/98.0 - T R T  -10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S/A - TELEBRASÍLIA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WALMER BISPO 
: DR.* DEBORAH FERNANDES 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 165-9, negou 

provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, denlre outros fundamentos, que a decisão regional re
velava-se cm sintonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos i!, XX X V I e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário cm 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 173-5.

Razões de contrariedade a fls. 179-84.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse senlido, como exemplifica o AG-AI 
n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho dc inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicionai sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, d e  está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsiucumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parle não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sc 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o. que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
.vonlade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-At n” 192.995-7-PE, 2‘ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-506.905/98.8 - TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: CLAUD1CÉIA ARAÚJO TR1ZOTTI E 
OUTROS

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCAN
TE LOBATO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR.A DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento dos Reclamantes por entender que o despacho impug
nado era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102. inciso 111, alínea a, da Cons
tituição. Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos. XXXV e LV, e 93, inciso IX, os Autores manifestam Recurso 
Extraordinário ern face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 72-4.

A Reclamada apresentou contra-razões a fls. 80-4.
Conforme se infere do decisório de fls. 67-9, a douta Pri

meira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pelos Reclamantes porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, dc cunho, portanto, infraconstitucional, o que dc 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições dc procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2” Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, II de maio de 2000.
WAGNER PIMENTA - MINISTRO PRESIDENTE

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-506.977/98.7 - T R T  - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
MAURA BAPTISTA CAPRIGLIONE 
DR.’ ROSÂNGELA D. ANDRADE MA 
RIANO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 83-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 99-105.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cingc-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressypostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assiin, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garandas 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE'OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
II! - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-506.982/98.3 - TRT - 2" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 

: DR.* MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: PEDRO MATOS GOMES 
: DR. FLÁVIO MARCOS PETRARCHA 

WERNECK MARANHÃO

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o despacho agravado, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 104-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-13.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, dc há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se senlido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação ds sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],
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Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recttrso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de scr admitido não implica negativa dc prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21:735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-507.041/98.9 - T R T  - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : BENEDITO APARECIDO PORFÍRIO

DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 122-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 357 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 141-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desíncumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fáto de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional hem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV I - Decisão contrária aos interesses da parle não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação dc ofensa ao art. 5D, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" T ST-R F-A IR R -507.530/98.8 - T R T  - 4" REGIÃO PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-508.657/98.4 - TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O  R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

RICARDO SEVERO MARTINS E OU
TROS
DR. MILTON CARRUO GALVÃO 
PETRÓLEO BRASILEIRO - PETRO
BRAS
DR. EDUARDO DE BARROS PEREI
RA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Reclamantes em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, os 
Autores interpõem Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 285-94.

Contra-razões apresentadas a fls. 299-302.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-507.713/98.0 - T R T  - 2a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
JOSÉ TARGINO DA SILVA 
DR.“ MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, ca
put, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma, 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação dc súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão se limitou a entender por não configurados os pressupostos 
da revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUÉ, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, ínexistindo espaço, para isso. para seu exame, pelo 
STF, cm sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDO : DIRCEU NUNES MART INS
ADVOGADA : DR." CLA1R DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 159-61 e 

179-81, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
dc Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 23, 126, 296, 297 e 
360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e soh a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I. e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 184
90.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-luir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-sc, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-509.018/98.3 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

• ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ D ÉPIERRE
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 66-7 e 83
4, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, in
terposto contra despacho denegatório do procesSamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 297 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na 
forma das razões contidas a fls. 87-91.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re 
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis-
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cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribuna! a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma' unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ánte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-509.133/98.0 - T R T  - 3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : MARIA ALICE SOUZA CARDOSO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93. inciso IX , a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 59-64.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de .30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Vcja-sc, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-510.404/98.6 - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

ARI VENDRAMINI E OUTROS 
DR. CARLOS CIBELLI RIOS 
UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 60-1, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes,
tendó em vista a incidência dos Enunciados n“s 333 e 337 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, caput 
e inciso XXXVI, os Autores manifestam Recurso Extraodinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 65-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 77-80.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 

risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-515.014/98.0 - TRT - 16* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EDSON FERREIRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 59-60, com

plementado com o de fls.' 66-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu o Enunciado n° 296 da Súmula desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 71-2.

Razões de contrariedade a fls. 77?81.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. ,2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega- provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

' WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-515.015/98.4 - TRT - 16" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: RAIMUNDO NONATO LEITE BASTOS 

FARAY
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 72-4, com
plementado com o de fls. 80-1, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 85-6.

Razões de contrariedade a fls. 91-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso
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extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-515.016/98.8 - TRT - 16* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: RAURACY DE JESUS SANTIAGO FER

REIRA
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 93-4, com

plementado com o de fls. 100-1, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n” 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
X X X V I, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 105-6.

Razões de contrariedade a fls. 111-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-515.017/98.1 - TRT -16* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ROGÉRIO DOS ANJOS PIRES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 58-9, com

plementado pelo de fls. 65-6, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Banco, entendendo, dentre outros funda
mentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no Enun
ciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 70-1.

Razões de contrariedade a fls. 76-80.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Tsso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-515.018/98.5 - TRT - 16* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MARIA ROSA SILVA CORRÊA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 66-7, com
plementado com o de fls. 74-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
XX XV I, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 80-1.

Razões de contrariedade a fls. 86-90.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-515.019/98.9 - TRT - 16* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MARIA CRISTINA CÂMARA RIBEIRO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado, interposto contra despacho denegatório 
do processamento do Recurso de Revista, por aplicação do Enunciado 
no 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
X X X V I, manifesta Recurso Extraordinário o Demandado, na forma 
das razões contidas a fls. 73-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 79-84.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decição recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-sc que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sern o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa

a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da qnaestio ju ris pelo Tribunal a quo“ (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-515.066/98.0 - TRT - 12“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S/A - ELETROSUL 

: DR.A NEIDA PEREIRA BANDEIRA 
: TELMO ANTONINHO SCHISSI 
: DR. MARIVAL OLIVEIRA QUINTANI

LHA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 74-5, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126 e 296 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inciso XXXVI, 
a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 78-83.

Contra-razões apresentadas a fls. 94-101.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso â via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Razões de contrariedade a fls. 90-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-515.102/98.4 - TRT -16* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ DE RIBAMAR DUTRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, mediante acórdão de fls. 66-7, 
complementado pelo de fls. 73-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco, entendendo, dentre outros fun
damentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado ri° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 78-9.

Razões de contrariedade a fls. 84-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-515.208/98.1 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 
DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
VANDA MARIA DOS SANTOS CAR
DOSO
DR. RAIMUNDO ELIAS CANELLAS

D E S P A C H O

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-515.101/98.0 - TRT - 16a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A - BEM

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ONDINA DUA1L1BE BARROS PINHEI

RO
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 72-3, com
plementado com o de fls. 79-80, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 84-5.

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 34-5, com
plementado com o de fls. 47-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento inteiposto pelo Demandado por entender incidir in casu 
a orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 330/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, c 93, inciso IX, o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 51-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, citcunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentide como exemplifica o AG-A! 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu elator, o eminente Ministr>
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Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2‘ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdictonal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-516.202/98.6 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ANTÔNIO JOÃO DA SILVA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 120-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, 39, § 2° (3° na redação atual), e 
114, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 126-32.

Contra-razões apresentadas a fls. 136-61.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-516.203/98.0 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

WALDETE PEREIRA DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 129-32, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XX XV I, 7o, inciso X X IX , alínea a, 39, § 2° (3° na redação atual) e 
114, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 135-41.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-70.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-516.205/98.7 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

ANTENOR FRANCISCO NOGUEIRA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 121-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento dó Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, 39, § 2° (3o na redação atual), c 
114. manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 127-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 137-62.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em .tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, Jo  despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nes.e sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento -  que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-516.248/98.6 - TRT - 23* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
TO GROSSO - ASSUMT

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução dc sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso II!, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LV 
e 37, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 113-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca dc afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ler obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-516.620/98.0 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA GOMES DE ARAÚJO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ADEMIR MARCOS AFONSO

D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 131-3, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7“, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 136-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/% , DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-516.622/98.7 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: LUZIA DE FÁTIMA ARAÚJO NOGUEI
RA E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 122-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 128-34.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento’ de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re

lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a.decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris peio Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-516.630/98.4 - TRT - 10" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI
RA DE COMUNICAÇÃO S/A 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: HERIVELTON LOPES MAGALHÃES E 

OUTROS
: DR. SEBASTIÃO VALERIANO RODRI

GUES
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma não conheceu do Agravo de Ins
trumento da Reclamada por aposição do Enunciado n° 272 do TST.

A Demandada, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Constituição Federal, manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, aduzindo ofensa ao seu artigo 5°, inciso LV, pelas 
razões de fls. 96-104,

Apresentadas contra-razões a fls. 107-11.
É sabido que a parte, para se valer do apelo extraordinário à 

Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recursais tra
balhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a não
provocação da colenda SDI via Embargos, tomando-se, assim, in
frutífero o presente recurso.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão 
em tomo do não-conhecimento de Agravo de Instrumento, porque 
caracterizada a deficiência do traslado das peças imprescindíveis para 
a formação do instrumento de Agravo.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate se res
tringe ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da 
via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É  assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbit-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibil idade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdieional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdieional: CF, art. 
5“, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5", LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrêncía 
de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-516.636/98.6 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

MARIA ILDA SANTOS RIBEIRO E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR." DENISE M1NERVINO QUINTIE
RE

D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 113-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 118-24.

Contra-razões apresentadas a fls. 128-32.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-517.565/98.7 - TRT - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE

: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR

: LUIZ MIRANDA DE MOURA 
: DR. ANTÔNIO MOITA TRINDADE

D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 47-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 64-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ap âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso
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extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveo 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabc, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRK-517.635/98.9 - TRT - 15* R E
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: PLÍNIO DE CASTRO E SOUZA 
: DR.* MARCELA CARNEIRO DA CU

NHA VARONEZ

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 91-3, com

plementado com o dc fls. 109-10, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário cm face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 

:fls. 114-7.
Razões de contrariedade a fls. 125-31.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes â espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato dc ter o apelo sido considerado 
careccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer vaier a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, ií. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiqué-sc.
Brasilia, ¡5 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-517.712/98.4 - T R T  - 9“ REGIÃO 
R E C Ü R S O  E  X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZÍ
NEO
GENELICE DE SOUZA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 130-1, com

plementado com o de fls. 142-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado dc 
fls. 147-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual, lil - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 2 1.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R -517.838/98.0 - TRT - 5“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

JUVENAL AZEVEDO FILHO 
DR." ISIS M. B. RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO DE BARROS PEREI
RA

D E S P A C H O
O Reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federai, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos XXXVI. 7°, incisos VI, XIV c XXIX c 114, manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma, que 
negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado ao des
pacho que não admitiu o seu Recurso dc Revista, porquanto não 
preenchidos os requisitos do artigo 896 consolidado.

Contra-razões a fls. 154-7.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do’ despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido: 
"TRABALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSU
POSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO 
INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE 
REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas 
dc natureza infraconstitucional, inexistindo espaço, para isso, para seu 
exame, pelo STF, cm sede de recurso extraordinário. Agravo Re
gimental impróvido. AGAI 244.387-6 DJU 17/12/99. Min. limar Gal
vão.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR -518.088/98.6 - TRT - 19* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRIKEM S/A
ADVOGADO : DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO DE ABREU
ADVOGADO : DR. NELSON ALVES DE CARVALHO

JÚNIOR
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
XXXVI, LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 108-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além dc 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado peio § 2o do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução dc sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser dc naturçza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabílizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-518.927/98.4 - TRT - 19* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: EMANUEL CAMPOS PEDROSA 
: DR.* SEBASTIANA PEREIRA VIANA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 7 !-3 , com
plementado com o de fls. 80-6, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie dos autos o Enunciado n° 296 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob ó argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos li, XXXV, LIV e LV, c 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário cm face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
dc fls. 90-4.

Não foram apresentadas razões dc contrariedade.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris-



S e ç a o l Diário da justiça
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

n° 101-E, sexta-feira, 2 6  de maio de 2 0 0 0

prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento“ (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carccedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5“, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-Al n° 192.995-7-PE, 2 ' Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED-AIRR-518.930/98.3 - T R T  - 17a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: JORGE PERES
: DR.“ ADÉLIA DE SOUZA FERNAN

DES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 109-12 e 

119-24, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 297 e 330 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 127-32.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste’ na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
ò mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a pomo de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. Á configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-sc. para 
efeito dc cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309)..

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A IRR-518.% 2/98.4 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDA : CJDÁLJA ALVES RIBEIRO MONTEI

RO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade dc Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e  reputando vulnerados os seus artigos 5°, capul e incisos 
II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93 , inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário (fls. 137-43).

Não apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos. feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n“ 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinario em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU dc 30/9/88, pág.
24.991).

Aínda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudencia da Suprema Corle. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2” Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foí publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-518.991/98.4 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDA : MARGARETE BAPTISTA DA SILVA

TAVARES FRANCO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 78-9, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV e 93, inciso IX , a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 91
7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito: a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restrínge
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É  assente a jurisprudência do STF no sentido dc caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não sc verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-519.081/98.7 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS 
: DR.A HE1DY GUTIERREZ MOLINA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 89-91, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 297 e 360 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7”, inciso XIV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 106-19.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-35.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-Ai n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional. Sobre matéria de natureza 
processual, 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RI
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentaimentc adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
sc que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscihi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito- o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A IRR-519.153/98.6 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - EBCT - DI
RETORIA REGIONAL DE MINAS GE
RAIS

: DR. WELL1NGTON DIAS DA SILVA 
: ÂNGELO JOSÉ GARCIA 
: DR. JOSÉ MARTINS SOBRINHO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão dc fls. 286-98, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela De
mandada, entendendo que a decisão regional revelava-se cm sintonia 
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Rc manifesta Recurso Ex
traordinário cm face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 306-20.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-519.756/98.0 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

: DR. EDUARDO MARCELO DE LIMA 
SALES

: MARIA DE LOURDES FONSECA PAS
SOS E OUTROS 

: DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Universidade em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso LV, a Ré 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 42-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 47-56.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-519.902/98.3 - TRT - 19a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GA/.I
NEO

: JOSÉ SILVA DA COSTA E OUTROS 
: DR. CARLOS HENRIQUE BARBOSA 

DE SAMPAIO

D E S P A C H O
A cotenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 63-5 c  71

7, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 297 do T S T ..

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a 
fls. 80-6.

Contra-razões não foram apresentadas.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado.-do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a  quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-519.924/98.0 - TRT - 1* REGIÃO  
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
NÉLIO DE MORAES
DR.a VERA REGINA SILVA DIAS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 76-8 e 84

9, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 297 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, na forma das razões contidas a lis. 92-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador cio prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constiíucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência,, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa

a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibifidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a • 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-510.571/98.2 - TRT - 17a REGIÃO  
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST

: DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
: WILLIS CÂNDIDO MACHADO 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 231-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 240-2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-510.692/98.0 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA 
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV 
EDUCATIVAS 

: DR. HUDSON CUNHA 
: ANTÔNIO CARLOS CITADINO 
: DR.a ADRIANA BOTELHO FANGA

NIELLO BRAGA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 51-2, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à sua for
mação. Aplicou-sc, por conseguinte, a orientação contida no Enun
ciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso UI, alínea a, dí| Consti-tuição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV c XXXVI, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 64-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
tribunal de origem, o que não se constata na hipótese dos autos, dada 
a não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela se dc todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraodinário, quando couber, na Justiça dc 
origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-511.127/98.6 - T R T  - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI

: ADOLFO SILVEIRA COUTO 
: DR.a ERYKA FARIAS DE NEGR1
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D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 56-8, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST, bem como 
diante da ausência de afronta direta aos artigos 5o, inciso II, e 37, 
inciso X X I, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 61-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 70-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-511.208/98.6 - TRT - 12* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DQCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADA : DR.* MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

RECORRIDOS : ALAOR DE OLIVEIRA VELASQUES E 
OUTROS

D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o despacho agravado, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 8 6 -8 .

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re

presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-511.222/98.3 - TRT - 12“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADA : DR.* MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS DA
ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE ITA
JAÍ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o despacho agravado, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 80-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor 
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário,' ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" fin AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-511.284/98.8 - TRT - 4“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS-
SI

RECORRIDO : PAULO TADEU GRAZZIOTIN
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 44-6, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 50-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu

Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
“Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento ¿ que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa
a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). 'M \

Ante o exposto, não admito ó recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente vl.'ionuoi

PROC. N- TST-RE-AIRR-511.375/98.2 - TRT - 4a REGIÃO V q  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O  i i '

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

n  <
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENT.K .., 

GfA ELÉTRICA - CEEE . ,
: DR.* MARIA OLÍVIA MAIA . ; r
: SALVADOR BRAGA DOS SANTOS 
: D R* ERYKA FARIAS DE NEGRI
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 54-Ö,
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no artigo 896, alínea "b", da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 62
70.

Contra-razões apresentadas a fls.76-81. , ;< V < :
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho, 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos.
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrtvehdo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita, análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N“ TST-RE-ROAR-511.522/98.0 - TRT -21" R E G L \0  
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: CASA DE SAÚDE SÃO LUCAS 
: DR.“ ANA LUIZA BROCHADO SARAI

VA MARTINS
: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 

ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DU-CHIS
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DO RIO GRANDE DO NORTE 

: DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO

D E S P A C H O
A Casa de Saúde São Lucas, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, c reputando vulnerado o seu 
artigo 5o, incisos II, XX XV I e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que não conheceu ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 21* Região, sob o fundamento de que 
se a inicial da Ação Rescisória é declarada inepta por falta de in
dicação de causa de pedir, a teor do artigo 295, parágrafo único, 
inciso I, do Código de Processo Civil, o Recurso Ordinário deve 
atacar especificamente a fundamentação que foi desfavorável à parte, 
sob pena de não ser conhecido o apelo, por desfundamentado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Reveste-se de natureza processual, e, portanto, infracons

titucional, decisão que afere se a pretensão deduzida pela parte in
teressada em juízo enquadra-se no citado preceito, do Direito Pro
cessual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo em 
exame, consoante remansada jurisprudência da Suprema Corte, como 
exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte ementa: 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA 
AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 1. O cabimento, ou não, de Ação 
Rescisória, é tema meramente processual, que não alcança nível cons
titucional e por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102, III, 
da CF). 2. Agravo impróvido" (1* Turma, unânime, em 24/11/98, 
Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 9/4/99, pág. 12).

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada 
à Casa de Saúde a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos da interessada. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma unânime em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Com fundamento na Súmula n° 343 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIR R -512.246/98.3 - T R T  - 10” REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: SÍRIO MARQUES E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 108-11, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, 39, § 2“ (3° na redação atual), e 
114, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. I I 4-20.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-49.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveí! agravo dc instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc sc consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN 
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O R I

GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento proeedimcnfalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi 
nistro Celso de Mello, Ia Turma, Unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

GIAO
R E Ç U

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

: INDUSTRIA DE MATERIAL 
DO BRASIL - IMBEL 

: DR.” REGILENE SANTOS D(
MENTO

: MARIA GORETH FERREIRA DA SIL 
VA

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namenlo da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procediméntalminte adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-sc, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a  quo” (AGRAG-

10” RE- 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1” 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

0  Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.

Dpi [( (i Brasília, 15 de maio de 2000.
WAGNER PIMENTA

1 NASCI- Ministro Presidente

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, com

plementado com o de fls. 92-3, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada por entender que a decisão 
regional revelava-se cm sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 173, § Io, 
a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
nos termos do arrazoado de fls. 98-102.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc nega provimento” (2“ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 4 dc maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-512.326/98.0 - TRT - 3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : CLÁUDIO GERALDO VIVEIROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 98-101. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, Inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso dc 
Revista, com fundamento nos Enunciados n”s 297, 333 e 360 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111. alínea a, da Cons
tituição Féderal, e sob a alegação dc afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 104-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso dc 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento, 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, ern 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

PROC. N" TST-RE-A IRR-512.331/98.6 - TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GONZAGA MIRANDA
ADVOGADO : DR. ALBERTO DO CARMO AMORIM

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 80-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 86-9.

Contra-razões apresentadas a fls..93-6
Cingc-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI rí’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Maléria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cuntpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema »de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, *15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-512.698/98.5 - TRT - 8” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE '.UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ANTÔNIO CELSO DIAS FAÇANHA E

OUTRA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.
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A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX , a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 57-61.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n" 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser de natureza processual, e, portanto, ¡nfraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n” 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RK-AIRR-512.705/98.5 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : ADELMAR DIAS LACERDA E OU

TRO
D E S P A C H O

Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinario con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada contra despacho que denegou 
seguimento à Revista, porquanto não atendidos os pressupostos do 
artigo 896 da CLT, invocando, outrossim, o Colegiado recorrido a 
diretriz do Enunciado n° 266/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos D, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV e 93, inciso IX, a União manifesta Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 57
60.

Nao foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado (hoje § T  por alteração da Lei n° 9.756/98). A título de 
mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, 
DJU de 20/2/98, Relator Ministro Carlos Velloso: CONSTITUCIO
NAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. RECURSO EX
TRAORDINARIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRE
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 
12, § 4°. Das decisões proferidas pelos Tribunais do Trabalho, em 
execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos 
de terceiro, não caberá o recurso de revista e, em consequência, o 
recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa direta à Cons
tituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Súmulas 
n°s 210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: 
R E-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 27/8/96. RE inadmitido. Agravo 
não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser de natureza processual, e, portanto, ¡nfraconstitucional, 
decisão que, ante a ausencia dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se,' 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é ab
soluto. como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto re
conhecido carecedor de suas condições de procédibilidade não se 
pode erigir em negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, 
postuladas constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se 
que, exatamente em observancia a tais princípios, o juízo de cognição 
é exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deri
varia, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONS
TITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos

interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: 
CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma ¡nfraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AGAI n° 192.995-7-PE, 2a Tur
ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-513.068/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO FI
LHO

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 107-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandante, 
por entender que a decisão regional revelava-se em sintonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, a, e 39, § 3o, o Autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 113-9.

Razões de contrariedade a fls. 126-7.
Cinge-se ao âmbito.processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento, Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-513.072/98.8 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: MARIA ANTÔNIA RODRIGUES DA 
SILVA

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 106-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2°, a Autora manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 112-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista' por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi. redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito ¡nfraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-534.495/99.8 - TRT - 18a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
MARCELO BORGES DE FIGUEIREDO 
DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 136-8. negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 357 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, o Banco manifesta Recurso Extraodinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 141-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 149-53.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito ¡nfraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma ¡nfraconstitucional, que 
sc  esgota no contencioso comum. ínocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-534.564/99.6 - TRT - 12a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: CARLOS ALBERTO CORRÊA 
: DR. HENRIQUE LONGO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 93-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 126, 219 e 329 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX X V I e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 115-8

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, comq 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito ¡nfraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos rccursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que ó recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fa7.er valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n“ 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-534.678/99.0 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: VÂNIA LÚCIA GARCIA VIEIRA NA
VES

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 94-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2°, a Autora manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 99-105.

Contra-razões apresentadas a fls. 111-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
ó mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-534.688/99.5 - T R T  - 6“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O  R D I N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: ERETIANO ALVES RIBEIRO 
: DR’. FABIANO GOMES BARBOSA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 100-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo 
em vista a incidência dos Enunciados nos 126, 297 e 357 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II. V, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a lis. 105-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro ¡ado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dç prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-534.721/99.8 - TRT - 16“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MARIA DO AMPARO OLIVEIRA COR

DEIRO
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 74-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo 
cm vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 296 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o Demandado manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 80-2.

Contra-razões apresentadas a fls. 89-94.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento"' (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST'-RE-A IRR-534.722/99.1 - T R T  - 16“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : WANDER DE ALMEIDA FREITAS

I) E  S P A C  II O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 58-60, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, 
entendendo incidir in casu os Enunciados n“s 126, 221 e 296 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI. o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 64-5.

Não foram apresentadas razões dc contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por enlcndê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros

seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-534.724/99.9 - T R T  - 16“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S/A

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ARTEMILTON OLIVEIRA LIMA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 69-72, negou 
provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pelo Demandado, 
entendendo restarem não desconstituidos os fundamentos lançados na 
decisão agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 76-7.

Razões dc contrariedade a fls. 82-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu agravo dc instrumento 
contra despacho dc inadmissão dc recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU dc 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 16 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-534.725/99.8 - TRT - 16’  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JANETE MENDES SILVA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 85-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, porque 
ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, o Demandado manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 91-3.

Contra-razões apresentadas a lis. HX1-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento dc Agravo de instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2’ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
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PROC. N® TST-RE-AIRR-534.740/99.3 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADA : DR.A DAMELA RESENDE MOURA
RECORRIDO : MARI VAL SANTOS LIMA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 203-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 208-17.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desmeumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-535.717/99.I - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: PEDRO DUARTE COSTA FILHO 
: DR." ISIS M. B. RESENDE 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO DE BARROS PEREI

RA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamante por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 37, caput, e 173, o Autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 63-70.

A Reclamada apresentou contra-razões a fls. 74-8.
Conforme se infere do decisório de fls. 58-60, a douta Se

gunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pelo Demandante porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições dc procedibilidadc não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses

da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - R E  inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-535.793/99.3 - T R T  - 18" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ITAMAR ANTÔNIO NOVATO 
DR. SILVIO ETERNO NOVATO 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 198-200, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126, 296 e 
333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 203-12.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-535.879/99.1 - T R T  - 18* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

UMBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
LUCIANA APARECIDA DA SILVA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XX XV I e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 76-82.

Contra-razões apresentadas a fls. 88-90.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca dc afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AIRR-536.997/99.5 - T R T  - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : OLINDINA BRASILINA VIEIRA E OU

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XX XV I, LIV e LV, bem como o artigo 46 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 91-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2‘ Turma, unánime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-537.008/99.5 - T R T  - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIAO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
FRANCISCO FEROLA GONSALEZ 
DR. CARLOS BELTRÁO HELLER

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União cm face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 113-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2’ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-536.998/99.9 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
NAURI DE ANDRADE VALOIS 
DR.* ÉRIKA AZEVEDO SIQUEIRA
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D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada cm execução dc sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Rêvista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, XXXV, 
X X X V I, LIV e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 126-32,

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmuia deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende dc inequívoca demonstração dc afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N“ TST-AIRE-20.964/2000.2 (P-26.409/2000.4)

D E S P A C H O
A IMB - Indústria Metalúrgica Bagarolli Ltda. opõe Em

bargos de Declaração contra o r. despacho dc fls. 286-7, que denegou 
seguimento ao Recurso Extraordinário por ela interposto.

Consoante o disposto no art. 535 do CPC, cabem Embargos 
de Declaração quando houver na sentença ou no acórdão omissão, 
obscuridade ou contradição.

Como se vê, não há previsão de cabimento dê Embargos dc 
Declaração contra mero despacho de admissibilidade, cuja prolação, 
no caso, compete, singularmentc, à Presidência do órgão a quo.

Assim, indefiro o processamento dos Embargos de Decla
ração de fls. 289-94, por incabíveis.

Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-405.670/97.3 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOÃO BATISTA FERREIRA DE CARVA

LHO
: DR.a MÁRCIA APARECIDA COSTA DE 

OLIVEIRA
D E S P A C H O

A Fiat Automóveis, pela petição dc fls. 85, vem, expres
samente, desistir do Recurso Extraordinário por ela interposto, cm 
face da celebração de acordo entre as partes.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, ho
mologo a desistência manifestada pela Empresa, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fl. 50), a qual, 
de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência do 
Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem. 
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

REQUERENTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O
1- À SSEREC.
2- Junte-se e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, caso o requerente tenha procuração nos 
autos, adotando-se as demais providências cabíveis.
3- Dê-se ciência.
4- Restitua-se a petição se ausente o mandato.
Em 30/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-ED-RE-ROAG-352.419/97.7 - TRT - 8“ R E 
GIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADOS

EMBARGADOS

ADVOGADOS

: CARLOS ANTÔNIO JORGE E OU
TROS

: DRS. ROBERTO A. O. SANTOS E OU
TROS

: NOSSA TERRA N V P VEÍCULOS & 
PEÇAS LTDA, JOHON SOARES DE 
CAR-VALHO E BELAUTO-BELÉM AU
TOMÓVEIS S/A

: DRS. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 
NETO, ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO E HERCU-LES 
JO SÉ DA SILVA

D E S P A C H O
Contra o despacho de fls. 497-8, pelo qual não fora admitido 

o seu Recurso Extraordinário, Carlos Antônio Jorge c Outros apre
sentam Embargos Declaratórios, alegando obscuridade e omissão na 
forma das razões colacionadas a fls. 502-3.

Ressalte-se, de plano, o não-cabimcnlo da via recursal ora 
empreendida. Os Embargos dc Declaração visam a suprir omissão, 
aclarar obscuridade e dirimir contradição havidas na sentença ou no 
acórdão, conforme disposição contida nos artigos 535 c 536 do CPC, 
não mencionando tais dispositivos a hipótese dc seu cabimento contra 
despachos dc admissibilidade de recurso.

No caso vertente o ato judicial limitou-se a aferir os re
quisitos viabilizadores do Recurso Extraordinário utilizado pelos Re
correntes, dc caráter meramente monocrático e dc cognição incom
pleta, que retira a possibilidade de sua complemcntação, nos moldes 
dos citados artigos 535 e 536 do CPC.

Dessa forma, indefiro os Embargos Declaratórios, por in
cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-360.857/97.4 - TRT - 15a REGIÃO

RECORRENTE : IMB -  INDÚSTRIA METALÚRGICA 
BAGAROLLI LTDA.

ADVOGADA : DR." LUCIANA SILVA TEIXEIRA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE CAMPINAS E REGIÃO. 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE OLI
VEIRA

PROCESSO N” TST-AC-445.063/98.3

BANCO DO BRASIL S/A 
DR.* MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PASSO FUNDO E ADRIANO GUE
DES LAIMER

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A, pela petição de fl. 601, requer a 

expedição de alvará para levantamento do depósito recursal (fls. 604 
e 612), das custas (fl. 602) e da despesa de porte de remessa e retomo 
dos autos (fl. 603) efetuados, por equívoco, para fins de interposição 
de Recurso Extraordinário.

Embora, de acordo com a certidão de fl. 600, não tenha 
havido interposição de recurso contra a v. decisão proferida pela 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, defiro, 
em parte, o pedido, tendo em vista que apenas a quantia relativa ao 
depósito recursal encontra-se à disposição deste Juízo.

Encaminhe-se à SSEREC para as providências pertinentes. 
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RODC-454.010/98.0 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN
TO URBANO, EMPRESAS E COOPERATIVAS HABITA-CIO
NAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO -  SINCOHAB 
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO, EMPRESA MUNICI-PAL DE URBANI
ZAÇÃO - EMURB E SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SÍNDUSCON
PROCURADORA : DR.“ OKSANA MARIA DZIURA BOL

DO
ADVOGADOS : DRS. MARIA HELENA ESTEVES E

SÍLVIA DENISE CUTOLO

I) E S  P A C H O
A Empresa Municipal dc Urbanização - EMURB e o Sin

dicato dos Trabalhadores em Empresas de Planejamento c Desen
volvimento Urbano, Empresas e Cooperativas Habitacionais no Es
tado de São Paulo - Sincohab, por meio da petição dc fl. 896, 
noticiam a celebração dc acordo, requerendo o arquivamento do fei
to.

A composição autônoma dos interesses implica perda de 
objeto do Agravo dc Instrumento aviado contra o r. despacho que 
denegara seguimento ao Recurso Extraordinárió aviado pelo Sindi
cato, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito, nos ter
mos do art. 269, III, do CPC.

Traslade-se cópia deste despacho para os autos do AIRE
19.830/2000.9, que deverão ser apensados ao presente feito. 

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

AUTOR
ADVOGADA
RÉUS

PROC. N° TST-RE-A G-E-AI RR-477.785/98.2 - TRT - 5a R E
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: SUPERMAR SUPERMERCADOS S/A 
: DR. JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA 

FRANCO DE CASTRO 
: NEVALDO BORGES 
: DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR 
D E S P A C H O

Pela petição de fls. 137-9, a empresa BOMPREÇO BA Hl A 
S/A alega ser sucessora da Reclamada, que figurou no pólo passivo 
da demanda, requererendo, por conseguinte, a alteração do nome da 
Demandada e, ainda, que todas as publicações e notificações sejam 
feitas em nome de sua patrona, Dr.’ Sylvia Romano.

Entretanto, percebe-se dc plano não constar da referida pe
tição a assinatura de sua subscritora, revelando-se, pois. apócrifa.

Diante disso, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para 
regularização do feito.

Após, voltem-me conclusos para o juízo de admissibilidade 
do apelo extremo.

Publique-se.
Brasília, 9 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-489.384/98.7 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO LUIZ BARON
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
-  BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

Antônio^Luiz Baron noticiou, a fls. 192-3, a celebração de 
acordo com o Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, que, por 
consequência, implica perda do objeto do Recurso Extraordinário por 
ele interposto.

Em assim sendo, baixem-se os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST - RE-RR- 321.357/96.2 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO
VENSE

: DR. GERALDO LIBERATO SANTANA 
: JOSÉ VITOR DE OLIVEIRA 
: DRA. JANICE MARTINS ALVES

D E S P A C H O
O Recorrido, José Vitor de Oliveira, por meio da petição de 

fl. 175, requer a antecipação do julgamento da lide.
Após o exame da admissibilidade do Recurso Extraordinário, 

restou exaurida a função jurisdicional deste Tribunal, tendo a Re
corrente inclusive interposto Agravo de Instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal.

Assim, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-50S.759/98.8 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI
OLDÁQUIO DE SOUZA
DR. GERALDO ELIAS DE AZEVEDO

D E S P A C II O
Noticiou-sc, a II. 188, a celebração de acordo entre as partes 

nos autos do processo principal.
Considerando-se que a Companhia interpôs Agravo de Ins

trumento contra o despacho que denegara seguimento ao seu Recurso 
Extraordinário, foi-lhe concedido o prazo dc 5 (cinco) dias para que 
se manifestasse a respeito de eventual desistência do referido apelo, 
quedando-se, entretanto, silente a respeito.

A ausência dc manifestação equivale, na hipótese, à perda do 
interesse no prosseguimento do feito, carecendo dc objeto o recurso 
aviado.

Em assim sendo, determina-se a baixa dos autos à origem, 
apensando-se-lhes o AI-RE-19.595/2000.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-524.039/98.9 - TRT - 10a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

ADOTIVO SILVÉRIO DUTRA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL (FUNDAÇÃO ZO
OBOTÂNICA DO DISTRITO FEDE
RAL)
DR. LUIS AUGUSTO SCANDIUZZI
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D E S P A C H O
Determino a reautuação do feito para que figure no pólo 

passivo da relação processual o Distrito Federal, sucessor da extinta 
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal (Lei n° 2.294/99-DF e 
Decreto 20.976/2000-DF), constando como seu representante legal o 
ilustre Procurador Dr. Luis Augusto Scandiuzzi, nos termos da pe
tição de fi. 128.

Traslade-se cópia deste despacho para os autos do AIRE
20.716/2000.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RODC-531.685/99.5 - TRT - 1" REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E 
DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE 
CRÉDITO E EM EMPRESAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E 
DE CORRETORAS DE SEGUROS PRIVADOS E CORRETORAS 
DE FUNDOS PÚBLICOS E CÂMBIO E DE DISTRIBUIDORAS 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO
ADVOGADOS : DRS. MARIA INÊS CÂMARA DE 

ARAÚJO E JO SÉ TORRES DAS NE
VES

RECORRIDO : SINDICATO DOS CORRETORES DE
SEGURO E CAPITALIZAÇÃO DO ES
TADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR." RUTH MARIA BAPTISTA HONO
RÁRIO FERREIRA 

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, por meio da petição de fl. 274, 

noticia a celebração de Acordo Coletivo de Trabalho - 1996/97 com 
o Sindicato dos Corretores de Seguro e Capitalização do Estado do 
Rio de Janeiro, já  depositado no Ministério do Trabalho, requerendo 
a extinção do feito.

A composição autônoma dos interesses, na hipótese, implica 
perda de objeto do Recurso Extraordinário aviado pelo Requerente, 
extinguindo-se o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 
269, III, do CPC.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, II de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-556.481Z99.6 - TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: JATO D’ÁGUA SERVIÇOS EMPRESA
RIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA. - JA 
SET

: DR. RICARDO MARTINS LIMONGI 
: SANDRO NUNES SOARES 
: DR. IVANOR LIMA RODRIGUES 
D E S P A C H O

Noticiou-se, a fl. 52, a celebração de acordo entre as partes 
nos autos do processo principal.

Considerando-se que a Empresa interpôs Recurso Extraor
dinário contra a decisão da colenda Quinta Turma desta Corte, foi-lhe 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifestasse a 
respeito de eventual desistência do referido apelo, efetivamente re
querida por meio da petição de fl. 58.

Com fundamento no artigo 42, inciso XX II, do RITST, ho
mologa-se a desistência manifestada pela Empresa, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fls. 8 e 58), o 
qual, de conformidade com o art. 501 do CPC, dispensa a anuência 
do Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos á origem.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-RODC-571.137/99.1 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

PROCURADORA
ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO, 
EMPRESAS E COOPERATIVAS HABI
TA-CIONAIS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINCOHAB 

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO, EMPRESA MU
NICI-PAL DE URBANIZAÇÃO 
EMURB

: D R* MARTA CASADEI MAMEZZO 
: DRS. MARIA HELENA ESTEVES 
D E S P A C H O

A Empresa Municipal de Urbanização - EMURB e o Sin
dicato dos Trabalhadores em Empresas de Planejamento e Desen
volvimento Urbano, Empresas e Cooperativas Habitacionais no Es
tado de São Paulo - Sincohab, por meio da petição de fl. 893, 
noticiam o cumprimento das reivindicações da categoria profissional, 
requerendo o arquivamento do feito.

A composição autônoma dos interesses implica perda de 
objeto do Recurso Extraordinário aviado pelo Sindicato, extinguindo
se o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, III, 
do CPC.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR- 571.936/99.1 - TRT- 3* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

TEKSID DO BRASIL LTDA 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
CRISTIANO MOREIRA SILVA 
DR.* MARCIA APARECIDA COSTA DE 
OLIVEIRA 

D E S P A C H O
Noticiou-se a fls. 66-71 a celebração de acordo entre as 

partes nos autos do processo principal, tendo o MM. Juiz do Tra
balho, da 4* Vara do Trabalho de Betim solicitado a baixa dos pre
sentes autos.

Considerando-se que a Empresa, ora recorrente, interpôs Re
curso Extraordinário, concedo-íhe o prazo de 5 (cinco) dias para que 
se manifeste a respeito de eventual desistência do referido apelo, sob 
pena de, no silêncio, baixar os autos à origem.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-503.235/98.4 - TRT - 19a REGIÃO

RECORRENTE : USINA CACHOEIRA S/A
ADVOGADO : DR. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
RECORRIDO : MARIA ANUNCIADA DE LIMA

D E S P A C H O

A Recorrente, por meio das petições de fls. 191-4 e 195, 
manifesta, expressamente, a desistência do Recurso Extraordinário 
por ela aviado, em face do acordo celebrado entre as partes.

Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, ho
mologo a desistência manifestada pela empresa, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com 
poderes expressos para a prática desse ato processual (fls. 171), a 
qual, de conformidade com o artigo 501 do CPC, dispensa a anuência 
do Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N° TST-RE-AIRR-587.494/99.0 (P-37.442/2000.0)

REQUERENTE : CLEBER VARGAS MENDES E OU
TROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
D E S P A C H O

1- À SSEREC.
2- Junte-se e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, caso o substabelecentie tenha procuração 
nos autos, adotando-se as demais providências cabíveis.
3- Dê-se ciência.
4- Restitua-se a petição se ausente o mandato.
Em 3/5/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RXOFROMS-426.154/98.0 - TRT - 12a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DE 
SANTA CATARINA 
DR. ANTÔNIO CELSO MALEGARI

D E S P A C II O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento à remessa ex officio e ao recurso ordinário 
interposto pela União, ao fundamento de "não obstante a inexistência 
de intimação válida do acórdão, na pessoa do Procurador Regional da 
União, posto que efetivada pela imprensa oficial, foi ela regularmente 
citada para a execução, na pessoa de seu representante legal, que não 
argüiu qualquer nulidade nos embargos à execução, como facultado 
pelo art. 741 do CPC, então opostos, operando-se a preclusão, ao teor 
do disposto no art. 795 da CLT" (fl. 264).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe 
recurso extraordinário, alinhando suas razões a fls. 299-303.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de sc constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVÓ DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O RIG EM  AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestíonamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionad.a tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de

outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Os 
embargos de declaração opostos não lograrafn suscitar a discussão em 
tomo dos temas constitucionais invocados.

Outro óbice à admissão extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao texto constitucional. Em verdade, o debate se prende 
à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no plano 
infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta Magna, ela 
restaria configurada de maneira indireta, consoante iterativa juris
prudência do Pretorio Excelso, de que é exemplo o RE n" 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim ementado: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: 
OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provár a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2* Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Cons

titucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-552.625/99.9 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: NILMAR CORRÊA MOUTA 
: DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI

DA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de traslado de peças essenciais 
à sua formação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 96-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 90-3, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 
Demandado em- face da inequívoca impossibilidade da alteração pos
tulada, porquanto a decisão encontrava-se de acordo com o inciso III 
da IN n° 16/99 do TST.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdiciona! 
sobre o tema dê mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdiciona! nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-552.959/99.3 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: RONALD DE VASCONCELLOS BRA

GA
: DR. RANIERI UMA RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 68-9, com
plementado com o de fls. 77-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie dos autos o Enunciado n° 241 da 
Súmula desta Corte.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos X X X V  c LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 82-8.

Razões de contrariedade a fls. 93-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revistq, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jti
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibílidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. À questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocprrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-554.187/99.9 - TRT - 2" REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
JOELISIO VERCIVIL DE OLIVEIRA 
DR. ÊNIO MENDES JÚNIOR 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, por aplicação do Enunciado no 
297 do TST

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a 
fls. 80-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimerito. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre eia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita

mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal, a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-554.230/99.6 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

NIMBUS MOTEL LTDA.
DR. CARLOS DEMETRIO FRANCISCO
MARIA NAZARÉ DA SILVA
DR. CARLOS GRECOV ANDREOTT1

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, da Cons

tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II 
e LV, e 114, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Quinta Turma, que, invocando as diretrizes dos Enunciados 
n°s 126, 296 e 297/TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
apresentado contra despacho que não admitiu o seu Recurso de Re
vista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento tendo em vista o não-pre
enchimento dos pressupostos previstos na legislação ordinária per
tinente à espécie. Lembre-se que a função do Agravo é a de infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, 
circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AGRÃG n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de 
inadmissão de recurso de revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a iei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-554.367/99.0 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ ONOFRE DE OLIVEIRA 
DR. WELL1NGTON QUEIROZ DE CAS
TRO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 189-90, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, apoiando-se a decisão ora 
recorrida no fundamento de que o depósito efetuado pela agravante 
deveria ter sido complementado, conforme previsto na Instrução Nor
mativa n° 03/93, do TST.

Com apoio no artigo 102, inciso III, aíínèa a, da Constituição 
Federai, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
XXXV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário cm face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 193-6.

Não foram apresentadas contra-razõcs.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não
provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dc ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, TI. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-554.369/99.8 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
EXPEDITO GERALDO GOMES FER
REIRA
DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelos acórdãos de fls. 69-70 e 78
80, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e  sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LIV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 84-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
lese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do terna de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin-
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díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explicita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Iª Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique se.
Brasilia, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente .

PROC. N" TST-RE-EO-AI RR-554.708/99.9 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOÃO ROSA SANCHES 
: DR HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão dc fls. 91 2, com 
plementado pelo de fls. 103-4. negou provimento ao Agravo dc Ins 
truniento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado nº 360/TST

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Cons 
liluição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5", 
incisos II, XXXV e LIV, e 7", inciso XIV. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário cm face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
dc tis. 107-17.

Razões de contrariedade a lis. 121-3.
Cinge se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro 
ccssamenlo da Revista, pui cntendê-la incabível. A função do Agra 
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizado! do pros 
seguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo.-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqliência. descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa júris 
prudência da Suprema Corte segue fírme nesse sentido, como exem 
plifica o AG-AI n" 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissSo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 1/3/96. DJU de 29/8/97. 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples falo de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSÁ 
AO ARTIGO 5", II, XXXV E LV. 1 Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CE, art. 
5". XXXV. II O devido processo legal C l, art. 5", LV exerce se 
dc conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é  de interpretação da norma in
fraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao principia da legalidade: CF. art. 5", 1!. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n” 192.995-7 PE, 2* Turma. 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio-de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N’ TST-RE-ED-AIRR-554.713/99.5 - TRT - V  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R Á O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: EUGÊNIO VICENTINI fi OUTROS 
: DR.A HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 93-4. denegou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien 
lação ditada pelos Enunciados nos 297 e 360 da jurisprudência su

«tnulada desta Corte. l
Com apoio no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, XXXVf, LIV e LV, e 7", inciso XIV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 108-122.

Contra razões apresentadas a fls. 125-38.

Cinge se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a ãfronla 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iteraliva ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do T ST  que dcsprovqu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão ile recurso de 
revista, por falia dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4, Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo u que sc 
nega provimento" (2’ Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequcslio
namento da materia constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc corislí luir 
lese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DF INS 
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que Iradiiz elemento indispensável ao co 
nliccimento dn'recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que ti satisfação dessa exi 
gência, impõe se que a matéria questionada tenha sido explicita 
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além <lc outros igualmente imprescin
díveis, não se viahilizn o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do lema suscitado, Impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explicita análise da quaestio jtiris pelo Tribunal a quo" (AG AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique se.
Brasília. 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA '
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-554.752/99.0 - TRT - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X  T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE D1S, 
1R1BUIÇÃO

: DR. CARLOS ODORICO VIEIRA MAR
TINS

: ELAINE VIEIRA DO PRADO 
: DR. JORGE LUIZ DA SILVA RÊC.O 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento no Enun
ciado n" 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5", inciso 
II, 7", inciso 1, 22, inciso I, e 49, inciso XI, bem como ao artigo 10, 
inciso II, alinea b, do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma 
das razões contidas a fls. 99-107.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimenlo de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por enlendc-la carente de seus pressupostos. A 
ftmção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu 
lizador do prosseguimento dn apelo malfadado, circunscrevendo se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo.• A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o. eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho dc inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turnia, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97. 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prcqucsíio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc sc consti tuir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DR INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  ■ AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi 
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita 
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin

dfveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, pára 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
Oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AG Al 
167.048 8 , Relator Ministro Celso dc Mello. I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique sc.
Brasília, 8  dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" T S T R F-FD -AIRK-554.779/99.4 . TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R Á O R D I N Á R I O

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ISAC DE CASTRO MORAES 
DR.A HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

I) K S P  A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 71-2. denegou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por emendei inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien 
tação dilada pelos Enunciados nos 296 e 360 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5“, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, c 7", inciso XIV. a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário ern face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 87-97.

Contra-razões apresentadas a lis. 100 13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pio 
ccssamenlo da Revista por cntcmlê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agtavo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu 
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo sen Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria liabalhisla. 2. Acórdão do T ST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consli tiiii 
lese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DF INS 
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÜ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento que traduz elemento Indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, ein momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi 
gência. inip0 c-xc que a matéria questionada tenha sido explicita 
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo alendi 
mento desses pressupostos, além dc oulros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para 
efeilo dc. cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explicita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG Al
167.048-8, Relalor Ministro Celso de Mello, I" Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique se.
Brasilia. 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presideme

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

PROC. N” TST-RE-AlUR-554.815/99.8 - TRT - 12’ REGIÃO 
R E  C U R S o E X  T R A O R D I N À R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ÉDÍO VALMOR REBOLO 
: DR.* ROSEANF. DE SOUZA MELLO 
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra
decisão prolatada cm execução dc sentença.

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência dc afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins 
trumento interposto pelo Demandado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, rx  vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2", da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta do 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II.
X X X V  e LV, e 93, inciso IX . o Réu interpõe Recurso Extraordinário,
alinhando suas razões na petição de fls. 170 80.
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Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se gue o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título dc mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borta, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-Al n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Neri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-554.861/99.6 - TRT - 15a REGIÃO
R E Ç U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE : ORGANIZAÇÃO COMERCIAL “LAGO
AZUL

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO LOPES
RECORRIDO : VALDOM1RO MARQUES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGRO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Demandada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso IÍI, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX XV  
e LV, e 93, inciso IX , a Ré interoõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 418-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se cjue o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n”
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a 
Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borla, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo emitiente 
Ministro Neri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-555.009/99.0 - TRT - 2* REGIÃO 
R E Ç U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ALUISIO DA SILVA 
: DR.* LUIZA JAHIRA DE SOUZA GOU

DINHO
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, por não preenchidos os pres
supostos do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, caput, 
incisos II, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 87-90.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições dc procedibilidade não sc pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AlRR-555.386/99.2 - TRT - 3" REGIÃO 
R E Ç U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADÁ

RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR * CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: WILSON FERREIRA DA TRINDADE 
FILHO

: DR. EDSON HILTON DE CARVALHO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 77-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea à, da Cons
tituição Federal, e sob a -alegação dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 89-96.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento dá Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se havçr decidido que o recurso 
não tem condições dc ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E. LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, ppis, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-555.751/99.2 - TRT - 1* REGIÃO 
R E Ç U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: MÁRCIO GRACCHO PEREIRA DE 

VASCONCELOS E OUTROS 
: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos X X X V I e 
LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 119-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei •Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração dc afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-555.993/99.9 - TRT - 9* REGIÃO
R E Ç U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: IVAN GONÇALVES DA SILVA 
: DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 

JÚNIOR
D E  S P  A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto de despacho trancatório do Recurso de Revista de 
autoria da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por 
èntendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Buscando apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°. 
incisos II e LIV, 100, e 165, § 5”, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões apresen
tadas a fls. 594-610.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVÓ DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmcnte adequado, do tema dc direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU riç 
23/8/96, pág. 29.309).

Ânte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000,

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N* TST-RE-A IRR-556.439/99.2 - T R T  - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST

: DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO E ELETRÔNICO NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DR.* LÚCIA SOARES D. DE A. LEITE 
CARVALHO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 400-3, com

plementado com o de fls. 423-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 429-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 436-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° I75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional spbre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo' sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
dc conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in.
fraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (In AG-AI h° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-556.478/99.7 - T R T  - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI

: LUIS PAULO DIAS
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 143-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no artigo 896, alínea "b", da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
II, e 37, incisos X e XIV, e artigo 17 do ADCT, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 148
53.

Contra-razões apresentadas a fls. 156-63.
Cingc-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida:

"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, D JU  de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE: DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdmientalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-sc, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A1RR-556.686/99.5 - T R T  - 24“ R E
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RAMÃO TOMAZ CÂNDIDO 
DR. GILBERTO CAMILLO MAGALDI

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 144-6, com

plementado com o de fls. 154-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, por entender aplicáveis à 
espécie dos autos os Enunciados n°s 126 e 361 da Súmula desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos X X X V  e LIV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 159-61.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, ,é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim fot redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carededor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa dc provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão obseivou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta, A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, quê se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-556.687/99.9 - TRT - 24* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
NILSON SEBASTIÃO RODRIGUES 
PORTO
DR. LUIZ CARLOS ARECO

D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 137-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 126 e 361 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXIV, XXXV e LV, e 93, inciso IX , a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário cm face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 151-4,

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2° Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes iio processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei. processual. 
III - Alegação de ofensa áo art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735). •

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N® TST-RE-AIRR-556.792/99.0 - T R T  - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI
DEOCLÍDES DE QUADROS E OU
TROS
DR. RANIERI LIMA RESENDE

D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 104-6, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dé afronta ao seu artigo 5°, incise 
II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 112-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado ha Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro 
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu
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Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada ná pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-558.293/99.0 - TRT - 2* REGIÃO  
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 
: DR.“ LUCINETE FARIA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 76-8, com
plementado com o de fls. 87-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial contida no 
Enunciado n° 126/TST. '

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 91-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, Üo despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DIU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-558.511/99.2 - TRT - 2a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE UM A GAZI

NEO
: ANTÔNIO RODRIGUES COSTA 
: DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI

GUEIROS 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 89-91, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 296 e 361 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 103-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
.Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
tias partes, no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, 11, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o què dispõe a lei processual. 
1ÍI - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-558.816/99.7 - TRT - 4a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI

: ÍTALO TONIN E OUTROS 
: DR. MILTON CARRUO GALVÃO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 128-30, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto comra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 23, 126 e 296 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 136-40.

Contra-razões apresentadas a fls. 143-51.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222),

Por oulro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM -- AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamenío - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96. pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-558.943/99.5 - TRT - 4a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.a CRISTINA LUCCHESI DE CARVA
LHO

: NELSON REMI THOMAS E OUTRO 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 118-20, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado 327 do TST e artigo 896, 
alínea ’V ,  da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 126-30.

Contra-razões apresentadas a fls. 136-44.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la-carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento proccdímentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judiciai na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-558.958/99.8 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

BANCO REAL S/A
DR." MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
TERESA PEREIRA DA SILVA 
DR.“ RAQUEL CRISTINA RIEGER
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D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença,
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado em face do despacho que de
negou seguimento ã Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 8% . § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II, XXXVI. 
LIV c LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 565-75.

Contra-razões apresentadas a fls. 579-83.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário cm 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração dc afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do çurso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante, o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RL-AIRR-559.805/99.5 - TRT - 4 ' REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.* MARIA OLÍVIA MAIA 
: ALMIRO RODRIGUES DA SILVA 
: DR.* RAQUEL CRISTINA R1EGER 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 177-81, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
por aplicação dos Enunciados n°s 126 e 327 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e aduzindo ofensa aos seus artigos 5°, incisos 11, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso /X, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de 
fls. 184-92.

Contra-razões apresentadas a fls. 196-202, nas quais se argúi 
a deserção do recurso.

Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não 
comprovado o recolhimento das despesas do porte de remessa e 
retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o 
Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Ex
traordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento 
Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° I47.608-8/SP, cuja ementa 
assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de 
Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE 
PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - RISTE, ARTS. 57, 59, N. 
1. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIAL
MENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENA
MENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A su-
perveniência da Lei n° 8,038/90 - não obstante a cláusula de re
vogação iascrita em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no 
recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, 
em norma cuja imperaíividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso 
subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo(...)’. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve 
ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 
107 do RISTE. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação 
jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não 
pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de 
preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não 
alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é 
cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la 
para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A 
deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da pró
pria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 
13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER'PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1KR-560.044/99.6 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 
MÚLTIPLO E OUTRO 
DR. LEONARDO SANTANA CALDAS 
LUIS CARLOS DE MAGALHÃES 
DR. ELZI MARCÍLIO VIEIRA FILHO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Demandados em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
LIV c LV, os Réus interpõem Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 120-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca dc afronta direta à Lei Fundamcnlal, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei tt° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário cm execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância dc ser dç natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada c pacífica jurisprudência da Supiemu Corte. Veja-sc, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2’ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ÁIRR-560.443/99.4 - TRT - 4 ‘ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 
DR FLÁVIO A. BORTOLASSI 
OLAVO APPEL E OUTROS 
DR." RAQUEL CRISTINA RIEGER

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 109-12, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n“s 221 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 115-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas'razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-560.454/99.2 - TRT - 4” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
: ALTAIR GAZZANA 
: DR.A RAQUEL CRISTINA RIEGER 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 190-4, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 297 e 333 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 197-200.

Contra-razões apresentadas a fls. 203-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza O acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-Ai-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-560.460/99.2 - TRT - 2 “ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O  R D I N  Á R i O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADA

: YOLE MALPIGHI PELLICCIOTTI 
: DR.* CÁSSIA SALGADO DE LIMA 
: VIDROTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
: DR." OLGA MARIA DO VAL

D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto por Yole Malpighi Pellicciotti, tehdo em vista 
a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 93, inciso 
IX, a Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 101-7.

Contra-razões a fls. 112-7, apresentadas tempestivamente.
Insère-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento ~ que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin-
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díveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju rís pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Os Embargos Declaratórios 
opostos não lograram suscitar o debate em tomo do tema cons
titucional invocado.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -A IR R -560.471/99.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
PAULO ROBERTO CARVALHO PIMEN
TEL E OUTROS
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, mediante acórdão de fls. 73-5, 

complementado pelo de fls. 88-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo restarem não 
desconstituidos os fundamentos lançados no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, caput, 
incisos II, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 92-9.

Raz.ões de contrariedade a fls. 103-8.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fracònstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI ií° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-560.523/99.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ADILSON RODRIGUES DE LIMA E 
OUTROS
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista diante da sua manifesta de
serção.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 94-101.

Contra-razões apresentadas a fls. 104-10.
Cinge se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5“, XXXV. II - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-560.524/99.4 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTÔNIO VIDAL SOBRINHO 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, com
plementado Com o de fls. 103-4, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela-Demandada por entender não descons
tituidos os fundamentos lançados no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 107-14.

Razões de contrariedade a fls. 118-26.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a dc infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firine nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta dc 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não sc pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se

de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AI RR-560.535/99.2 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TECNOVIAS CONSTRUÇÕES TERRA
PLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LT
DA.

: DR. CARLOS DEMETRIO FRANCISCO 
: INALDO AUGUSTO DA SILVA 
: DR. RAUL JOSÉ VILLAS BOAS 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 51-2 c com
plementado pela decisão declaratóna de fls. 59-60, não conheceu do 
Agravo de Instrumento interposto contra despacho proferido em Re
curso de Revista, em face do disposto no item X da Instrução Nor
mativa n° 6/96, porque ausente a autenticação de peças essenciais 
para a formação do Âgravo de Instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
e LV, e 114, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 64-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

ausência de autenticação de peças para formação do Agravo de Ins
trumento. Com efeito, a mencionada deficiência impede que se in
firme o despacho agravado, circunscrevendo-se à interpretação de 
normas processuais ordinárias, não se revestindo, portanto, de estatura 
constitucional. Por isso inviável a admissibilidade do Extraordinário, 
consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A 
propósito, merece destaque o AGAI-248660-7, DJ de 17/12/99, Min. 
limar Galvão: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA 
DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS NO INS
TRUMENTO PARA A SUBIDA DE RECURSO DE REVISTA, 
NÃO CONHECEU DO AGRAVO. Questão circunscrita ao âmbito da 
interpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo 
espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de Recurso 
Extraordinário. Agravo regimental desprovido.”

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de scr admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. T - Decisão contrária aos interesses da parte não re 
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5a, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. Nn TST-RE-ED -A IRR-561.565/99.2 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.a CRISTINA RODRIGUES GONTI
JO

: AGOSTINHO DOMINGUETI JÚNIOR 
: DR. UBIRAJARA FRANCO RODRI

GUES '
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, diante da sua manifesta de
serção.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário o Demandado, conforme as razões de fls. 105-12.

Contra-razões não apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho- obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju-
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risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilídade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° Í92.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA '
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-561.646/99.2 - T R T  - 3* REGIÃO
R  E  C U R  S O E X  T  R  A O R D I  N Á R  I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.“ CRISTINA RODRIGUES GONTI
JO

: WAGNER CÂNDIDO DA CRUZ 
: DR.“ JULIANE MARIANO TEIXEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 93-4, com
plementado com o de fls. 106-8, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo restarem não 
desconstituidos os fundamentos lançados no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. I I 1-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porqúe o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho pbstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilídade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-561.699/99.6 - TRT - 3* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS C. COUTO

RECORRIDOS : AFRÂNIO FIGUEIREDO MARTINS E 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, apoiando-se a decisão ora 
recorrida no fundamento de que o depósito efetuado pela agravante 
deveria ter sido complementado, conforme previsto na Instrução Nor
mativa n° 03/93, do TST.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a Empresa 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 97-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto dessè 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da' Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento“ (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena-de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

■ Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AJRR-562.745/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: COSME NUNES PEREIRA
ADVOGADO DR. EDUARDO GRANJA

D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX V  e LIV, e 7°, inciso XIV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 112-28.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Reclamado em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele çstá 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte, não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-562.648/99:6 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-562.776/99.8 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDO : NARCISO DE CARVALHO (ESPÓLIO

DE)
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso-Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do 
artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV  e LV e 93, inciso IX, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 92-8.

Não foram apresentadas contra-raZôes.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
VALTER ROBERTO GARCIA 
DR. ADNAN EL KADRI

D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelos acórdãos de fls. 151-3 e ¡60
1, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 337 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 164
8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como
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exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de'pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  -  AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionament.o - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8  de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-563.011/99.0 - TRT - 9a REGIÃO
R E  C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-
NEO

RECORRIDO : JOSÉ AMORIM DE AQUINO
D E S I* A C H O

A colcnda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 141-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n“s 126 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LIV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Exlraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 154-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da paite ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 1 1 -0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV exerce-sc dc conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a. lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, quê 
sc esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-563.014/99.1 - T R T  - 9" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JULIANO RICARCO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
MAURO OLIVEIRA GOUVEIA 
DR.a CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 137-9, negou 

provlrpenlo ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Exlraodinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 162-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n? 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimènlo” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está' condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se dc conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no. conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-Al n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-563.015/99.5 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: JOSÉ DANTAS 
: DR. DIRCEU ROSA JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, negou 
provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 1 1 2 -6 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao ámbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, corno 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o falo de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5”, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-AIRR-563.791/99.5 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ZAHLE CLUBE DO BRASIL 
: DR CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
: NICOLAS KHARSA (ESPÓLIO DE)
: DR. MOHAMED HUSSEIN EL ZOGIÎ 

BI

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Empresa em face do disposto no art. 897, § 
5o, I, da CLT, com a redação introduzida pela Lei n° 9.756/98, pois 
ausentes o traslado da petição inicial, a contestação, as guias de 
recolhimento das custas e o depósito recursal, peças essenciais e 
indispensáveis à instrução do recurso, observando o Colegiado o 
contido na Instrução Normativa n° 6/96

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus arts. 5°, incisos 11 e 
LV, e 114, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 72-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

conhecimento de Agravo dc Instrumento, tendo em vista a falta de 
traslado de peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que sc infirme o des
pacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie,,como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado carecedor dc 
suas condições de procedibilidade não sc pode erigir em negativa de 
prestação jurisdicional nem etn desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo, mas é imperioso entcnder-sc 
que, exatamente em observância a tais princípios, o juízo dc cognição 
é exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deri
varia, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da I.ex Fundamental», que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados peia legislação ordinária. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5”, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alêgação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5”, 11. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto,' não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente



656 S e ç ã o l Diário da Justiça n9 101-E, sexta-feira, 26  de maio de 2 0 0 0
~~ ISSN 1415-1588

PROC. N* TST-RE-AG-E-ED-AIRR-564.659/99.7 - TRT - 19a RE
GIÃO

R E C I I R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: DANIEL NUNES PEREIRA 
: DR. JEOVANI DE BARROS COSTA 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Agravo Regimental interposto contra despacho tran
catório dos Embargos opostos pelo Reclamado por entendê-lo ca
recedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Re
curso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões 
deduzidas a fls. 106-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - sc faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 10!.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO LMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-564.764/99.9 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X  T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JAD1R TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
DR.* MÁRCIA APARECIDA COSTA DE 
OLIVEIRA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, tendo em vista o não-pre
enchimento dos pressupostos do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo .102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as 
razões de fls. 68-71.

Contra-razões não apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiêncía, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo." (AG-AI-
167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-565.612/99.0 - TRT - 5a REGIÃO
R E C I I R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
IRANETE CERQUEIRA MARTINS 
DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES 
QUEIROZ

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XX XV  e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Primeira Turma, que negou provimento ao Agravo de Ins
trumento apresentado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de 
Revista, porquanto não preenchidos os requisitos do artigo 896 con
solidado.

Contra-razões apresentadas a fls. 105-11.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido: 
"TRABALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSU
POSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO 
INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE
REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito dc interpretação de normas 
de natureza infraconstitucional, inexistindo espaço, para isso, para seu 
exame, pelo STF, cm sede de recurso extraordinário. Agravo Re
gimental impróvido. AGAI 244.387-6 DJU de 17/12/99. Min. limar 
Galvão.

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições dc ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL, RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação dá norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidader CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° I92.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-565.622/99.4 - TRT - 15a REGIÃO 
R E C I I R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDO 1 DOUGLAS ShjXA S

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma,, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos IT, XX XV  e 
LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 90-6

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-565.681/99.8 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARCO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: JOSÉ ENOQUE DE LIMA 
: DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA

MOS
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 67-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV c LV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 88-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis;ussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria ce natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de. 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF. art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário -abe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vont; e concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. *21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, !5 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-566.077/99.9 - TRT - 23* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: CAIXA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: RAIMUNDO SAMPAIO DE AQUINO 
: DR. CLÓVIS DE MELLO 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma não conheceu .do Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso LV, a 
Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a 
fls. 133-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-566.441/99.5 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
MARCELO TOCANTINS LOBELLO 
DRa. PATRÍCIA GUIZZO MENDES 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão estampado a fls. 

138-9, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de autenticação das suas peças.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 152-
8 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de autenticação das peças essenciais à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o des
pacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n” 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: “Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É  assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exercc-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art.. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-566.487/99.5 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: ADALBERTO LECH E OUTROS 
: DR.’ CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 106-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5”, 
incisos XXXV, XX X V I e LV e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 132-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-566.554/99.6 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: EDUARDO LEMOS E OUTROS 
: DR. ANDRÉ VELASQUEZ MEDEIROS 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. GUILMAR BORGES DE REZEN

DE

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelos acórdãos de fls. 46-8 e 55-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de 
Revista, em virtude da ausência de peças trasladadas aos autos.

Manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, com 
apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da Re
pública, conforme as razões de fls. 59-69.

Contra-razões não foram apresentadas.
Ocorre, entretanto, que o recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois os Recorrentes não indicaram qualquer 
dispositivo constitucional tido por vulnerado. A propósito, já  se pro
nunciou o excelso Supremo Tribunal Federal: "PETIÇÃO DE RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
Jurisprudência desta Corte firme no sentido da necessidade de clara 
indicação do dispositivo tido por afrontado, sob pena de aplicação da 
Súmula 287 do STF. Agravo regimental impróvido" (Ag-AI n° 
191.164-2/SP, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 30/5/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-566.580/99.5 - TRT - 12a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. )OSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: MOISÉS CAMILO 
: DR. HENRIQUE LONGO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 72-3, com
plementado com o de fls. 88-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e  sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV e LIV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 93-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o  eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é  de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-566.632/99.5 - TRT - Ia R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: JAIR SAVELLI SANCHES 
: DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de traslado de peças essenciais 
a sua formação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. f 34-41.

Apresentadas contra-razões a fls. 145-9.
Conforme se infere do decisório de fls. 128-31, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 
Demandado em face da inequívoca impossibilidade da alteração pos
tulada, porquanto a decisão encontrava-se de acordo com o inciso III 
da IN n° 16/99 do TST.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju-
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das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I  - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RR-567.097/99.4 - T R T  - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: ACIR BATISTA VULCANIS E OU
TROS

: DR. JOENY GOMIDE SANTOS 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR.* FABIANA MEYENBERG VIEIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma deu provimento ao Recurso de 
Revista interposto pela Demandada para julgar improcedente o pe
dido inicial. Reconheceu que a aposentadoria espontânea do em
pregado extingue automaticamente o contrato de trabalho e, havendo 
continuidade na prestação de serviço, nasce um novo pactuado, no 
qual não se computa o período anterior.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos LIV 
e LV, e 8”, inciso III, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
na forma das razões contidas a fls. 468-99.

Não foram apresentadas contra-razões.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos, 
visto que, da decisão turmária, eram cabíveis Embargos para a SDI 
(artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias 
recursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do 
Recurso Extraordinário, como disposto na Súmula n° 281 do STF. 
Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no processo AG-AI-167.752
1/MG, julgado pela 2* Turma do egrégio STF em 30/4/96, cujo 
Relator foi o eminente Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 
13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: CONSTITUCIONAL. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO 
ESGOTADA. CF, art. 102, III. 1. O recurso extraordinário é cabível 
de decisão proferida em única ou última instância (CF, art. 102, III). 
Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, 
recurso da decisão impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agra
vo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.

Brasília, 11 de maio de 2000.
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-567.406/99.1 - T R T  - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RUBENS PEDRO DA SILVA 
DR. DORLAN JANUARIO 

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 37, II, 
5°, II e 114, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Segunda Turma, que, com fundamento no Enunciado n° 331, 
IV, do TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento apresentado 
ao despacho que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional, pois somente a 
ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraor
dinário. No caso, a função do Agravo é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo.

Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo 
Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o se
guinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza proces
sual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.

Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R E -E D A ! RR-568.393/99.2 - TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: GISBERTO JOÃO MACENERO 
: DR.VALDECY JO SÉ MONTANARI

D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado 
n° 297 do TST e tendo em vista a apresentação de arestos inservíveis 
ao confronto.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XX XV I e LV, e 7°, inciso XIV, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 128
33.

Contra razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmcntc adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-568.540/99.0 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: LUIZ MARANGON 
: DR. NILSON CARVALHO DE FREITAS

D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 281-83, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 23, 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX , a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 304-10.

Contra-razões apresentadas a fls. 314-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido,

como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-568.914/99.2 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: EMPRESA DE ALIMENTAÇÕES RÁPI
DAS LTDA.

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: BLÊNIA FONSECA XAVIER 
: DR. JO SÉ EDSON DE ANDRADE NE

VES
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da Reclamante por entendê-lo 
carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, a Demandante manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 99-102.

Çontra-razões apresentadas a fls. 106-8.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido' na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que. para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida-a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionameiito - que traduz elemento indispensávo1 ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AIRR-568.940/99.1 - TRT - 3“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: CIRO FRANCISCO FERNANDES E OU
TROS

: DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

D E S P A C H O
A coienda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 70-1, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 361 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 92-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, 11, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrêneia de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-580.011/99.6 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
: AMADOR BARCELOS NUNES 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
D E S P A C H O

A douta Segunda Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto de despacho trancatório do Recurso de Revista de 
autoria da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Buscando apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões apresen
tadas a fls. 759-74.

Çontra-razões apresentadas a fls. 778-88.
E infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos rccursais à 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta Constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do rema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-580.654/99.8 - TRT - 2a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: SERGENILDO DE SOUZA SILVA 
: DR.a LIZETE COELHO SJMIONATO 
D E S P A C H O

A coienda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Empresa, porquanto não configuradas as 
violações apontadas nem a divergência jurisprudencial, observando, 
outrossim, o Colegiado, o disposto nos Enunciados nos 126, 297, 333 
e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV, LV e 7°, inciso XIV, interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 101-11 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento, isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, II  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-580.670/99.2 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: DÉLCIO GOMES DA SILVA 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A coienda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 103-5, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 221 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 121-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 136-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta

ti»>

constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" {2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a saiisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a  quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-580.915/99.0 - TRT - 9a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE UMA GAZI
NEO

: ANTÔNIO CÉSAR GONÇALVES 
: DR.a CLAIR DA FLORA MARTINS 
D E S P A C H O

A coienda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 90-3 e 99
100, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 103-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
Iizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-A IR R-581.522/99.8 - T R T  - I a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: ALBERTO WINKLER 
: DR.A ISIS M. B, RESENDE 
: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELI

TA DO RIO DE JANEIRO 
: DR. LUIZ FERNANDO B. ARAGÃO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 269-7!, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 296 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, 93 
e inciso IX, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 274-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já  sc*firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem u recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
corno no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
latei Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-582.270/99.3 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

; DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: NILTON MARCOS SILVA 
: DR. DORGEVAL LOPES DA SILVA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 80-1, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 84-90.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-100.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
iriginado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro

cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador dó prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, qüc 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
Ja  legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AG-RR-582.887/99.6 - T R T  - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: JO SÉ LÁZARO DE SOUZA 
: DR.* MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO 
D E S P A C H O

A douta Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto de despacho trancatório do Recurso de Revista de 
autoria da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por entendê-lo 
carecedor de seus pressupostos específicos.

Buscando apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões apresen
tadas á fls. 463-5.

Não há contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
recursais à luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada 
pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional 
senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual 
transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde 
da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta â 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso 
extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente ins
culpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a juris
prudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já 
se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar á  ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamemo - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna fortftu
lação, em momento procedi mentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-583.651/99.6 - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

NIMBUS MOTEL LTDA.
DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
TÂNIA MARIA NASCIMENTO SANTA
NA , '
DR. WILSON DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pelo Reclamado, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
e LV e 114, o Demandado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
as razões a fls. 60-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 67-9.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente- a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc. .
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-583.752/99.5 - TRT - 2‘  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO : JORGE ELIAS CABRAL SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução dc sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT,

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, LIV, 
100 e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 125-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2” do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Vejâ-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 

' ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.
Por. esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília. 4 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-584.035/99.5 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : F.FÍSIO BALBINO DA SILVA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S/A - CELESC
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV e 93, inciso IX, manifestam Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Quinta Turma, que negou pro
vimento ao Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que não 
admitiu o seu Recurso de Revista, porquanto não preenchidos os 
requisitos do artigo 896 consolidado.

Contra-razões inexistentes, porquanto apócrifas (fls. 132-5).
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
dc infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido: "TRA
BALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS 
PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO 
CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracoas
titucional, inexistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, em sede 
de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido, AGAI 244.387-6 
DJU de 17/12/99 - Min. limar Galvão.

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre 
o tema dc mérito discutido no recurso não é absoluto, como sc pretende. Ao 
contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos rceur
sais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o inte
ressado, sob pena dc malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica ne
gativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-Al n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se. .
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-584.036/99.9 - TRT - 12“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: EDENILTO ANTÔNIO ROSA 
: DR. NILTON CORREIA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S/A - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 89-91, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 23, 333 e 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX , o Reclamante manifesta Recurso Ex 
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 97-102.

Contra-razões apresentadas a fls. 107-16.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recurváis, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos rccursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21,735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE- A1R R-585.217/99.0 - TRT - 18“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

ANTONIETA L. DE ALMEIDA CURA
DO E OUTROS
DR.A ALESSANDRA SOARES DE 
CARVALHO
TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S/A 
- TELEGOIÁS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 93-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes, 
entendendo mostrar-se correto o entendimento adotado no despacho 
agravado que inadmitiu o seu Apelo Revisional, porque manifes
tamente deserto.

Com apoio no artigo 102, inciso lll, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXIV, alínea a, X X X V  e LV e 93, inciso IX, os Autores ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na for
ma das razões contidas a fls. 105-11.

Contra-razões apresentadas a fls. 113- 5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entcndê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculiz.ador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de

recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-586.795/99.3 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPREITEIRA LOPES S/C LTDA.
DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
ANTÔNIO DA SILVA 
DR. JOÃO DOMINGOS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 32-3, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que as peças apresentadas para a formação do instrumento não es
tavam autenticadas, fundamentando a decisão na Instrução Normativa 
n° 6/96 deste TST e no artigo 830 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, da Constituição Fe
deral, e arguindo afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões acostadas a fls. 37-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastáve! a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I 

Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do 
recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita se a interpretar 
normas infraconstitucionais. II - RE inadmitido. Agravo não provido” 
(AG-AI n” 218.667-1, Relator Ministro Carlos Vellosoj DJU de 
30/10/98).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-586.803/99.0 - T R T  - V  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADALMA PARTICIPAÇÕES E EMPRE
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

ADVOGADA : DR." SANDRA SILVA MACHADO
RECORRIDA : VERA LÚCIA MAFRA GUERREIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO PAZ CORTEZ

CONTREIRAS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 91-2, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que as peças apresentadas para a formação do instrumento não es
tavam autenticadas, fundamentando a decisão na Instrução Normativa 
n° 6/96 deste TST e no artigo 830 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, a, da Constituição 
Federal, a Ré manifesta Recurso Extraordinário insurgindo-se contra a 
aplicação da multa de 1 0 0 % sobre o valor principal da dívida, na 
forma das razões acostadas a fls. 96-104 e repetidas a fls. 106-14..

Não foram apresentadas contra-razões.

No caso vertente, verifico, da leitura da petição formali
zadora do apelo em exame, estarem as razões que embasam o in
conformismo divorciadas dos fundamentos da decisão atacada. Note
se que o Agravo de Instrumento nãc foi conhecido por ausência de 
autenticação das peças do traslado, não tendo o Colegiado, por esse 
motivo, analisado o mérito da controvérsia. Ao formalizar o recurso, 
cumpre ao litigante aduzir argumentos hábeis a infirmar todas as teses 
do julgado impugnado. Nesse sentido é a jurisprudência cristalizada 
na Súmula n° 283 do Pretório Excelso, enriquecida com o julgamento 
dado ao AG-AI n° 148.429-3-DF, cuja ementa assim foi lavrada pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Marco Aurélio: "RECURSO EX
TRAORDINÁRIO - SINTONIA COM O QUE DECIDIDO. As ra
zões do recurso extraordinário devem guardar perfeita sintonia com o 
decidido (...)” (2a Turma, unânime, em 18/5/93, DJU de 11/6/93, pág. 
11.531).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sé.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R -586.852/99.0 - T R T  - 5“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: HELENO JOSÉ DOS SANTOS E OU
TROS

: DR.A ISIS M. B. RESENDE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DF. BARROS PEREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 111-2, negou 

provimento ao Agravo dc Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 294 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, os Reclamantes manifestam Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 115-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 125-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se dc conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-587.163/99.6 - T R T  - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: FRANCISCO CRISTIANO SILVA FEI
JÃO

: DR. JOSÉ FRANCISCO BARRETO 
: COMPANHIA CEARENSE DE CIMEN

TO PORTLAND
: DR. RUSTON BEZERRA DA COSTA 

MAIA
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D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 6 l-3 , de
negou provimenío ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação ditada pelos 
Enunciados nos 126 e 330 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 8 °, inciso VIH, o 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 119-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual c, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87}.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" fin AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21,735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-587.347/99.2 - TRT -V  REGIÃO 
R E Ç U  R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S/C LTDA.
DR.“ LÍDIA GIL DA FONSECA 
IVANILDO JURANDIR DA SILVA 
DR. SIDNEI SOARES DE CARVALHO

D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 99-101, com
plementado pelo de fls. 98-100, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Empresa, entendendo, dentre outros fun
damentos, incidir, in casu, a orientação jurisprudencial inserta no 
Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXV, e 93, inciso IX , a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 1 2 1 -6 .

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O-simples fato de ter o apelo sido considerado 
carcccdor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, LI, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se

de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” T ST- R E - AIR R -587.363/99.7 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S  O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ALAN DELON MOREIRA PRATA 
DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 43-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 49-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizado/ do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A1RR-589.515/99.5 - TRT - 20a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDAS

ADVOGADOS

: AGNALDO LIMA RIBEIRO E OU
TROS

: DR. NILTON CORREIA 
: PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRAS 

DE SEGURIDADE SOCIAL E PETRÓ
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

: DRS. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA E 
EDUARDO DE BARROS PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 217-9, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes ao 
constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à sua for
mação. Aplicou-se, por conseguinte, a orientação contida no Enun
ciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX , os Autores interpõem Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 226-9.

Çontrà-razõcs a fls. 232-5 e 236-9.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
tribunal a quo, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento, nos 
termos em que autoriza a exceção contida no Enunciado n° 353 da 
Súmula desta Corte.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no Permissivo Constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
”É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça 
de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” IS  T-RE-AIRK-589.810/99.3 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 
NETO

: COMERCIAL VB LTDA.
ADVOGADA : DR.A ALESSANDRA MATOS DE AL

MEIDA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 195-8, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação ditada pelos 
Enunciados nos 296 c 297 e da jurisprudência sumulada desta Cor
te.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 8 °, 
inciso III, 22, inciso I, e 111, § 3°, o Sindicato manifesta Recurso 
Extraordinário ent face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 2 0 1 -8 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relato/, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turnia, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
¡67.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-A IR R-589.862/99J - TRT - 9" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E tELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
ELIAS SILVEIRA E OUTROS

ADVOGADO DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 
JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e LIV, 
100 e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 154-69.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-589.896/99.1 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R  A.  O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

HAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ALZEMAR LEITE MONTIJO 
DR.* ELIANA DIAS AVELAR 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 104-6, ne

gou provimento ao Agravç de Instrumento da Reclamada, interpos
to contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 296, 297, 333 e 
360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 109-12.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela décísão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibí
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000:

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-591.175/99.7 - TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: FRANCISCO GIGLIO 
: DR. ELDRO RODRIGUES DO AMA

RAL
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 95-6, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 99-104.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-14.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portânto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de' inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, H, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
IIJ - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: ÇF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-ÁI n° 192.995-7-PE, 2* Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-591.324/99.1 - TRT - 10a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

AUTO POSTO GASOL LTDA.
DR." CLÉLIA SCAFUTO 
RUBEM VAGNO FRAGOSO LUZ 
DR." CÉLIA MARIA RÉGIS VALENTE 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 364-6, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Deman
dado, entendendo incidir in casu a orientação jurisprudencial cris
talizada no Enunciado n° 221/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 371-7.

Razões de contrariedade a fls. 380-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ler o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5®, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.'21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-KE-AI RR-59J .339/99.4 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: HAT AUTOMÓVEIS S/A 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DEJAIR FERNANDES DA SILVA 
: DR. PEDRO ROSA MACHADO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão dc fls. 74-6, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interpos
to contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundarnento nos Enunciados n°s 297, 333 e 360 do
TST.

Com amparo po artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo T ,  inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 79-82.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 

-N A  ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (ÁGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-591.350/99.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

OLIVA &  OLIVA LTDA.
DR. NILTON CORREIA 
CLAITON PEREIRA LIMA 
DR. RAIMUNDO SOARES MOTA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 84-7, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Deman
dada entendendo restarem não desconstituidos os fundamentos de
clinados na decisão agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e . 93, inciso IX , a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário cm face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 90-100.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, cOmo se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCION 
NAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se
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de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-591.392/99.6 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
DR.a CLÉLIA SCAFUTO 
WELLINGTON DE SOUZA GOMES 
DR. SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 174-6, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Deman
dado diante da orientação jurisprudencial inserta no Enunciado n° 
126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 181-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-592.951/99.3 - TRT - 3* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA 
RE- GIONAL DE MINAS GERAIS 

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA
RECORRIDOS : LUIZ ANTÔNIO CASS1M1RO NASCI

MENTO E OUTROS 
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 
100, e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 225-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do Recursb Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Ènunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de

ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-592.962/99.1 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR.* MARIA OLÍVIA MAIA 
: EUCLIDES PEDROSO LEAL 
: DR.* VERA CONCEIÇÃO PACHECO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 67-9, 
não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
ao constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à sua 
formação. Aplicou-se, por conseguinte, a orientação contida no Enun
ciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
XXXV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
a fls. 76-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
tribunal a quo, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento in
terposto.

Logo, em não se tratando dc decisão de última instância, 
conforme exigência contida no permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraodinário, quando couber, na Justiça de 
origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-592.967/99.0 - TRT - 4” REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN 

ADVOGADA : DR." MARIA OLÍVIA MAIA
RECORRIDO : PAULO GROSSI
ADVOGADO : DR. GILSON RODRIGUES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXV, 
a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na pe
tição de fls. 70-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Ènunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
l27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração dè afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-592.969/99.7 - TRT - 4“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: D R * MARIA OLÍVIA MAIA 
: MILTON GARCIA GASPARON1 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 143-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221, 264 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 151
9.

Contra-razões apresentadas a fls. 163-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendó
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG ri’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constí-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-592.998/99.7 - TRT - 3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARCOS RAMOS DA SILVA 
DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN
TO

D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 58-60, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interpos
to contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221, 296, 330, 
333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 63-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso
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extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TS'¡ que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo u que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namcnto da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu 
lação, em momento proccdimcníalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe se que a materia questionada tenba sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendí 
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju rís pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IRR-569.528/99.6 - T R T  - 18a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: BANCO HSBC BAMER1NDUS S/A 
: DR.“ CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
: CLEILA DOMINGOS MACHADO CA

RAP1Á
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 321-2, com
plementado com o de fls. 328-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo restarem não 
desconstituidos os fundamentos lançados no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV c  LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 332-6.

Razões de contrariedade a fls. 344-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ào contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
earecedor dc suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa dc provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exercc-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito dc interesses, interpretando a lei, fázxr valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norjna iri
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ÀIRR-569.740/99.7 - T R T  - 2 a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO ANTONINI

D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 89-91, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso ilí, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, X X X V Í, L1V e LV, e 93, fnciso IX , a Demandada 
manifesta Recurso Extraodiuário em face da referida decisão, na for
ma das razões contidas a fls. 106-12.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão ern tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obslaeu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-AG-E-A IR R-569.804/99.9 - TRT - Ia R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: MÁRCIA COSTA BARREIRA 
: DR. IVAN PAIM MACIEL 
D E  S l ’ A C l I O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 148-54.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância dc 
pressuposto de admissibilidade recursal, lendo cm vista que a douta 
SDÍ desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Reclamado em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logq, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o terna de mérito discutido no 
-recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, corno ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato dc se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das parles no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses

da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstituciona!, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, ¡I. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-569.865/99.0 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

; GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTÔNIO TIMÓTEO DE OLIVEIRA 
: DR. JO SÉ OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 103-5, com
plementado com o de fls. 118-20, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LIV, e 7°, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 123-34.

Razões de contrariedade a fls. 138-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
earecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art: 
5°, XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
dc conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-570.047/99.4 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A - UNIBANÇO

: DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: ROBERTO MÁRCIO NICÁCIO 
: DR. JESUS ADAIR GONÇALVES 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão dc fls. 97-8, negou 
provirncnlo ao Agravo dc instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, tendo cm vista o incorreto 
preenchimento da guia de depósito recursal, conforme previsto na 
Instrução Normativa n° 15/98 desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 112-9.
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Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, çuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional:-CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sè de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-570.315/99.0 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.
DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
DR.a MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Reclamada, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as ra
zões a fls. 59-63.

Contra-razões não apresentadas.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças obrigatórias. Com efeito, a mencionada de
ficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-571.261/99.9 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 105-6, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 360 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 7o, inciso XIV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 122-32.

Contra-razões apresentadas a fls. 135-45.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida qas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-7, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/9.5, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.

Brasília, 16 de maio de 2000.
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-571.271/99.3 - TRT - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: BENTO COSTA DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ CLÁUDIO AMBRÓSIO 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 71-2, com
plementado pelo de fls. 88-9, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista, apoiando-se a decisão ora recorrida no fundamento de que o 
depósito efetuado pelo agravante deveria ter sido complementado, 
conforme previsto na Instrução Normativa n° 03/93, do TST.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 92-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 102-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su

premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, ârt. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-571.569/99.4 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MÁRIO SÉRGIO RODRIGUES DE 

MOURA
: DR. VALDIR CAMPOS LIMA 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 109-13, 

complementado com o de fls. 119-20, negou provimento ao Agravo 
de Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu os Enunciados n°s 221 e 296 da Súmula 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 123-31.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

prqvimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-571.769/99.5 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
REGINALDO DE ARAÚJO 
DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 97-8, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.
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Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e spb o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls, 111
7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido' (2‘  Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, cómo 
ônus do qual deve desincumbir-se o  interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-571.789/99.4 - TRT - V  REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: F. BARBOSA E CIA. LTDA.
: DR. JO SÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: JO SÉ SEVERINO ALVES DE SANTA

NA
: DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 86-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XXXVI c LV, e 93, inciso IX, bem como ao artigo 
477, § P , da CLT, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 98
105.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade

com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Vclloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-571.797/99.1 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.' MARJA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 
: D R.' HEIDY GUTIERREZ MOLINA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, com fundamento nos Enun
ciados n°s 297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e  7°, inciso XIV, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 116-26.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-42.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o  direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é  ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carccedor de suas condições de proccdibil idade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5”, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-AI RR-571.945/99.2 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GÉSIO CORRÊA 
: DR. SILVANO SABINO PRIMO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto contra despacho trancatório de Agravo de Ins
trumento por entender que a decisão ensejadora da Revista está ao 
abrigo dos Enunciados nos 221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 2 2 1  -8 .

Contra-razões apresentadas a fls. 231-8.
A controvérsia sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

6 6 7

É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. È o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAI- - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedímentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão reconrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o  necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AI RR-571.961/99.7 - TRT - 3* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOÃO BATISTA DA SILVA 
DR. JOÃO BATISTA MIRANDA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de autenticação das peças tras
ladadas para a formação do instrumento do Agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a 
fls. 78-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 73-5, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Demandada em face da inequívoca impossibilidade da alteração pos
tulada, porquanto a decisão encontrava-se de acordo com o inciso X 
da IN n° 6/96 do TST.

Pcrccbc-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5”, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’  Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-572.093/99.5 - TRT - 3a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - EBCT - DI
RETO- RIA REGIONAL DE MINAS GE
RAIS

: DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
: HONÓRIO ALVES DA SILVA NETTO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 344-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo que a decisão regional revelava-se em sintonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 350-65.

Contra-razões apresentadas a fls. 368-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° T ST -R E -A IR R -573J 10/99.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R  E  C U R  S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
DR. JOSÉ ALEXANDRE GAZINEO 
PAULO GOMES CORRÊA E OUTROS 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do 
processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enun
ciados n°s 126, 297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
XXXVI e LV, e 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 316-21.

Contra-razões não apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de fristrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infnt
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM AGRAVO IMPROVIDO. A
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G -E-A IRR-573J31/99.3 - TRT - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

JOSÉ EDNEU MENEGHUETTI 
DR. JOSÉ SALEM NETO 
ITO ALVES E OUTROS 
DR. AGOSTINHO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental do Reclamado mantendo 
intacto o despacho agravado que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 152-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV  - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de maío de 2000,

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-573.481/99.1 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

: MARIA D’APARECIDA PONTES 
RIGHI

: DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER
: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E 

OUTROS, INDÚSTRIA DE TINTAS E 
VERNIZES RR S/A, REYSOL INDÚS
TRIA E COMÉRCIO DE SOLVENTES 
LTDA., REYLUZ COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA. E INGAI COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMI
COS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamante em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, com fundamento no Enunciado n° 266 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XI, XX II, 
LIV e LV, a Demandante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 165-95.

Não foram apresentadas contra-razões .
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2‘ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-573.623/99.2 - TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: EDSON ROCHA LOBO 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 133-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, 
entendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com 
a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso X X ÍX , 
alíneas a e b, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 137
61.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margen) a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocOrre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-573.726/99.9 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A - UNIBANCO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDOS : PAULO DE TARSO OLIVEIRA FONSE

CA E BANCO NACIONAL S/A 
ADVOGADO : DR. HELMAR LOPARD1 MENDES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o 
Unibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 72-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, c, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
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PKOC. N" TST-RE-AIKR-573.727/99.2 - TRT - 3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNJÃO DE BANCOS BRASTl.EIROS
S/A - UNIBANCO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDOS : FERNANDO EUSTAQUIO ARAÚJO

BARBOSA E BANCO NACIONAL S/A
D E S P A C H O

Tialá-sc cia admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução dc sentença,

A douta Segunda Túrma, ao constatar a inexistência dc 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho que dc 
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e l.V, o 
Unibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 64-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
0  processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe 

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca 
de afronta direta à le i Fundamental, na forma do Enunciado n'J 266 da Sú
mula deste Tribunal, que, íüém de ter obtido a chancela do Pretorio Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado na redação que lhe deu a 
I ei n° 9.756, de 17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do 
Ag. n° 127.353-4(AgRg) BA: O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende dc inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconslitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada c pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2 ' Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PKOC. N° TST-RE-AIRR-573.790/99.9 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GERALDO FIDEL1S DA SILVA
ADVOGADA : DR.' SIRLENE DAMASCENO LIMA

D E S P A C H O
A coleiida Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 84-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 91-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sal, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurispnidència da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir lese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMEN
T E DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO A confi
guração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordináno - decorre da oportuna formu
lação, cm momento proccdimcntalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGR AG 167.048
8, Relator Ministro Celso dc Mello, I* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág, 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se,
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-573.791/99.2 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : DONIZETE JORGE DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANDERSON RAC1LAN SOUTO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 78 83, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto eon 
tra despacho denegatório do processamento do Recurso dc Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons 
liluição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 86-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento, isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro 
cessumento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu 
li/.ador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento, 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitueional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido, 5. Agravo a que Se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu 
laçâo, em momento proccdimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-573.870/99.5 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: RONALDO STOUPA FERREIRA 
: DR.“ ÂNGELA VIANA LARA ALVES
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de Os. 92-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons 
tiluiçâo Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 99-102.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque 0 objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitueional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág, 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudêneia do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS

TRUMENTO AUSÊNCIA DL PRF.QUESTIONAMENTO SÚ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RE 
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento que traduz elemento indispensável ao co 
nbocimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu 
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do lema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe se que a matéria questionada lenha sido explicita 
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi 
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin 
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167,048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-RR-574.478/99.9 - TRT - 4“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ADIR RODRIGUES CARVALHO 
: DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E S P A C H O
A douta Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re 

gimental interposto de despacho trancatório do Recurso de Revista de 
autoria do Serviço Federal dc Processamento de Dados - Serpro, por 
cnlcndê-lo carecedor dc seus pressupostos específicos.

Buscando apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso li, e 37, caput, e XXI, o Serpro manifesta Recurso Extraor
dinário contra a referida decisão, conforme razões apresentadas a fls. 
255-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitueional o debate empreendido na decisão im

pugnada. que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais â 
luz. da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E  o debate sobre têmas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitueional não enseja o prosseguimento do recurso extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor 
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" |in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE 
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedbncntalmente adequado, do terna dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa, exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8 Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-RR-574.922/99.1 - TRT - **“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR.* DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: FERNANDO DALLA STELLA 
: DR. ZENO SIMM
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra o des
pacho que, aplicando a Orientação Jurisprudencial n° 37 da SDI, o 
Enunciado no 297 do TST, trancou o Recurso de Embargos da Caixa 
Econômica Federal - CEF.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XX XV  e LV, e 37, inciso II, a CEF manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 986-94.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5", II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-575.975/99.1 - TRT - 4a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO A. BORTOLASS1 
: NEMO TOLEDO DA SILVA 
: DR." RAQUEL CRISTINA RIEGER 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 148-50, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
II e 37, incisos II e XXI, a Demandada manifesta Recurso Ex
traodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 153-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 162-74.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-575.979/99.6 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR.“ MARIA OLÍVIA MAIA 
: PEDRO JOSÉ NIEKELLE

ADVOGADO : DR. ANTONIO ESCOSTEGUY CAS
TRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 112-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
concluindo que o entendimento lançado no despacho agravado re
velava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 
120-7.

Razões de contrariedade a fls. 134-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-576.063/99.7 - TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI

: JOÃO CARLOS FRANCO HÉLDER 
: DR“. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 148-50, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 221 do TST, bem como 
diante da áusência de afronta direta ao artigo 5°, inciso II, da Carta 
Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 157-61.

Contra-razões apresentadas a fls. 164-72.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro 
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS

TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-577.835/99.0 - TRT - 4a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA CEEE 
DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI
ODIL MARTINS DOS SANTOS E OU
TRO
DR*. LUCIANA MARTINS BARBOSA 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 144-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST, e artigo 896, 
"a", da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federa], e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 152-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 161-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõc-sc que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial .na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o. exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-577.836/99.4 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

ODIL MARTINS DOS SANTOS E OU
TRO
DR.“ ALEXANDRA CARVALHO DA 
ROCHA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
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D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 218-21, com

plementado pelo de fls. 231-2, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Demandantes, entendendo não descons
tituidos os fundamentos lançados no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 237-41.

Razões de contrariedade a fls. 246-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
íraconstitucíonal, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de proccdibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurísdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurísdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-579.623/99.0 - TRT - 15* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BRAZCOT LTDA.
DR. RENATO DE SOUZA SANT’ANNA
DEVAIR GUIMARÃES
DR. EDVALDO BOTELHO MUNIZ

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 95-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 156 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
II e 7“, inciso X X IX , alínea b, a Demandada manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 109-14.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimentó de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-593.022/99.0 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LEONARDO MENDES DE BRITO 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 95-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 100-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes lermos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não sc viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pub!ique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-593.024/99.8 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
SÉRGIO BORGES CAMPOS
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 126, 219, 296, 329, 333 e 360 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 89-92.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-ia carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de 'pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, l i  de máio de 2000.

WAGNER PJMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-593.117/99.0 - TRT - 3” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT .

: DR. WELL1NGTON DIAS DA SILVA 
: MESSIAS CASTRO DOS SANTOS 
: DR. UBIRAJARA FRANCO RODRI

GUES
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federa], negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, LIV, 
100 e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 323-39.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a I-ei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.99!).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2” Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-593.144/99.2 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN 

ADVOGADA : DR.a MARIA OLÍVIA MAIA
RECORRIDO : NERSIO DE MELLO CUSTÓDIO
ADVOGADA : DR.“ MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
D E S P A C H O

Cuida-sc da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada cm execução de sentença.

A colenda Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Companhia Riograndense de Saneamento 
- Corsan contra despacho que denegou seguimento à Revista carente 
de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos XXXV 
e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 78-86.

Contra-razões apresentadas a fls. 92-6.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado t f  266 da Súmula deste Tribunal, que, além dc ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896
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consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88 A 
título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. nº 
l27.353-4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário cm 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2ª  
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Por outro lado. prestação jurisdicional houve, não obstante 
contraria aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag, nº 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado peía 2ª Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a c ircuns 
tância de ser dc natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con 
forme, a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI nº 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2ª Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RU-AIRH-693.266/99.4 - TRT • 1(1" REGIÃO 
R F . C I I R S O F . X T R A O K D I N A R I O

RECORRENTE : S/A CORREIO BRAZILIENSE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : VICTOR LÚCIO FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

D F. S P  A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 126-9, dc 

rtegou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des 
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 221 c 3.33 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 5”. incisos 
11, XXXV e LV. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls 132
37.

Contra-razões apresentadas a fls. 142-5.
E dc natureza infraconstituclonal o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
dc admissibilidade uo recurso interposto à luz da legislação pro 
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja alcia â legislação infiaeonstitucional não enseja o prossegui 
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão dc matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradumente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exempfo, o seguinte aresto; "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se Firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é  mister 
que a ofensa â Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) F.S, Re 
laior Ministro Moreira Alves, DJU dc 19/4/85, pág. S.457|.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 dc maio de 2(XX}.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A1ER-594.638/99.6 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

; FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

; DR. ROBERTO CALDAS Al,VIM DF. 
OLIVEIRA

: CARLINDO DE ASSIS DA SILVA E RE 
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. LUCIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COST A COUTO 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 217-9, negou pro

vimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, lendo em 
vista a incidência dos Enunciados n"s 221, 2%  e 337 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5", inciso XXXVI, a De 
mandada manifesta Recurso Extraodinário em lace da referida decisão, na 
foi ma rins razões contidas a lis. 222-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 237-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso poique o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
cnlendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
dc infirmai o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm con
sequência. a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue fume nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraoi 
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveí! agravo dc 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infm
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2“ Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique se.
Brasília. 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-UE-AIRR-594.720/99.8 - TRT - 12* REGIÃO 
R E  C U R S O E X  T  R  A O R D I N Á R I O

PROC. N" TST-RE-AIRR-594.866/99.3 - TRT - 21" REGIÃO 
R E C II R S O E X  T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S/A

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSEFINA PÉREIRA DA SILVA DF.LA

BENKTA
: DR*. SALETE ECCF.I. LOMBARDI
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 128-30, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado 
tendo etn vista a incidência dos Enunciados ri's 296. 297 c 331 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5", inciso 
II, 37, inciso II c 114, o Banco manifesta Recurso Extraodinário etn 
face da referida decisão, na fonna das razões contidas a fls. 133-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cittemlê la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu 
1 izadot do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG Al n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de 
scnvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97. 
pág. 40.222).

Ante o exposto, nâo admito o recurso:
Publique se.
Brasília, 8 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-594.849/99.5 - TRT - 5“ REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A  O R D I N Ã R I  O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: MANOEL JURACY DA SILVA 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PF.TRO 

BRAS
: DR ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 136-8, de 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacito denegatorio do processamento da Revista, por entender inc 
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126 c 296 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, 
alíneas a e b, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 14)

'6 5 .
Contra-razões apresentadas a fls. 167-70.
O debate sobre a aplicação dc enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, ínscrc-sc no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
ti jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-sc nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação dc sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional parti viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio 
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir tese 
sobre cia. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUEST ¡ONAMENTO - SÚMULAS 282 
E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX 
TRAORD1NÁRIO CO RRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em m á
menlo procedimentalmcníe adequado, do tema dc direito cons 
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que n matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem p cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além dc outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoseibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio jnris pelo Tribunal a qno" (AG-AI-167.048^8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, I’ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96. pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DF BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE

: DR MANOEL, BATISTA DANTAS NE
TO

D E S P A C H O
Trata-sc da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada cm execução dc sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron 

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896. § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso HL alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos lí, XXXV, 
XXXVI c  LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 303-9

Contra-razões apresentadas a lis. 314-6.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos cm execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca dc afronta direta ít Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n" 266 da Súmula deste Tribunal, que, além dc 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2" do 
artigo 896 consolidado, na-redação que lhe deu a Lei n" 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
l27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento dc recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstra
ção de afronta à Carta Política, nâo efetivada na hipótese" (2‘ T urma, 
unânime, em 13/9/88. Relator Ministro Célio Borja, DIU ilo 30/9/88. 
pág. 24.991).

Ainda milita cm desfavor do acesso pretendido a ciicuns 
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con 
forme a reiterada c pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB. relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2‘ Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se
Brasília. 15 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-594.9I9/99.7 - TRT - 3a REGIÃO
R E  C l) R S O E  X  T  R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR 
REIOS E TELÉGRAFOS - E B C f - Dl 
RETO-RIA REGIONAL DE MINAS GE
RAIS

: DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
: ÊNIO MÁRCIO BONACCORSJ 
: DR. PAULO CUNHA AZEVEDO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 173-6, negou 

provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pela Demandada, 
por entender que a decisão regional rcvelava-sc cm sintonia com a 
iterativa, notória c atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5”, 
iiicisos JI e LTV, 100, e 165, § 5", a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário etn face da referida decisão, ims t,-rmos do arrazoado dc
fls. 183-97.

Não foram apresentadas razões tle contrariedade.
Cinge se ao âmbito processual a discussão em tor no do não 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacito 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-ia incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infinitar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-,se. dessa maneira, ao 
exame dos requisitos, recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta de 
pressupostos dc cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in 
fraconstitucíonal, sobre matéria dc natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2" 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 15 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PR O C . N" T ST -R E-A IR R -595.090/99.8 - TRT - 3a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FRANCISCO EUSTÁQUIO CARDEAU 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 257-61, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 296 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
X X X V I, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 264-71.

Não foram apresentadas contra-razões:
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obslacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de çabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente .

PR O C . N" TST -R E-A IR R -595.091/99.1 - T R T  - 3” REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
HILTON VAZ
DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 313-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 320-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-A IR R -595.187/99.4 - T R T  - 5a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

: FAUSTO EMANUEL CRUZ E OUTRO 
: DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA

NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
: DR.“ VIRGÍLIA BASTO FALCÃO 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 179-81, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
por entender que a decisão regional revelava-se em sintonia com a 
iterativa, notória c atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 37, 
inciso II e 173, § 1°, os Autores manifestam Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 186
90.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-A IR R -595.223/99.8 - T R T  - 5a R EG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: COSME SANTANA 
: DR.A ISIS M.B, RESENDE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 95-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 153 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 93, inciso IX, o 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 100-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 110-13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência dá Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei proces-sual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-A IR R -595.309/99.6 - T R T  - 3a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

MANCHESTER FERRO E AÇO LTDA. 
DR, GERALDO LUIZ DE MOURA TA
VARES
GILBERTO GUEDES BARBOSA 
DR.A REGINA MÁRCIA V. P. CABRAL 
GONDIM

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 85-90, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 293 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a 
Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 93-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido, 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de scr admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário çabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. .21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° T ST -R E-A IR R -595.569/99.4 - T R T - 18“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: CLÁUDIO CÉSAR CHADUB DE AZE

VEDO
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 312-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a aleggção de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 316-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 322-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes ã espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se dc conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe. no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-595.838/99.3 - T R T  - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: JOSÉ ANTÔNIO ADORNO E OUTROS 
: DR. HUMBERTO ÉLIO FIGUEIREDO 

DOS SANTOS 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo despacho de fl. 114, negou 
seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 272 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 7°, inciso 
XX IX  e 39, § 2“, os Autores manifestam Recurso Extraodinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 123-9.

Contra-razões apresentadas a  fls. 133-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não 

seguimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o dèspacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n1’ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AIRR-595.880/99.7 - T R T  - 15* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA E 
OUTRA'

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL C. R. DE SOU
ZA

RECORRIDA : IVONE VIEIRA PINTO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turmà, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandados cm face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX , os Réus interpõem Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 209-14.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Neri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasilia, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

. PR O C . N” T ST -R E -A IR R -597.526/99.8 - T R T  - 15* REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CELSO LUIZ OCHIUSS1 PENHALVES 
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE POLON1

D E S P A C H O
Contrariado com o despacho que indeferiu o processamento 

do seu Recurso de Revista, o  Reclamante interpôs Agravo de Ins
trumento, cujo seguimento foi denegado por despacho, em face do 
contido no art. 8% , § 5°, da CLT c/c o art. 78, V, do R1TST e no 
Verbete Sumular n” 272/TST.

O Reclamante, com base no artigo 102, inciso III, e alíneas, 
da Constituição da República, manifesta Recurso Extraordinário con
tra a referida decisão, na forma das razões de fls. 118-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cuida se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista, pois, do despacho monocrático, negativo de admissibi
lidade recursal, proferido pelo Ex.mo Sr. Ministro Relator da Quinta 
Turma, a medida Judiciai era o Agravo Regimental para a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais (RITST, art. 338, f). Somente 
após a utilização- desse recurso, poder-se-ia cogitar da manifestação 
de Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do AGRAG-180.235/ES, 
julgado pela 1“ Turma cm 9/9/97 e publicado no DJU em 31/10/97, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Sydney Sanches, 
assim foi redigida: "O Recurso Extraordinário somente é cabível 
contra decisão de única ou última instância, como exige a juris
prudência da Corte, com base no art. 102, inciso III, da Constituição 
Federal. Não, assim, contra decisão monocrática de Presidente de 
Turma do TST, que nega seguimento a Embargos contra acórdão cm 
Recurso de Revista, pois, nessa hipótese, não fica esgotada a via 
recursal ordinária (Súmula 281)".

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o Reclamado, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso utilizado. 
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau
sível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento 
jurídico medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável ao 
interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório Excelso, como 
exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCIPIO DA FUNGI
BILIDADE. RECURSO EXTRAORDINARIO IN TERPOSTO COM 
FUNDAMENTO EM MATERIA INFRACONSTITUCIONAL. RE
CEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTENCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do prin
cípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto 
ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz es
pécie recursal imprópria e • impertinente em substituição àquela ex
pressamente indicada. Agravo regimental impróvido" ( Ia Turma, unâ
nime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, 
pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-597.727/99.2 - T R T  - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S/A

: DR. JÓSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NELSON PINHEIRO MACHADO 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 115-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa, en
tendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
XX XV I, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 119-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimqnto de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso.de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema dc direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quacstio jú ris pelo Tribuna! a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R -597.730/99.1 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ALM1NTO DIAS DE MENEZES 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 101-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório dô processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 108-11.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão ern tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto', ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio 
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: ’’AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX 
TRAORDINÁRIO CORRETÁM EN TE DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A’ configuração jurídica do pre 
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente - adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que â satisfação dessa exigência, impõe
sc que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viahiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relato: 
Ministro Celso de Mello, 1” Turma, unânime, em 15/9/95, DJU dc 
23/8/96, pág. 29.309).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-597.826/99.4 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
- FCA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RICARDO FERREIRA LELES 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 

DA SILVEIRA
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D E S P A C H O
A coicnda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 269-70, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 337 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
XXXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 273-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento dc Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AJ n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-597.893/99.5 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JO SÉ CARNEIRO CHAVES FILHO 
DR.” HELENA SÁ 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls, 87-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 92-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvcndo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instmmento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-597.922/99.5 - TRT - 3" REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LEONARDO RESENDE DOS SANTOS 
DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 101-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221, 296, 297, 333 e 360 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, ha forma das 
razões contidas a fls. 110-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência drt 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A.configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-597.994/99.4 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADA

: EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
DR.a LIDIA GIL DA FONSECA 
MARIA JOSÉ DE FREITAS MARQUES 
DR.» ARLETE ZANFERRARI LEITE 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 208-10, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à sua for 
mação. Aplicou-se, por conseguinte, a orientação contida no Enun
ciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a 
Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 215
7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
tribunal a quo, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão turmária que não conheceu do Agravo de Instrumento, nos 
termos em que autoriza a exceção contida no Enunciado n° 353 da 
Súmula desta Corte.

Logo, em não se tratando dc decisão dc última instância, 
conforme exigência contida nó permissivo constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 

° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
"É inadmissível o recurso extraodinário, quando couber, na Justiça de 
origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 dc maio de 2000,

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-598.010/99.0 - TRT - 3* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: ELIZABETH TEIXEIRA DE CARVA

LHO
: DR. LONGUINHO DE FREITAS BUE

NO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT em face do despacho que denegou seguimento à Revista 
carente dc pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados nos 
266 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 
100 e 165, §5°, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 293-308.

Contra-razões apresentadas a fls. 311-12.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução dè 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija; DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-598.015/99.9 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
- FCA

: DR, JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GUILHERME SILVA PROCÓPIO 
: DR.a RENATA BARBOSA DE RESEN

DE
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 160-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n“s 126 e 221.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 165-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-598.016/99.2 - TRT - 3a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

RFFSA E JORGE LUIZ ALVES DI-N1Z 
E OUTROS

: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
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D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 434-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5”, incisos
II e XXXV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 438-41.

Contra-razões apresentadas a fls. 445-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria do natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdiciona! nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5”, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" fin AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág..21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-598.026/99.7 - TRT - 20a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMA UR Y JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: FRANCISCO CARLOS DA CONCEI

ÇÃO SANTOS
: DR. DANIEL ALCÂNTARA DOS SAN

TOS
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 71
3, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
ao constatar a ausencia de-peças essenciais à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 77-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unánime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 

. das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O

devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
Hl - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-59S.049/99.7 - TRT - 15” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÀO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDO : JÚLIO CÉSAR PORTO
ADVOGADA : DR.a ROSA MARIA FERNANDES DE

ANDRADE
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extruordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron
ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2o, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXV, 
o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 75-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ler obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, cm 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstáculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB,'relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-598.055/99.7 - TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A - UNIBANCO

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBU
QUERQUE

RECORRIDOS : ROBERTO APROBATO JÚNIOR E
BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DA-ÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 64-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender ser aplicável à 
espécie a orientação contida no Enunciado no 297 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XX XV  e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 68-74.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o lema de mérito discutida no recurso não é ab -" 
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, U: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência dc prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-¡67.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I a Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-598.057/99.4 - TRT - 15" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A - UNIBANCO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDO : MARCELO JOSÉ BEATO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinario contra 

decisão, prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e 
LV, o Réu interpõe Recurso Exlraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 105-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstacufizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. 
como exemplo, o ÀG-AI n” 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-598.061/99.7 - TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDA : MARTA REGINA BRANCO
ADVOGADA : DR.“ MARIA VIRGÍNIA DUPRÉ RA-

BELLO
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso TH, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, incisos II e XXXV, 
o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 85-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 
nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n" 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese'' (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. Nn TST-RE-A IRR-598.106/99.3 - T R T  - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA
RECORRIDOS : JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS NETO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO WILL1ANS MOYSÉS

AUAD
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
incisos II, LIV, 100 e 165, § 5°, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Segunda Turma, que negou provimento 
ao Agravo de Instrumento apresentado ao despacho que não ad
mitiu o seu Recurso de Revista, porquanto não preenchidos os re
quisitos do artigo 896 consolidado.

Contra-razões inexistentes, porquanto apócrifas (fls. 132-5).
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao examé dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido: 
"TRABALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSU
POSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO 
INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE 
REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas 
de natureza infraconstitucional, inexistindo espaço, para isso, para seu 
exame, pelo STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Re
gimental impróvido. AGAI 244.387-6 DJU de 17/12/99. Min. limar 
Galvão.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ÀIRR-598.647/99.2 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO : DR. VINÍCIUS E. N. L. FREDERICO
RECORRIDO : JO SÉ AMÉRICO GUEDES BAIÃO
ADVOGADO : DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRA

GA
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
cisos LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Primeira Turma, que, invocando a diretriz do Enunciado 
n° 214/TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento apresen
tado ao despacho que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizado!' do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudêt .a da Suprema Corte segue firme nesse sentido: 
"TRABALHISTA ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSU
POSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO 
INTERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE 
REVISTA. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas 
de natureza infraconstitucional, inexistindo espaço, para isso, para seu 
exame, pelo STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Re
gimental impróvido. AGAI 244.387-6 DJU 17/12/99. Min. limar Gal
vão.

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-598.965/99.0 - TRT - 17” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO

GILBERT MEDEIROS 
DR.“ ANABELA GALVÃO 
ARILDO CORREA TEIXEIRA E PRES
SEG - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA.
DR. CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 208-10, 

não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Reclaman
te ao constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à sua 
formação. Aplicou-se, por conseguinte, a orientação contida no Enun
ciado n° 272/TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV. e 93, inciso IX, o Autor interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 152-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário 

à Suprema Corte, deve, antes, esgotar as vias recursais previstas no 
tribunal a quo, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da 
decisão íurmária que não conheceu do Agravo de Instrumento, nos 
termos em que autoriza a exceção contida no Enunciado n° 353 da 
Súmula desta Corte.

Logo, em não se tratando de decisão de última instância, 
conforme exigência contida no Permissivo Constitucional, tem-se que 
o apelo extremo revela-se de todo inoportuno. A propósito, o Verbete 
n° 281 da Súmula do excelso Pretório reflete o mesmo entendimento: 
”É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça 
de origem, recurso ordinário da decisão impugnada.”

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 20Ó0.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-599.104/99.2 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: MÁRCIA BORELLI E BANCO NACIO

NAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

: DR. OSMAR MARQUEZINI 
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao Constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, cx vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXV, 
o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 89-95.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Ènunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além dc 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo •§ 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o ÀG-AI n” 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2’ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAG-599.160/99.5 - TRT - 11" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR.* VALÉRIA CARVALHO FARIA 
CAMPOS
ARCEL1NO BRAGA MONTEIRO

D E S P A C H O
A ECT, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5", in
cisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em 
Agravo Regimental apresentado contra o despacho que indeferiu a 
inicial de Mandado de Segurança originária do TRT da 11* Região, 
sob o fundamento de que o artigo 12 do Decreto-lei n° 509, de 20 
de março de 1969, não foi recepcionado pela Constituição Federal 
de 1988, deixando de ser impenhoráveis os bens da Empresa, que 
explora atividade económica, estando, portanto, sujeita ao regime 
próprio das empresas privadas.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente 

submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo por sede norma 
inserida no âmbito da legislação infraconstitucional, cuja exegese, 
entretanto, não autoriza o processamento do Recurso Extraordinário 
trabalhista, que reclama violação direta à Lei Fundamental, na forma 
da copiosa c pacífica jurisprudência do Pretório Excelso. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 177.958-6/RS, julgado pela 1* Turma em 
7/5/96, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, cuja ementa 
foi publicada no DJU de 25/10/96, pág. 41.035.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual” (AG
AI n" 192.995-7/PE, julgado pela 2” Turma, em 06/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ãnte a ausência de maiéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIKR-599.873/99.9 - TRT - 4“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR.A MARIA OLÍVIA MAIA
RECORRIDAS : IVONE BENTA SEFRIN DA SILVA E

OUTRA
ADVOGADA : DR.A MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Reclamada, por deficiência na formação 
do instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX X IV  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando as razões a fls. 87-95.

Contra-razões apresentadas a fls. 100-4.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de.traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo dc instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-599.878/99.7 - T R T  - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR.1 MARIA OLÍVIA MAIA 
JOÃO CARLOS HAUGG 
DR. RANIERl LIMA RESENDE

D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 73-4, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegaçãó de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 77
85.

Contra-razões apresentadas a fls. 91-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão ero tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (21 Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com á pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-599.887/99.8 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. ALUISIO XAVIER DE ALBU
QUERQUE

: ROSELI IEMINI RODRIGUES DIAS 
: DR. * GLÁUCIA MARIA RUBO

D E S P A C H O

Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada cm execução de sentença.

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado contra despacho que denegou 
seguimento à Revista, porquanto não atendidos os pressupostos do 
artigo 896 da CLT, pois ausente violação direta à porma da Cons
tituição da República.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 73-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 
consolidado (hoje § 2° por alteração da Lei n° 9.756/98). A título de 
mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, 
DJU de 20/2/98, Relator Ministro Carlos Velloso: CONSTITUCIO
NAL. TRABALHO.- RECURSO DE REVISTA. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRE
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo

o n it i . s 5  i ' i i n t l

12, § 4°. Das decisões proferidas pelos Tribunais do Trabalho, em 
execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos 
de terceiro, não caberá o recurso de revista e, em consequência, o 
recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa direta à Cons
tituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°, Súmulas 
n°s 210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: 
RE-115.016/PR, Velloso, 2“ Turma, 27/8/96. RE inadmitido. Agravo 
não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto re
conhecido carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes np processo, 
postuladas constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se 
que, exatamente em observância a tais princípios, o juízo de cognição 
é exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deri
varia, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da Lex Fundamentales, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: ’’CONS
TITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: 
CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo légal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é  de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AGAI n° 192.995-7-PE, 2* Tur
ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTÀ 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-599.902/99.9 - TRT - 13“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
JOSÉ FERREIRA FILHO 
DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

D E S P A  C II  O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova . 
redação do artigo 896, § 2o, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 
100, e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 171-87.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2" 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela T, Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO C. N° TST-RE-AIRR-599.946/99.1 - T R T  - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MANOEL CARDOSO DE ALMEIDA 
DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 
DE ANDRADE
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI
RANDA FILHO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 187-8, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento inteiposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, den
tre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida 
nos Enunciados nos 126, 221 e 297 da jurisprudência sumulada des
ta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXV, 
o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 190-8.

Contra-razões apresentadas a.fls. 201-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do rião

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendé-Ia carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar , o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cahimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicíonal sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes ã espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se baver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E> , 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido.-Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AJRR-600.202/99.6 - TRT - 15a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO SIVIERO MARIA
ADVOGADO : DR. PEDRO GERALDO COIMBRA FI

LHO
RECORRIDAS : COOPERATIVA DE LATICÍNIOS VALE

DO PARANAPANEMA LTDA E OU
TRO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 11-2, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante ao 
constatar a deficiência'do traslado das peças necessárias à sua for
mação. Aplicou-se, por conseguinte, a orientação contida no Enun
ciado n” 272/TST.

Pela petição de fls. 15-7 o Autor, inconformado, interpõe 
recurso extraordinário.

Não foram oferecidas contra-razões.
De plano, verifica-se que o Recorrente não teve a cautela 

necessária de indicar o dispositivo constitucional -oncemente à in
terposição do recurso extraordinário bem assim o receito da Cons
tituição que entende vio ado, circunstâncias essas ue impedem a 
prolação de um juízo de r rnissibilidade positivo do iresente apelo.

Porque desembal ado e desfundamentado, não admito o re
curso.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-60G.298/99.9 - TRT - 9a REGIÃO  
R E C Ü R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
RECORRIDO : JOEL ALVES DOS SANTOS

1) Ê  S P A C II O
Trata-sc da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada:

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, c repulando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 
100 e 165, § 5”, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário (fls. 
139-55).

Não apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n“ 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n6 7.7Ó1, de 21/12788. A 
título dc mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na. hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boria, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
cie Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Vcja-sc, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Neri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU dc 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-600.372/99.3 - TRT - 3" REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
ALEXANDRE MACIEL TRAJANO E 
BANCO NACIONAL S/A - (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con-

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Demandado em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXV, 
o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 70-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 81-5.
Esclareça-se que o processamento do Recurso Extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamentai, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Leí n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstra
ção de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma, 
unânime, era 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, 
pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
dc Revista, mantem despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-601.266/99.4 - TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
• DE ALBUQUERQUE 
: PAULO ROBERTO SCALON 
: DR.A LUCIANA MARTINS BARBOSA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con-
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Empresa cm face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, a Ré 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 128-34.

Contra-razões apresentadas a fls. 137-44.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Jusüça do Traballio, requer a demonstração inequívoca 
de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 da Sú
mula deste Tribunal, que, além de ter obúdo a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a 
Lei n° 9.756, de 17/12/98. A título de mera i fustração, reproduzo a ementa do 
Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (T  Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Botja. DJU dc 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte, Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri dá Silveira, julgado pela 2“ Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não .admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-U E-A IRR-601.277/99.2 - TRT - 8" REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : EUGÊNIA SANDRA PEREIRA DA

FONSECA
ADVOGADO : DR BRUNO MOTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade dc Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada cm execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Demandada ent face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da 
República, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV 
c LV, e 93, inciso IX, a Re inlerpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 196-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 
!27.353j4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstra 
ção de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, 
unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU dc 30/9/88, 
pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme" a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-601.523/99.1 - TR T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

E OUTRO
; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E 

AILTON BARBOSA SANTANA 
: DR. JULIANO RICARDO DE V. C.

COUTO E OUTROS 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 396-9, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126, 221, 241,
296 e  337, item I, da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso XX XV I, 
a Ferrovia Centro Atlântica S/A manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 402-9.

Contra-razões da Rede Ferroviária Federa! S/A apresentadas 
a fls. 413-5.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o. debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
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mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetívamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dis
põe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [m Ag, 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitu- cional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constí-tuir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTiONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedlmentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-sc que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso ã via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo“ (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1a Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-:V 1RR-Ó01.55(1/99.4 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: JOSÉ MOTA BARROS E OUTROS 
: DR. RANIERI LJMA RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 79-81, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, den
tre outros fundamentos, ser aplicável à especie a orientação ditada 
pelos Enunciados nos 221, 333 e 361 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso I!, o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 88-90.

Contra-razões apresentadas a fls. 96-100.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por enlendê-Ia carente dc seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho, obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dé 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre malcría de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namenío da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese, 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamentd - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-sc, para efeito de cognosçibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-A1-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU dc 
23/8/96, pág. 29.309),

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N* TST-RE-AIRR-601.8II/99.6 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

HAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUIZ HAROLDO DE JESUS SOARES 
DR. MÁRCIO ADRIANO GOMES DE 
OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 75-82, ne

gou provimenlo ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interpos
to contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333, 337 e 360 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 85-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprèma Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator,
0 eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-537.010/99.0 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : CARLOS EDUARDO TORRES LENZI
ADVOGADO : DR. JOÃO BERCHMANS CORREIA

SERRA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 104-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinario em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, era 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
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Aínda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-601.924/99.7 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADA : D R* DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
RECORRIDOS : JOÃO PEREIRA GASTALDI E OU

TROS
ADVOGADO : DR. PAULO CÉZAR DAROS

D E S P A C H O
Cuida-sc da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada contra despacho que denegou 
seguimento à Revista, porquanto não configurada a violação direta e 
literal dos dispositivos constitucionais indicados pela Recorrente, nos 
termos do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos H e X X X 
VI, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 173-180.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste. Tribunal, que, além de ter oblido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado (hoje § 2° por alteração da Lei n° 9.756/98). A título de 
mera exemplificação, reproduz,o a ementa do AGRRE-212.206/MG, 
DJU de 20/2/98, Relator Ministro Carlos Velloso: CONSTITUCIO
NAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRE
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 
12, § 4°. Das decisões proferidas pelos Tribunais do Trabalho, em 
execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos 
de terceiro, não caberá o recurso de revista e, em conseqíiência, o 
recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa direta à Cons
tituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Súmulas 
n°s 210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: 
RE-I15.016/PR, Velloso, 2" Turma, 27/8/96. RE inadmitido. Agravo 
não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a copiosa é pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, dela sendo exemplo o AGRAG-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 1Ó de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-601.945/99.0 - TRT - 3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
EDUARDO GONÇALVES COSTA 
DR. ROBERTO WILLIAMS MOYSÉS 
AUAD

D E S P A C H O
A còlenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 139-41, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 22 le  333 da ju
risprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
LIV, 100 e 165, § 5°, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 148
63.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de rnstrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, cireunscrevendo-se, 
<tcssa_maju'irü. acyexame dos requisitos recursais, deixando incólume _

o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
rispradência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de nalurcza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/S/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
qúe não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CO RREIA M EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-601.954/99.0 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : DIVINO DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 159-62, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Deman
dada, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir In casu a orien
tação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 166-78.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXW. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, lí: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (ir. AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de maio de 2000.

, , WAGNER PIMENTA r J  .............
________ ______ _______ iMmístrõ Presiueijtçl _ I ____________
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PROC. N” TST-RE-AIRR-601.910/99.8 - TRT - 10" REGIÃO  
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ENERY PEREIRA DE SOUZA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE
LHO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 143-5, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Recla
mante, entendendo que o decisum regional revelava-se em conso
nância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
X X X V I, e 7o, inciso VI, o Autor manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 148
53.

Contra-razões apresentadas a fls. 156-60.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão eni tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega‘provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recomida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo'1 (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-432.002/98.6 - TRT - 2“ R E 
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODES P 
DR.“ MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
CARLOS ALBERTO DE SOUZA PI
NHEIRO
DR." ALDA MARIA MARIGLIANI 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 97
100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Reclamada em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desmeumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso nã<j> tem condições de ser admitido não im

plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG ri° 192.995-7-PE, 2" Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA '
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-432.633/98.6 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
VALÉRIO BAREZANI E OUTROS 
DR. BRUNO SÉRGIO T. DE MOURA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV e XX X V I e 93, inciso IX , a Ré interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 77-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-432.699/98.5 - TRT - 10a RE
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

.MARIA SUZANA DE OLIVEIRA RO
CHA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDE 
DR." YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 171-5 e 

184-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297 e 333 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 189-210.

Contra-razões apresentadas a fls. 214-39.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST cjue
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desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Otnissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Aí
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-432.797/98.3 - TRT - 18“ REGIÃO 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADO

: ESTADO DE GOIÁS 
: DR.A ANA PAULA DE GUADALUPE 

ROCHA
JOSÉ CARLOS DE FREITAS LOPES 
(ESPÓLIO DE )

. DR. LUIZ CARLOS SALLES PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão dc fls. 82-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender ser aplicável 
à espécie a orientação contida nos Enunciados nos 95 e 362 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, 
alínea a, o Reclamad :, manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 87-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se. '
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-433.847/98.2 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE CURITIBA E FUNDA
ÇÃO CULTURAL DE CURITIBA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: BENEDITO EDSON DE ARAÚJO 
: DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDA

DE
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 127-30, 
denegou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 126 e 331, item IV, 
da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 37, inciso II, os 
Reclamados manifestam Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 133-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual c da jurisprudência sumulada pertinente^, fscndo
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impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 10i.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-434.989/98.0 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
VERA LÚCIA TEIXEIRA FILHO 
DR.A ALEXANDRA CARVALHO DA 
ROCHA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 43-5, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 126 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 49-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 54-60.
Cinge-se áo âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AÕRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-AIRR-435.879/98.6 - TRT - 3a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
AMÉRICO DE ALMEIDA CÉSAR E 
OUTROS
DR. PAULO JOSÉ DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada cm execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso m , alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e X X X 
VI, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 134-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AIRR-435.910/98.1 - TRT - I a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO 

CARVALHO
: RENATO VIANA BARRADAS E OU

TROS
: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 56-7, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 297 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
XXXV, 7°, inciso XX IX, c 93, inciso IX, a União manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 61-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação. em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AÓ-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G -E-A IRR-436.681/98.7 - TRT - 2a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI

NEO
: DAVID SEVERINO E OUTROS 
: DR. NELSON CÂMARA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada 
contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, que reconhe
cera correto o não-conhecimento do Agravo de Instrumento em face 
da ausência dc autenticação das peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 139-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito â aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
dc 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITÜCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5a, II,
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No casò, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.

_ Brasília, 9 de maio de 2000.
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-437.534/98.6 - TRT - 19a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: USINA CAETÉ S/A 
: DR.a LÍSIA BARREIRA MONIZ DE 

ARAGÃO
: LINDALVA WANDERLEY CARVALHO 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
D E S P A C H O

A Usina Caeté S/A, com base no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, 
incisos II e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
de fls. 116-7, complementado pelo pronunciamento declaratorio de 
fls. 131-3, prolatado pela colenda Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que negou provimento ao seu Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória originária do TRT da 19a Região, sob o fun
damento dc que o direito adquirido relativo à URP de fevereiro de 
1989, não foi objeto de deliberação por parte da decisão rescindenda, 
atraindo o Enunciado n° 298 desta Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Empresa sub

meter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer exa
minado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados Émbargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema Corte, obstando o 
acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prcquesliona
mento - que traduz elemento indispensá :l ao conhecimento do re-
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curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimcntaimente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria.questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris peio 
Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n°s 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-A IR R -437.658/98.5 - T R T - 10“ REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

: DAMÁSIO DANTAS LUIZ E OUTROS 
: DR .1 ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 122-4, negou 
provimento aò Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, bem como aos artigos 19 do ADCT, 896, 
da CLT, e 867, 8 6 8 , 869, 870, 871, 872 e 873 do CPC, os Autores 
manifestam Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 128-36.

Contra-razões apresentadas a fls. 142-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-RE-A IR R -437.670/98.5 - T R T  - 10* REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

: ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA E OU
TROS

: DR.A ISIS M. B. RESENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 133-5, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 22 ! da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, e 7°, inciso X X IX , bem como ao artigo 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 139-47.

Contra-razões apresentadas a fls. 153-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, pos(g nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO C O R R ETA M EN TE DENEGADO  
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-A IR R -437.672/98.2 - TR T - 10a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

: MARIO SAMPSON PINTO E OUTROS 
: DRa. ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 120-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes 
tendo em vista a incidência do Enunciado re 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI c 7", inciso XXIX, 19 do ADCT, 896, da CLT c 867, 8 6 8 , 
869, 870, 871, 872 e 873 do CPC, os Autores manifestam Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 126-34.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-2.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna] Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T ST -R E-A IR R -439.919/98.0 - T R T  - 10“ REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: ARNALDO GJONGO FILHO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 169-73, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 24, caput e §§, 37, inciso X , e 39, caput, 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 176-97.

Contra-razões apresentadas a fls. 201-26.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na preten .ãc recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN 
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO C O R R ETA M EN T E DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito dé cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU dc 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” TST-RE-AI R R -439.920/98.1 - T R T  - 10* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

CLEONICE MARIA PINTO MAGA
LHÃES E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.a GISELE DE BRITTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 171-75, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 24, caput e §§, 37, inciso X, e 39 caput. 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 178-99.

Contra-razões apresentadas a fls. 203-28.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO C O R R ETA M EN T E DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PR O C . N” T ST -R E -A IR R -484.976/98.0  - T R T  - 2* REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

ROSANE BARTHOLOMEU MATHIAS 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
DURATEX S/A
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 65

6 , não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Autora ao 
constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandante interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 85
93.

Contra-razões apresentadas a fls. 126-7.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, éle está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de sc haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional; CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T ST -R E-A IR R -485.234/98.3 - T R T  - 10a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

DORA BUENO DOS SANTOS E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 128-30, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7”, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2” (3°, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 133-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° I75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que sc nega provimento” (2‘ Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R ETA M EN TE DENEGADO  
NA O R IG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõerse, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N* T ST -R E -A G -E-E D -A IR R -486.4I1/98 .0  - T R T - 8 a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA
DR.* MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO PARÁ
DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos LIV e LV, 7°, incisos IV e X X IX , alínea a, e 8 °, inciso III, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 180-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Reclamada em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apeio é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5", XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sc 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstítucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AG-E-AIRR-486.598/98.8 - TRT - 5* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ERNST HERMANN HEIRICH HOLSING 

NETO
: DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES 

QUEIROZ

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Unibanco por entendê-lo 
carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
deduzidas a fls. 360-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 369-77.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Cone 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de. 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R ETA M EN T E DENEGADO  
NA O R IG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo'1 (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N- T ST -R E-ED -A IR R -487.022/98.3 - T R T  - 3a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: FLÁVIO MAGELA JUSTINO 
: D R * VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 56-7 e 69

71, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 153 e 296 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos X X X V  e LIV, 7°, inciso X X IX , e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das razões contidas a 
fls. 74-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou ò pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96. DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre cia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R ETA M EN T E DENEGADO  
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jurls pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” TST-RE-ED -A G -E-A  IR R -489.628/98.0  - T R T  - 9” R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: CYAN AMID QUÍMICA DO BRASIL LT
DA.

: DR .1 BEATRIZ COCHRANE MATTOS 
MACEDO

: MÁRCIO PUREZA PAIXÃO 
: DR. ZENO SIMM 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 115-9.

Apresentadas contra-razões a fls. 123-5.
Fácil perceber, de plano, cuidar se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Reclamada em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa dc prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o. II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E-ED -A G -E-A IR R -489.637/98.1 - T R T - 9* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: SIDNEY ANTÔNIO LUCHETTI 
: DR.a MARIA HELENA FEOLA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°,
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 162-4.

Não foram apresentadas contra-razões.

Fácil perceber, de plano, cuídar-se de matéria eminentemente 
processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Reclamada em face da inequívoca inviabilidade de seu Agravo 
dc Instrumento. Logo, em se tratando exclusivamente de tema in
fraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se im
põe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-R E-A G -E-A IR R -489.638/98.5 - T R T - 9a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: DELFINO PRESENTE 
: DR.” CLA1R DA FLORA MARTINS 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, porquanto as 
razões apresentadas não desconstítuíram os fundamentos do despacho 
que denegou seguimento ao Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV  c LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário, conforme razões colacionadas a fls. 121-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 116-8, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Reclamada, sob o argumento de que a parte não logrou infirmar os 
fundamentos do despacho atacado, ou seja, a insuficiência do de
pósito recursal efetuado pela parte.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processuai, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, vale esclarecer que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições dc scr admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIÓNAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. il 

Ò devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a Ici 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, • que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST -R E-A G -R R -457.363/98.0 - T R T  - 2a REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: OS WALDO ÍTALO TROIANO JÚNIOR 
: DR.” SHEILA GALI SILVA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXV e LIV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário em facc da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 150-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Reclamado em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
dc Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que sc impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5”, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N" TST -R E-R O A R -460.095/98.7 - T R T  - 9" REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADORA

: BEATRIZ MARIA FERREIRA BECKER 
E OUTROS

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

NÁ
: DR.a ANDYARA M. MUNIZ REBACK 
D E S P A C H O

Beatriz Maria Ferreira Becker e "Outros, com base no artigo 
102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 1°, 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 7°, 
inciso VI, manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da co
lenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou 
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 9" Região, mantendo a decisão que absolveu a Universidade 
Federal do Paraná ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989.

Os Recorrentes alinham argumentos tendentes a demonstrar 
o descabimento da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 
83 deste Tribunal c a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Asseveram que fazem jus ao reajuste salarial em 
apreço, importando no desrespeito ao princípio da irredutibilidade 
salarial o não-reconhecimento do citado direito. Concluem afirmando 
ter-lhes sido sonegada a prestação jurisdicional a que entendem fazer 
jus.

Contra-razões apresentadas a fls. 259-63.
É  certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, o RE n° 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia 
Turma em 12/12/95, publicado na RTJ n° 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos dos Recorrentes. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° I32.424-4-(AgRg)-RS, 
assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JU
RISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa dc jurisdição. 
Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido” (2* Turma, 
unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 
2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
e pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, no sentido dc inexistir 
direito adquirido às citadas correções salariais, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exem
plifica o RE n° 233.823-O/AM. relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela 1‘ Turma cm 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-463.810/98.5 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
PROCURADOR

ADONIAS HENRIQUE DE SANTANA 
DR.“ ÍSIS M. B. RESENDE 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
DR. JO SÉ NAUTO REIS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos do Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 7°, 
inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Autor manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a 
fls. 131-41.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, não se afigura lógico sustentar que as decisões 
pacíficas e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do 
Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas ao arrepio das 
disposições legais vigentes, raormente daquelas contidas no Texto 
Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-ROAR-466.906/98.7 - TRT - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: AUGUSTO JOSÉ CAVALCANTI FILHO, 

JOÃO MARTINS DE ABREU E LOUR
DES VIEIRA AVELAR BITENCOURT 

: DR. VIRGÍLIO ANTUNES DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais acolheu a preliminar de decadência argüida em contra-razões, 
para extinguir o processo com julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do CPC, e, cm consequência, julgar prejudicado 
o exame do Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pela 
União.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos II, XXXV, 
XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 284-90.

Apresentadas contra-razões a fls. 292-4.
Note-se, de início, que prestação jurisdicional houve, não 

obstante contrária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju 
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto cm co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
A1 n” 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

As alegações que embasam o inconformismo quanto ao tema 
da decadência não autorizam o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário cm exame, por não ler foro constitucional a matéria, como já  
decidiu a Suprema Corte ao ensejo do julgamento do RE n° 144.989
6/SP, por sua 1’ Turma em 3/11/92, relatado pelo eminente Ministro 
limar Galvão, cuja ementa foi publicada no DJU de 4/12/92, pág. 
23.062. Do aresto em referência, permito-me recolher o seguinte 
trecho: "A controvérsia cm torno da decadência da ação rescisória 
por ter sido proposta após o biênio que se seguiu ao trânsito em 
julgado do acórdão rescindendo - é questão que se circunscreve à 
norma do art. 495 do Código de Processo Civil, sendo desvestida de 
qualquer conotação de ordem constitucional, não tendo condições, por 
isso, de ser apreciada na instância do recurso extraordinário (...)".

Estando a decisão atacada cm harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-467.240/98.1 - TRT - 11a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDAS

ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR.a SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
JUCIMAR FERREIRA FREITAS E OU
TRA
DR. RENE GARCEZ MOREIRA

D E S P A C H O

A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental do Demandado, por en
tender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo de
negatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5a, 
incisos XXXV, LUI, LIV e LV, 37, incisos II, IX  e § 2”, 114, e 173, 
§ 1°, inciso II, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 190-215.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Reclamado em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos, Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parle ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, cie está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições dc ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa aó art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconslilucional. que se esgota no contencioso comum, lnocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se,
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-468.154/98.1 - TRT - 2a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. SÉRGIO PAULO LOPES FERNAN
DES
APARECIDO JOSÉ DE CARVALHO E 
OUTROS
DR,* HELOÍSA ROSA FERNANDES 

D E S P A C H O
O INSS. com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a. da 

Carta da República, c reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão de fls. 219
21, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 231-33, 
prolatado pela colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios In
dividuais, que negou provimento à remessa ex offtcio e ao seu Re
curso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 2a Região, 
em relação à UPR de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o 
tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso X X X 
VI. da Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça ves
tibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 248-51.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa em 
referência, o tema não foi prequestionado à luz do institulo do direito 
adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atraí a incidência das Súmulas nos 282 c 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-Ai-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prcquesliona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a

matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo'1 ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 c 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AI RR-470.5 Ift/98.7 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE I.1MA GAZ1
NEO
MARCOS ANTÔNIO ALVES FREIRE 
DR.a ROSANA CARNEIRO FREITAS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado 
n° 126 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, conforme as razões de fls. 70-3.

Contra-razões não apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerta, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40,222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema'de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual'deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato dc ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO, ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF, art, 59, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5a, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. lnocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-ED-AG-E-RR-471.028/98.0 - TRT - 3a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EUNÍLIA JERÔN1MO DA SILVA 
DR." NÍVEA TEREZINHA VIEIRA DE 
OLIVEIRA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 333, trancou o Recurso 
de Embargos da Reclamada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, LIV e LV, 37, inciso II, 39 e 109, a União manifesta 
Recurso Extraordinário cm face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 179-81.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
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Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 
enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstancia esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, déla sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossím, não se afigura lógico sustentar que as decisões pacíficas 
e reiteradas desta Corte, das quais depende a incidência do Enunciado n° 
333; possam estar sendo proferidas ao arrepio das disposições legais vi
gentes, mormente daquelas contidas no Texto Maior.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucionai, que se esgota 
no contencioso comum. Inoeorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (In 
AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-547.992/99.0 - TRT - 2“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: PHOENIX COMERCIAL EXPORTADO
RA IMPORTADORA LTDA.

: DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
: AILTON ANTONIO 
: DR. MARCOS DE AQUINO PIMEN

TEL
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 53-4 e com
plementado pela decisão declaratoria de fls. 61-3, não conheceu do 
Agravo de Instrumento interposto contra despacho proferido em Re
curso de Revista, em face do disposto nos itens X  e XI da Instrução 
Normativa n° 6/96, porque ausente a autenticação de peças essenciais 
para a formação do Agravo de Instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
e LV, e 114, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 66-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

ausência de autenticação de peças para formação do Agravo de Ins
trumento. Com efeito, a mencionada deficiência está circunscrita à 
interpretação de normas processuais ordinárias, não se revestindo de 
estatura constitucional. Por isso inviável a admissibilidade do-ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federa!. A propósito, merece destaque o AGAI-248660-7, DJ DE 
17/12/99, mIN. ILMAR GALVÃO: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS
LADADAS NO INSTRUMENTO PARA A SUBIDA DE RECURSO 
DE REVISTA, NÃO CONHECEU DO AGRAVO. Questão circuns
crita ao âmbito da interpretação de normas de natureza infracons
titucionai, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recyrso extraordinário. Agravo regimental desprovido."

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - cxercc-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
II! - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe; no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucipnal, que 
se esgota no contencioso comum. Inoeorrência de ofensa no princípio 
dá legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
• Brasília, 10 de maio de 20001

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RF.-ED-A I RR-548.328/99.4 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: LOURIVAL FERREIRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 107-8, com
plementado com o de fls. 126-7, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada) entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LIV, e 7°, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos dó arrazoado 
de fls. 130-40.

Razões de contrariedade a fls. 144-52.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais) deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-ÁI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucionai, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabc, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucionai, que se esgota no contencioso comum. Inoeorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-548.801/99.7 - TRT - Uf REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: DOMINGOS SÁVIO BEZERRA 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 87-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
entendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com 
a jurisprudência iterativa, notória c atual desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a e 39, § 3°, o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 93-9.

Çontra-razões apresentadas a fls. 105-7.
E inafastáve! a natureza infraconstitucionai do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinerftes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucionai não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. !01.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-550.088/99.1 - TRT -3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: JOSÉ PARREIRA FILHO 
: DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCI

MENTO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 173-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
entendendo que a decisão regional reveiava-se em sintonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos H e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 179-85.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucionai, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucionai, que se esgota no contencioso comum. Inoeorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-550.093/99.8 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOÃO BATISTA MOREIRA 
: DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 80-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 85-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucionai, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTFONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE- ED-AIRR-550.688/99.4 - TRT - 6" REGIÃO  
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: SIPRIANO NUNES DE ANDRADE E 
OUTRO

: DR. AGEU GOMES DA SILVA 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 88-9, com

plementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 103-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Rede Ferro
viária Federai S/A - RFFSA, tendo em vista a incidência dos Enun
ciados nos 126, 221 e 297 desta Córte.

Com amparo no artigo 102, inciso M , alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 93, inciso 
IX , a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 108-10 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativa atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a  quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Os Embargos opostos não 
lograram suscitar a discussão em tomo dos temas constitucionais 
apontados.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-551.337/99.8 - TRT - 5* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: CELESTINO NASCIMENTO DOS SAN
TOS E OUTROS

: DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
: SORVANE - SORVETES E PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS DO NORDESTE S/A 
: DR. CLÁUDIO FONSECA 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, incisa IX, manifestam Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Quarta Turma, que, invocando 
a diretriz do Enunciado n° 25/TST, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento apresentado contra despacho que não admitiu o seu Re
curso de Revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a discussão em torno do não-provimento de 
Agravo de Instrumento revela-se de cunho infraconstitucional, porque 
o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento da Revista por entendê-la carente de seus pres
supostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscre
vendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando 
incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI ri* 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
“Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Àdemais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbír-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro-
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-431.936/98.7 - TRT - 7“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SINDICATO DOS SERVIDORES DO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 

: DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA 
SILVA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Reclamada, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
XXXIV, letra a, XXXV, LIV e LV, e 37, caput, a Demandada in
terpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a fls. 107-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira,

assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação 
deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília. 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.453/98.8 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
RECORRIDO : MANOEL FELICIANO DA SILVA NE

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con

tra decisão prolatada em execução de sentença.
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada contra despacho que denegou 
seguimento à Revista, porquanto não atendidos os pressupostos do 
art. 896 da CLT, invocando, outrossim, o Colegiado recorrido a di
retriz do Enunciado n° 266/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, incisos II, XXXIV, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, a União manifesta Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões na petição de fls. 245-52. 

Contra-razões a fls. 255-9. .
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado (hoje § 2° por alteração da Lei n° 9.756/98). A título de 
mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, 
DJU de 20/2/98, Relator Ministro Carlos Velloso: CONSTITUCIO
NAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRE
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 
12, § 4°. Das. decisões proferidas pelos Tribunais do Trabalho, em 
execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos 
de terceiro^ não cabera o recurso de revista e, em conseqiiência, o 
recurso extraordinario, salvo na hipótese de ofensa direta à Cons
tituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Súmulas 
n°s 210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: 
RE-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 27/8/96. RE inadmitido. Agravo 
não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausencia dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto re
conhecido carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, 
postuladas constitucionais inderrogáveis, mas é imperioso entender-se 
que, exatamente em observancia a tais princípios, o juízo de cognição 
é exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deri
varia, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausível que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONS
TITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: 
CF, art. 5°, XXXV. 11 - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. Til - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. íno
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AGAI n° 192.995-7-PE, 2a Tur
ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, dela sendo exemplo o AGRAG-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000. .

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RF-ED-AIRR-500.830/98.0 - TRT - 1’  RFC IÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N" TST-RF-ED-AIRR-501.910/98.2 - TRT - 2" REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

SMITHKUNE BEECHAM LABORATÓ
RIOS LTDA.
DR. ARNALDO BLAICHMAN
RICARDO LUIZ VIANNA
DR.* A. L. MEIRELLES QUINTELLA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 105-6, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por
que as peças obrigatórias apresentadas para a formação do instru
mento não estavam autenticadas, fundamentando a decisão na Ins
trução Normativa n° 6/96 deste TST e nos artigos 830 da CIT, 365. 
III, e 384 do CPC e 137 do CC.

Com amparo no artigo' 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e argüindo afronta ao seu artigo 5o, inciso XXXV, a 
Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões acostadas a fls. 119-24.

Çontra-razões a fls.130-1.
E inafastáve! a natureza infraconstitucional do debate em-' 

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO I 

Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do 
recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar 
normas infraconstitucionais. II - RE inadmitido. Agravo não provido" 
(AG-AI n° 218.667-1, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
30/10/98).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-501.825/98.0 - TRT - 2“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO .
RECORRIDO : CLODOALDO FARIAS BARROS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento da Reclamada por aposição do Enunciado n° 272 do TST
Os Embargos Declaratórios opostos pela Empresa não foram 

conhecidos, tendo em vista a sua manifesta intempestividade.
A Demandada, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea 

a. da Constituição Federal, manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, aduzindo ofensa aos seus artigos 5°, incisos II. 
XXXV, XXXVI, LIV LV, c 93, inciso IX, pelas razões de fls. 117
22.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do apelo extraordinário à 

Suprema Corte, deve, antes dc tudo, esgotar as vias recursais tra
balhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a não
provocação da colenda SDI via Embargos, tomando-se, assim, in
frutífero o presente recurso.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão 
cm tomo do não-conhecimento dc Agravo de Instrumento e dos 
Embargos Declaratórios.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, 
consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propó
sito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo dc Instrumen
to. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de 
caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se 
cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraor
dinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2“ Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como sc pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato dc ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidadc não 
sc pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sen
tido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5“, II, XXXV E LV. I - Decisão contraria aos interesses da parte 
não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 11 -0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. 
No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpre
tando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é  de in
terpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5“, 11. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in ÀG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Tur

ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FORD BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR 
: JAIME PINTO
: DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLT 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 115-8, com
plementado com o de fls. 129-30, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo não descons
tituidos os fundamentos lançados na decisão agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX , a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de
fls. 134-42.

Razões de contrariedade a fls. 152-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento, isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apeio sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidadc não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E I.V. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de inlerpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, It. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21,735).

Ante o exposto, não admito o recurso,
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.185/98.5 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

IRENE DINIZ FERREIRA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 115-9, 

negou provimento ao Agravo dc Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls 122-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-56.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo

a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG AT 
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, Ia Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, II de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.262/98.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOÃO BORGES SANTANA 
DR.A MARIA RODRIGUES BARBOSA 

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 109-15.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado peio § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lci n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinario em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, era 
13/9/88. Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausencia dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma era 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROCURADOR 
RECORRIDO 
ADVOGADA

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-502.266/98.5 - TRT - 10" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : VANILDA MOREIRA DE ALVARENGA 
E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF

ADVOGADA : DR.“ ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 
112-20, não conheceu do Agravo de Instrumento dos Autores, tendo 
em vista a incidência do Enunciado n° 214 desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso X X X 
VI, e 301, §§ 1° e 2°, e 267, inciso V, do CPC, os Reclamantes 
interpõem Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 
140-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
E  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente
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a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já  se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-554.639/99.0 - TRT - 2a REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
KAREN DA SILVA AUZIER 
DR. VILSON ANDRADE PIMENTEL

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 143-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 306 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 154-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legai - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAR-534.759/99.0 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A
: DR.“ ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória in
terposto peio Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, para 
desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro 
de 1989.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II 
e XXXVI, e 7°, inciso VI, o Demandante manifesta Recurso Ex
traordinário contra a referida decisão, conforme razões carreadas a fls. 
320-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica 

jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito 
adquirido ao reajuste salarial em apreço, o que descaracteriza a aven
tada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exem
plifica o RE n° 197.933-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardia da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publiquc-sc.
Brasilia, 22 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-537.018/99.0 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: LOUERCY MARCOS VAZ MELLO E 
OUTROS

: DR.* ÍSIS MARIA BORGES RESENDE 
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FE
DERAL - IDHAB/DF 

: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 48-50, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, caput.
7°, inciso XX V I, 37, e 39, § 2°, os Reclamantes manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 54-9.

Razões de contrariedade a fls. 66-70.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-537.151/99.8 - TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: WILSON MICARELLI E OUTRO 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO DE FIGUEIREDO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 103-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 23 e 296 desta
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX , a Demandada manifesta Re
curso Extraodinário cm face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 117-20.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado, ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, lí. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-537.178/99.2 - TRT - 15a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
JOSÉ BENEDITO ASSUNPÇÃO E OU
TROS
DR.a ISIS M. B. RESENDE 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 114-6 e 

122-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221, 297 e 333 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Extraor
dinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 127-30.

Contra-razões apresentadas a fls. 137-41.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a  quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-537.560/99.0 - TRT - IÍT REGIÃO
R E C Ü R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : PAULO ROMANO MOREIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada cm execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5*, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 108-14.

Contra-razões apresentadas a fls. 116-9.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n" 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IRR-538.077/99.0 - TRT - 10* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O
RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S/A - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JO SÉ ARISTIDES FERREIRA
ADVOGADA : DR." DEBORAH FERNANDES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 116-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, 
por entender incidir in casu a orientação jurisprudencial contida no 
Enunciado n° 361/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, XX XV I e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 122-4.

Razões de contrariedade a fls. 128-33.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, c a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevertdo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desinçumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibiltdadc não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna] Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-538.194/99.3 - TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

ADVOGADO : DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZ1-
NEO

RECORRIDO : JO SÉ MARINO FERREIRA DE OLIVEI
RA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 44-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 221 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX X V I e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 63-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizado! do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o  eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
Hl - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” íin AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-538.299/99.6 - T R T  - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDA : GILVANE ELIZETE DE OLIVEIRA CU

NHA
ADVOGADO : DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta dircla à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II c LV, o 
Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na pe
tição de fls. 57-62.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além dc 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
l27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma cm 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-538.235/99.5 - TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN 

ADVOGADA : DR." MARIA OLÍVIA MAIA
RECORRIDO : FRANCISCO DIOSSÉRIO DOS SAN

TOS
D E S P A C H O

A Corsan, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carla Política, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e 
XXXV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da douta 
Terceira Turma, que negou provimento ao Agravo de Instrumento 
destinado a destrancar a sua Revista, ao constatar a ausência dos 
pressupostos recursais enumerados pelo artigo 896 consolidado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância dc 

ser processual a natureza da decisão atacada, quando se limita à 
aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se adentra 
no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, exemplificada pelo AG-AI n° 214.788-8/SP: "TRA
BALHISTA. ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. 
Questão circunscrita ao âmbito da interpretação de normas de na
tureza infraconstitucional, inexistíndo espaço para seu exame, pelo 
STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada 
negativa de prestação jurisdicional. Agravo regimental improvido" ( Ia 
Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da Empresa. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-491.491/98.2 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: EDSON GERMANO DE OLIVEIRA E 
OUTROS

: D R* ÍSIS M. B. RESENDE 
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FE-DE
RAL - IDHAB 

: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 61-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir o óbice inserto no 
Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob q argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput, 7°, inciso XXVI, 37, e 39, § 2°, os Autores manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos lermos do 
arrazoado de fls. 71-6.

Razões de contrariedade a fls. 81-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume ò mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desproveu agravo dc instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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P R P C . N” TST-RE-AG-E-ED-AIRR-491.531/98.0 - TRT - 2* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: VICENTE DA MATA ALVES MARI
NHO

: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por 
entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo 
denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, XX XV  e LIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraor-
dinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a 
fls. 135-43.

Apresentadas contra-razões 146-53.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Ágravo Regimental interposto 
pelo Reclamado em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições dc scr admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou as garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, e de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum Tnocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8  de maio de 2000.

WAGNER'PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-491.705/98.2 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: ADEMAR JOSÉ CABRAL 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ 

NIOR
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 91-5, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3" na redação atual), 
manifesta Recurso Extraordinário o Demandante, na forma das razões 
contidas a fls. 98-104.

Contra-razões apresentadas a fls. 108-16.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo

mento procedimentalmente adequado, do tema dc direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ãnte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-491.706/98.6 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

SANDRA SEBASTIANA OLIVEIRA 
SANTOS DE DEUS E OUTROS 
DR.MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
D R* DENISE LADEIRA COSTA FER
REIRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 133-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 140-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, oü desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ãnte o exposto,- não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-491.712/98.6 - TUT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELIAS LOPES DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADO : DR.MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ

NIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 133-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n“s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 140-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em: 
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ãnte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-491.715/98.7 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: JORGE SANTOS E OUTROS 
: DR.MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR.“ MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 117-21, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atuai), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 124-30.

Contra-razões apresentadas a fls. 134-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursáis, dçixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falia de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).



nü 101 -E, sexta-feira, 26  de maio de 2 0 0 0  Diário da Justiça Sega o  1
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8  ~

6 9 3

Por outro tudo, cumpre salientar u ausência de picquesliu
natnento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAI, - RE 
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequcstionainento que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna forniu 
lação. cm momento proccdimentulmcntc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi 
gência, impõe-se. que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin 
díveis, não se viabili/a o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do terna suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar, a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribuna] a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PftOC. N* TST-RE-A1RR-493.880/98.9 - TRT - 15" REGIÃO 
R E C b R S O E X T U A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. NEWTONJORGE
RECORRIDO , : JOSÉ CARLOS BARBOSA

D E S P A C H O
A eolenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 45-52, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 285 e 337 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 55-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu 
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido, 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40,222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000,

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIKR-494.597/98.9 - TRT - 2“ RE
GIÃO

R E C U  R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: CEVAL ALIMENTOS S/A 
: DR.* REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: DEUSDEDITH CORREIA DE LIMA 
: DR. VINÍCIUS BERNARDO LEITE 
D E S P A C H O

A eolenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado, que não conheceu do 
Agravo de Instrumento pela ausência de autenticação das peças tras
ladadas para a formação do instrumento do Agravo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea u, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI e I IV, e 37, eaptit, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 108-15.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 103-5, a doula SDi 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Demandada em face da inequívoca impossibilidade da alteração pos
tulada, porquanto a decisão encontrava-se de acordo com o inciso X 
da IN n° 6/96 do TST.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o. terna de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécje, corno ônus do qua) deve 
desincumbir-.se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal Assim, o fato dc se haver decidido que o recurso não tem 
condições dc ser admitido não implica negativa de prestação jir
risdicional netn desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das parles no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Sir 
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5", I!, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art, 5°, XXXV. II O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerec-se de conformidade 
com a lei, No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da nomia infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum, luocorréncia de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5", II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro 
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21,735).

Ante o exposto, não admito o recurso
Publique-sc.
Brasília, 15 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A1RR-440.501/98.4 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X  T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÀO
PROCURADOR : DR, WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : AROLDO RAMOS E OUTROS
ADVOGADA : DR.A VALESCA CARVALHO GUERRA

COSIA
D E S P A C H O

Trata se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada cm execução dc sentença.

A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 
direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada'desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXVI e 
LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição dc fls. 48-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2“ do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgKg) BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadorcs do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-Al n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-440.929/98.4 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: NIRLENE APARECIDA DO CARMO 
SANTOS E OUTROS 

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO*
D E S P A C H O

A eolenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 221-3, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 c 337 do 
TST,

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II e XXXVI, 24, caput e §§, 37, inciso X, e 39, caput, 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 226-47.

Contra-razões apresentadas a fls. 251-63.
Cingc-sc ao âmbito processual a discussão em torno dó não 

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro 
cessamento da Revista por emendê la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
iizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em eonseqüêneia, a afronta

constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju . 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re 
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Re 
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento'. 3. Dis 
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestiu 
llámenlo da matéria constitucional aventada na pretensão recursal 
que não foi discutida pela decisão recorrida a pomo de se consti luir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes lermos: "AGRAVO DE INS 
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ 
MULAS 282 E 356 DQ SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE 
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionarnento - que traduz elemento indispensável ao co 
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna forran 
lação, em momento procedinientaimente adequado, do lema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi 
gência, impõe-se que a matéria questionada lenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi 
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin 
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do lema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AG Al
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-442.175/98.1 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FE-DE
RAL IDHAB/DE 

: DR NILTON CORREIA 
: HELENA MARTA FREYKE PINTO E 

OUTROS
: DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 

NETO
D E S P A C H O

A eolenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou 
provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pelo Demandado, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir In casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 2967TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 84-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o "despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG Ai 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4, Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab 
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa dc provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, XXXV E LV, I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. Ilí - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in 
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5", 11. IV - RE inad 
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos .Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-442.179/98.6 - TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

ANA CERES MARQUES DE CARVA
LHO E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇAO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF .
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, peio v. acórdão de fls. 146-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST, bem como 
diante da ausência de afronta direta aos artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, 
inciso X X IX , alínea a, 39, § 2°, e 114 da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 151-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 160-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimcntalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-442.963/98.3 - TRT - 10* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: AMIR CHAME DIAS E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 161-3, com
plementado com o de fls. 178-9, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, 24, caput, e seus parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. ¡83-203.

Razões de contrariedade a fls. 208-32.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI

n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucionai, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-444.302/98.2 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-444.095/98.8 - TRT - 7" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: ERINSON MESQUITA DE OLIVEIRA 
: DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA

LHO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e  93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 103-5.

Não apresentadas contra-razões .
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pelo Reclamado em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSÃ 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG nu 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-444.301/98.9 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

NELSON DA SILVA REIS E OUTROS 
DR." ISIS MARIA BORGES RESENDE 
UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 130-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamantes 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI. c 7°, inciso X X IX , bem como aos arts. 19 do ADCT, 896 da 
CLT e 867, 868,- 869, 870, 871, 872 e 873 do CPC, os Autores 
manifestam Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 136-4

Contra-razões apresentadas a fls. 150-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

ADMILSON DE MENEZES 
DR.A ISIS M. B. RESENDE 
UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 122-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os 
seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orien
tação ditada pelos Enunciados nos 221 e 297 da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, e 7°, inciso X X IX , alínea a, bem como ao artigo 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, o Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 128-36.

Çontra-razões apresentadas a fls. 142-5.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual menciona se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-E-AIRR-444.356/98.0 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FORD BRASIL LTDA.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: BENITO PARRA PERES 
: DR. ROMEU TERTULANO 
D E  S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu dos Embargos opostos pela Empresa, porque não con
figurada a violação dos dispositivos constitucionais e legais indi
cados, registrando, outrossim, o Colegiado recorrido que a aplicação 
do art. 13 do CPC é incompatível com o procedimento inerente ao 
agravo de instrumento e que a assinatura na cópia do acórdão pro
ferido pelo Regional se faz necessária, ainda que autenticada, con
forme entendimento já  sedimentado neste TST.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 157-63. Aduz, em síntese, que há 
omissão quanto a tese por ela apresentada, relativamente à aplica
bilidade do art. 13 do CPC e à autenticidade do acórdão regional.

Não foram apresentadas contra-razões.
Não há que falar em negativa de prestação jurisdicional so

mente porque a decisão foi contrária aos interesses da parte. Nesse 
sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGA
ÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando 
a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no con
tencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: 
CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGAI n° 
192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Àdemais, é inafastável a natureza infraconstitucional do de
bate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à afe
rição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, à luz 
da legislação processual, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se pre
viamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o
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prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reitera
damente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se men
ciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário con
tra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, 
para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é 
mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a 
questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)
ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Corte Suprema, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-444.589/98.5 - TRT - 10" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ABADIA INÁCIA DE SOUSA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 213-5, com

plementado pelo de fls. 230-1, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelos Demandantes, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju 
risprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II c XXXVI, 24, caput, e seus parágrafos, 37, inciso X, e 39, 
caput, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 235-55.

Razões de contrariedade a fls. 260-84.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3 , Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-444.789/98.6 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-444.943/98.7 - TRT - 8“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

: DR." MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ - STIUPA ( SUBSTI
TUTO PROCESSUAL DE ALFREDO
RODRIGUES DE SENA E OUTROS)

: DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos LIV e LV, 7°, incisos IV e X X IX , alínea a, e 8°, inciso III, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões colacionadas a fls. 187-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Reclamada em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ARNALDO RODRIGUES 
DR.A ROSE PAULA MARZ1NEK 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 87-92, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender ser aplicável à 
espécie a orientação contida no Enunciado no 331, inciso IV, da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 
22, inciso XXVII, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 95-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão aos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.662/98.2 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : FÁTIMA MARIA POMPEU COELHO E

OUTROS
ADVOGADA : DR." RENILDE TEREZINHA DE RE

SENDE ÁVILA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 130-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-40.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamentai, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a-Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(ÀgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-445.683/98.5 - TRT - Ia R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: IR WIN INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA.

: DR. MAURÍCIO SADA JÚNIOR 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS, 
LUVAS, BOLSAS E MATERIAL DE SE
GURANÇA

: DR." RITA DE CÁSSIA SANTANA 
CORTEZ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada mantendo 
intacto o entendimento adotado pelo Colegiado que não conheceu do 
Agravo de Instrumento ante a ausência da certidão de publicação do 
despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, á Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões de fls. 148-50.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, a ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG
AI n° 191.916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental impróvido" ( I a Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão, DJU 30/5/97, págs. 23.184-5)

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.833/98.3 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BAN-CO DA AMAZÔNIA S/A - CA
PAF

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: JOSÉ ALVES DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI

RO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 53-5, com

plementado a fls. 68-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enun
ciados n°s 23 e 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
LV, e 7°, inciso XXVI, a Reclamada manifesta Recurso Extraodinário 
em face da referida decisão, na forma das razões'contidas a fls. 72
80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
ó mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. Â iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se. haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - cxercc-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-sc.
Brasilia, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST- RF-ED -AIRR-547.935/99.4 - TRT - 2" REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: VALDEC1R GOMES DE OLIVEIRA 
: DR.A HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 72-3, com
pletado pelo de fls. 82-5, negou provimento ao Agravo de Instru
mento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista, apoiando-se a decisão ora recorrida no fundamento de que o 
depósito efetuado pela Agravante deveria ter sido complementado, 
conforme previsto na Instrução Normativa n° 03/93 do TST.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV. a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 88-95.

Contra-razões apresentadas a fls. 98-111.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições dc ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-A1RR-447.925/98.4 - TRT - 4” R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: PAULO GETÚLIO RODRIGUES 
: DR.' RUTH D’AGOSTINI

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Demandada por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 79-85.

Apresentadas contra-razões a fls. 88-91.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja. a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo cm vista que a douta 
SD1 desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto 
pela Reclamada cm face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso 
de Embargos. Logo, cm se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado. convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema dc mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das parles no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II. X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a Ici, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso. DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-450.066/98.0 - TRT - 5* REGIÃO 
H E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDAS

ADVOGADO

: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
: DR.* LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE

VEDO LEITE CARVALHO 
: FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS E PETRÓ
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Autor por 
entender não desconstituidos os fundamentos do despacho trancatório 
do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , bem como aos artigos 894 e 896 da CLT, o Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
521-5

Contra-razões apresentadas a fls. 529-33. -
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
dc admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-450.258/98.3 - TRT - 15“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

ANTÔNIO GUERREIRO E OUTROS 
DR.“ ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interpostó pelos Autores 
por entender não desconstituidos os fundamentos do despacho tran
catório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XXVI, bem como aos artigos 894 e 896 da CLT, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a 
fls. 225-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 232-4.
É dc natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito ã aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja. 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "R e
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en 
tendimento desta Corte que. para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se la /  
necessário, para resolver a questão, o exame da. legislação ordinário 
[in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, D JU  
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-450.444/98.5 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: D R. WALTER DO CARMO B A R L E T T A  
: ALCINO BARRETO COELHO JÚNIOR 

E OUTROS
: DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA RO 

CHA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente dc pressupostos recursais. por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos IL  
XXXV, XX XV I, LIV e LV e 93, inciso IX, a Ré interpõe R e cu rs o  
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 127-33.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos cm 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além dc ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 8 9 6  
consolidado, na redação que Ihc deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta a 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág-
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obsíaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16- de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-450.923/98.0 - TRT - 3“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: WELLINGTON GARCIA OTONI D E 
MENEZES

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais 
não conheceu dos Embargos opostos pelo Reclamante, porque não 
configurada a violação dos dispositivos constitucionais e legais in
dicados, registrando, outrossim, o Colegiado recorrido que de acordo 
com o artigo 830 da CLT, distintos os documentos contidos no verso 
e anverso, necessária a autenticação de ambos os lados.
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Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
XXXV, XX XV I e LV, o Demandante interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 110-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimcnto de Embargos que não preencheram os pressupostos 
recursais específicos previstos na legislação processual trabalhista. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tri
bunal Federal: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, EM FACE DA 
INCIDÊNCIA DE ÓBICE PROCESSUAL, NÃO CONHECEU DE 
RECURSO DE EMBARGOS. Questão circunscrita ao âmbito de in
terpretação de normas de natureza processual, inexistindo espaço, por 
isso, para seu exame, pelo STF, em Recurso Extraordinário. Ágravo 
Regimental impróvido" (AGRAG-217.128/MG, Relator Ministro IL
MAR GALVÃO).

Ademais, na hipótese, se a ofensa constitucional invocada 
pelo Recorrente existisse, seria aferível por via indireta, visto que 
toda a controvérsia gira em tomo da Consolidação das Leis do Tra
balho e do entendimento dominante neste TST. Seria, dessarte, ofensa 
indireta, imprestável ao fim colimado, conforme orientação juris
prudencia! do Pretorio Excelso, contida no seguinte aresto: "CÕNS
TITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA 
DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso ex
traordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contra
riedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei 
ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE 
não conhecido" (RE n° 119.236-4-SP 2* Turma, unânime. Relator 
Ministro Carlos Velloso, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Corte Suprema, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-451.235/98.0 - TRT - 17” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: TARCÍSIO PIGNATON E OUTROS 
: DR." AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu do Recurso dc Embargos oposto pela Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, por entendê-lo carecedor de seus pressupostos 
específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de violação do seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário cm face da referida decisão, pelas razões de fls. 721-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 729-34.
Inscre-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que nâo se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento dc embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)“ (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, nâo 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-451.278/98.9 - TRT - 3* REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ÂNGELA MARIA PAIS E OUTROS 
DR. DARCILO DE MIRANDA FILHO 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Indivi

duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Ju
risprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Quarta Turma, que 
reconheceu, em favor dos Autores, por aplicação das URPs de abril e 
maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/8 8 , com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
cm que são devidos até a do efetivo pagamento.

Cotjt base no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Constituição 
da República, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário, alinhando razões a fls. 343-7, tendentes a demonstrar 
nâo ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses dc abril e maio de 1988 o percentual dc reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir dc 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/8 8 , 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo T ,  inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção rins efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril c 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s ¡63.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
relio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-451.977/98.3 - TRT - 2” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
RECORRIDO : ELIZEU VILLAS BOAS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 90-1, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados nos 126 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX , a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 101-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do aceito, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16.de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-453.483/98.9 - TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
NELMA SHAS1EPEN NAL1FICO 
DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 185-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 214 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 37, inciso II, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 190-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos, 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constí-tuir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se qué a matéria questionada tenha, sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.934/98.7 - TRT - 13a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
RECORRIDOS : RILVA DOS SANTOS CABRAL E OU

TROS
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, fundamentado no Enunciado n° 266 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXIV, 
letra a, XXXV e LV, e 37, a Demandada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição dc fls. 59-68.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento dc recurso extraordinário em execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita cm desfavor do acesso pretendido a circuns
tância dc ser de natureza processual, c, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada c pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AIRR-442.177/98.9 • TRT - 10“ REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
RECORRIDO : NILMAR MELO DOS REIS
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE REZENDE

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2”, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 11, 
XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 74-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n” 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-498.593/98.0 - TRT - 17“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S/A

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EDUARDO RODOLFO STAV1CH 
: DR. JOEL RIBEIRO BRINCO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada mantendo 
intacto o despacho agravado que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 22 e 61. inciso II, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 130-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de sú
mula do TST. não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Maycr, DJU de 20/3/87J.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos rccursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de sc haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-AR-455.299/98.7
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ANÉSIO DE LARA CAMPOS JÚNIOR 
ADVOGADO : DR. ANÉSIO DE LARA CAMPOS JÚ

NIOR
RECORRIDA : FUSETÉCNICA ADMINISTRAÇÃO DE

BENS IMÓVEIS S/A

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais negou provimento ao Agravo Regimental interposto de des
pacho que, com apoio no artigo 283 do CPC, indeferiu a petição 
inicial de Ação Rescisória, ante a indiligência do Autor no cum
primento de determinação judicial para instrução do feito com os 
documentos essenciais à sua propositura.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal e sob argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XIII, XXXIV, alínea a, XXXVI, XLI, LIV c LV, o Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma 
das razões de fls. 631-6.

Não há contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. È o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- sc faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária” [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc sc constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz, elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AI RR-455.949/98.6 - TRT - 1" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : IVONE MELLACE ZIMBARDI E OÜ-

TROS

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela União em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação 
do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 62-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos cm 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que Ihe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinario cm execução dc 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração dc afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-456.104/98.9 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ADELÍSIA PINTO FERREIRA
DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA
BANCO BRADESCO S/A
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamante tendo em 
vista a incidência do Enunciado n° 272.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”. 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 59 e 93, inciso IX, a Autora manifesta 
Recurso Extraordinário cm face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 188-97.

Contra-razões apresentadas a fls. 201-3.
Conforme se infere do decisório dc fls. 181-5, a douta SDI 

desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 
Demandante cm face da inequívoca impossibilidade da alteração pos
tulada. porquanto a decisão encontrava-se de acordo com o Enun
ciado n° 272 c a IN n° 6/96 desta Corte.

Percebe-se, dc imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos rccursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
dcsincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II.
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dc ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
sc esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Vclloso, DJU dc 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 dc maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-456.313/98.0 - TRT - 15“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-

NEO
RECORRIDO : APARECIDO DONIZETE RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LUIS LÚCIO DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 51-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 296 c 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XX XV  e LIV e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 67-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente dc seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho, obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvcndó
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que sc nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96,. DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contraria aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 - 0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-494.939/98.0 - TRT - 10" REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

HILDIMARA SENNA DA COSTA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR“. ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 118-20, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, incisos VI e XXIX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3o, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 123-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-495.015/98.4 - TRT - 10" REGIÃO  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

RITA HELOÍSA MENDES E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 130-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 362 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° (3o na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 137-43.

Contra-razões apresentadas a fls. 147-55.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Ai-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RI -ED-ROAR-495.577/98.6 - TRT - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDOS
PROCURADOR

UMBERTO GOBBATO E OUTROS 
DR. MARCO AURÉLIO MANSUR 
UNIÃO
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 299-302, complementado pelo pro
nunciamento declaratorio dc fls. 312-3, negou provimento áo Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 10a Região, 
interposto por Umberto Gobbato e Outros, mantendo a decisão Re
gional, que julgou procedente o pedido rescisório, absolvendo a 
União do pagamento dos reajustes salariais relativos ao IPC de junho 
de 1987 e da URP de fevereiro dc 1989 e, quanto às URPs de abril 
e maio de 1988, limitou a condenação à fração correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maío/88, com reflexos em
junho c julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data 
em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso LV, os 
Recorrentes manifestam Recurso Extraordinário, alinhando argumen
tos tendentes a demonstrar cerceio do direito ao exercício à ampla 
defesa, por não ter sido dado conhecimento prévio aos Reclamantes 
da data do julgamento do recurso que interpuseram, circunstância que 
- conforme aduzem - impossibilitou-os de apresentarem memoriais e 
de comparecerem a SD1, onde pretendiam fazer sustentação oral.

Contra-razões apresentadas a fls. 331-3.
Conforme assinala a decisão atacada, foi publicada no DJU 

de 19/5/99 a pauta de julgamento do Recurso Ordinário em refe
rência, seis dias antes da realização da citada sessão da SDI, ocorrida 
em 24/5/99, descaracterizando, assim, o aventado cerceio de defesa.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-496.782/98.0 - TRT - 10* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

JOSÉLIA TORRES PINHEIRO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 181-3, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pêlos Enunciados nos 126, 221 e 333 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 196-202.

Contra-razões apresentadas a fls. 206-31.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. ,A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentaimente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-498.417/98.2 - TRT - 10” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : MARIA BEATRIZ BANDEIRA E OU

TRO
D E S P A C H O

Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário con
tra decisão prolatada em execução de sentença.

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada contra despacho que denegou 
seguimento à Revista, porquanto não atendidos os pressupostos do 
art. 896 da CLT, invocando, outrossim, o Colegiado recorrido a di
retriz do Enunciado n° 266/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos XXXV, 
LIV c LV, e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 106-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
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O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 
execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4o do artigo 896 
consolidado (hoje $ 2° por alteração da Lei n° 9.756(98). A título de 
mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRH-212.206/MG. 
DJU de 20/2/98, Relator Ministro Carlos Velloso: CONSTITUCIO
NAL. TRABALHO. RECÚRSO DE REVISTA. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA OFENSA DIRE
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n“ 7.701. de 21/12/88, artigo 
12, § 4°. Das decisões proferidas pelos Tribunais do Trabalho, em 
execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos 
de terceiro, não caberá o recurso de revista e, em conseqüência, o 
recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa direta à Cons
tituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4o. Súmulas 
n°s 210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: 
RE-115.016/PR, Velloso, 2“ Turma, 27/8/96. RE inadmitido. Agravo 
não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a copiosa e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito conduzido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ser o apelo interposto re
conhecido carecedor dc suas condições de procedibiiidade não se 
pode erigir em negativa de prestação jurisdicional nem em desrespeito 
ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, 
postuladas constitucionais inderrogáveis, mas é  imperioso entender-se 
que, exatamente em observância a lais princípios, o juízo de cognição 
é exercido. Contudo, as regras que orientam essa atividade dimanam 
dos estatutos processuais e não da Lei Maior, ou seja, uma possível 
ofensa àquelas garantias fundamentais da relação processual deri
varia, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais 
do direito. Não é plausivel que os pressupostos de um recurso sejam 
aferíveis no diapasão da Lex Fundamentalis, que cuida, apenas, dos 
cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONS
TITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: 
CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao 
Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ino
corrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, 11. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido” (in AGAI n° 192.995-7-PE, 2“ Tur
ma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito 
o recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-454.150/98.4 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O  E X T  R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: CÍCERO DA SILVA OLIVEIRA E OU
TROS

: DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MA
RINHO 

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

Cícero da Silva Oliveira e Outros, com base no artigo 102, 
inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5o, incisos XXXV e LV, manifestam Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que negou provimento ao Recurso Ordinário que 
interpuseram em Ação Rescisória originária do TRT da 10a Região 
mantendo a decisão que absolveu a União do pagamento aos reajustes 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro 
de 1989.

Contra-razões apresentadas a fls. 416-9.
Verifica-se, da leitura dos autos, que foi facultado aos Re

correntes a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, cul
minando com a interposição do recurso que ora é submetido a exame 
de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obs
tante contrária aos intentos dos interessados. Não se pode confundir 
falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a ju
risprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 
(AgRg)-RS. julgado pela 2* Turma, unânime, em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2" Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, ainda milita em desfavor do acesso preten
dido a copiosa e pacífica jurisprudência da Alta Corte, no sentido de 
inexistir direito adquirido às correções salariais em apreço, como 
exemplifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro 
Sydney Sanches, julgado pela 1" Turma em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se,
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.734/98.7 - TRT - TO* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á K I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA DE FÁTIMA FALEI RO SOUZA 
EO U TRO S
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA
TOS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v, acórdão de fls. 144-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, $ 2o (3° na redação atual), 
manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das 
razões contidas a fls. 148-53.

Contra-razões apresentadas a fls. 157-66.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista, 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, dc conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito dc cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-500.422/98.0 - TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: JOANA DARC MARIA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 104-8, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Corts
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na for-
ma das razões contidas a fls. 112-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 118-43.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrcvendo-sc. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cujá ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST quo 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão, recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que Iraduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não adqiito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-482.187/98.2 - TRT - 10* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á K I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: HIDEK1 ITO E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D IS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 120-2 e 
133-4, negou provimento ao Agravo dc Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso XXIX, alínea a! c 39, 
§ 2° (3° na atual redação), manifestam Recurso Extraordinário os 
Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 137-43.

Contra-razões apresentadas a fls. 147-72.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual, 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQÇESTIONAMENTO - SÚ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - R E
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a materia questionada tenha sido explicita-
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mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viahiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
• Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RO A R-482.841/98.0 - T R T  - 15" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BAURU

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S/A - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus 
artigos 5o, incisos II. XXXV, XX XV I e LV, e 7°, inciso VI, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colcnda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, que deu provimento ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15a Região, 
interposto pelo Banespa, para, considerando procedente a demanda, 
desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir 
novo julgamento, dando pela improcedência do pedido relativo ao 
reajuste salarial concernente ao IPC de março de 1990.

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória por enfrentar o Enunciado n° 83 
deste Tribuna) e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Assevera que os substituídos processualmente fazem 
jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespeito ao 
princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado 
direito. Conclui afirmando ter-lhe sido sonegada a prestação juris
dicional a que entende fazer jus.

Não foram apresentadas contra-razões.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n” 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exemplo, o 
RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, 
julgado pela Ia Turma, em 12/12/95, e publicado na RTJ n° 
108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
assim redigido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JU 
RISDIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. 
Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2‘ Turma, 
unânime, em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rczek, DJU de 
2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa 
c pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como excm-, 
pliftca o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Syd
ney Sanches, julgado pela 1* Turma, em 22/9/98, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 
processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservancia de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
SDI desta Corte negou provimento ao Ágravo Regimental interposto 
pela Demandada em face da inequívoca inviabilidade dc seu Recurso 
de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de tema infra
constitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, inteipretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.404/98.4 - TRT - 10" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: MARIA IZABEL DA SILVA MAGA
LHÃES E OUTRAS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.a YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 178-80, com

plementado pelo de fls. 192-3, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Demandante, entendendo que a decisão re
gional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso XX XV I, 7”, inciso XX IX, a, e 39, § 3°, a Reclamante ma
nifesta Recurso Extraordinario em face da referida decisão, nos ter 
mos do arrazoado de fls. 197-202.

Razões de contrariedade a fls. 207-31.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acertó, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidencia do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 3 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-484.260/98.6 - T R T  - 20a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N" TST-RE-ED -AIRR-484.406/98.1 - TRT - 10a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: WALTER PORTO SILVA 
: DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção í Especializada cm Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Empresa por entender 
não desconstituidos os fundamentos ensejadores do juízo denegatório 
de seu Recurso dc Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°. 
incisos XXXVI e LV. 7°, inciso XI, e 93, inciso IX. a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
colacionadas a fls. 429-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 437-41.

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ANA PALMIRA SILVA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
A colcnda Terceira Turma, pelos acórdãos de fls. 167-9 e 

180-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, 
interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
dc Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV c LV, 7°, inciso XX IX, alftiea a, e 39, 
§ 2° (3° na atual redação), manifestam Recurso Extraordinário os 
Demandantes, na forma das razões contidas a fls. 184-90.

-a q p ,

Contra-razões apresentadas a fls. 194-219.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedlmentalmentc adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-484.661/98.1 - T R T  - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: ADOLPHO MENDES FILHO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRa. IOLETE MARIA FIALHO DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 169-71, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST,

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e X X IX , alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3°, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 174-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre saliêntar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimeníalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita-
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mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-484.692/98.9 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: NEIDE FERREIRA DE MENEZES E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.* ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 157-9, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST,

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°. inciso 
XXXVI, 7°, incisos VI e XX IX, alínea a, 37, inciso XV, 39, § 2° (3°, 
na redação atual) e 114, manifestam Recurso Extraordinário os De
mandantes, na forma das razões contidas a fls. 162-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravó de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimcnto do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-sé que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-484.695/98.0 - TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: TÂNIA MARIA RODRIGUES SILVA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.“ YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 168-9 e 

179-80, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Recla
mantes, interposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7“, inciso X X IX , alínea a, 39, § 2° (3°, na redação atual) e 
114, manifestam Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma 
das razões contidas a fls. 183-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 193-218.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posia nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão, recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-471.444/98.6 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MANOEL FRANCISCO PINHO
RECORRIDO : CLAUD1NE1 CÉSAR

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federai, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
em face do despacho que denegou seguimento à Revista carente de 
pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado no 266 da ju
risprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 7°, inciso XX IX, alínea 
a, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 84-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ROAR-471.719/98.7 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S/A

: DR.“ VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
O Banco do Nordeste do Brasil S/A, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a,  da Carta da República, e reputando vulnerado o 
seu artigo 5°, incisos II e XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da I* Região, sob o fundamento de que, 
na época da propositura da demanda, já  houvera fluído o prazo de 
dois anos a que alude o artigo 495 do Código de Processo Civil, 
incidindo a decadência sobre a espécie.

Contra-razões apresentadas a fls. 228-33.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam 

o prosseguimento do Recurso Extraordinário em exame, por não ter 
foro constitucional questionamento acerca do instituto da decadência 
da demanda rescisória, como já  decidiu a Suprema Corte ao ensejo do 
julgamento do RE n” 144.989-6/SP, por sua 1* Turma, em 3/11/92, 
relatado pelo eminente Ministro limar Galvão, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência, 
permito-me recolher o seguinte trecho: "A controvérsia em tomo da 
decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após o biênio 
que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindcndo - é 
questão que se circunscreve à norma do art. 495 do Código de 
Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na 
instância do recurso extraordinário (...)”.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 8  de maio.de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-474.945/98.6 - TRT - 1“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: CASA DA MOEDA DO BRASIL 
CMB

: DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO

: FABIANO PRESGRAVES PAIVA 
: DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada mantendo 
intacto o despacho agravado, que não conheceu do Agravo de Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 123-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO, ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
dc interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AIRR-475.771/98.0 - TRT - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. FRANCISCO XAVIER COSTA LI

MA
RECORRIDO . FRANCISCO CLEMILTON REBOUÇAS

LUZ
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade dc Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Estado do Ceará em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, 
por aplicação do Enunciado no 266 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 39 e 114, o Re
clamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 73-88.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n" 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância dc ser de natureza processual, c. portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabiliz.adorcs do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada c pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RK-AG-E-AIRR-475.899/98.4 - TRT - 8" R E 
GIÃO

R E  C U R S O  E X T R A  O R D I N  Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

: DR.* MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DO PARÁ 

: DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada mantendo 
intacto o despacho agravado que não conheceu do Agravo dc Ins
trumento ante a incidência do Enunciado n° 353 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o- argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos L1V e LV, 7”, incisos IV c XXIX, alínea a, e 8°, inciso 111, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões Colacionadas a fls. 217-2(1.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual c, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto. Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú 
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Maycr, DJU de 20/3/87],

Ainda, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se 
pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve 
desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro do intento re
cursal. Assim, o fato de sc haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação ju 
risdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, lazer valer a sua vontade Concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5”, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2 ' Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
------------------------------Ministro- Presidente-----------------------------------

PROC. N” TST-RE-ED-A1RR-480.240/98.1 - TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LUZIA PEREIRA JERÔNIMO 
DR.* JANETE PEREIRA FRANCO 

D E S P A C H O
A colenda Terceia Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela União, ao fundamento de que a revista 
não logrou demonstrar a violação literal e direta ao Texto Cons
titucional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, L1V e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 44-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente dê seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestíonamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação. em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposta, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 dc abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-480.387/98.0 - TRT - 23* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BAN- CO DA AMAZÔNIA S/A -  CA
PAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO R. RONCADOR
RECORRIDA : RELV1TA BORGES DE CAMPOS

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 101-3, com

plementado com o de fls. 114-5, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencia! cristalizada no Enunciado n° 327/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV. a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida de
cisão, nos termos do arrazoado de fls. 118-25.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por çntendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc nega provimento" (2* 
Turma,-unânime, em-4/3/96; DJU de 29/8/9?,-pág. 40:222).-

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AJRR-480.388/98.4 - TRT - 23" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 
ADVOGADA : DR.* J ANAÍNA CASTRO DE CARVA

LHO
RECORRIDA : RELVITA BORGES DE CAMPOS

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 130-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI c LV, 7°, inciso X X IX  e 114, o Banco manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 139-47.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o'tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5", II, 
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta.
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RK-ED-RR-542.954/99.8 - TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO- ' 
VENSE

ADVOGADO : DR. BRUNO CRAVEIRO DE SÁ
RECORRIDO : SILVÉRIO TEIXEIRA DE PAULA

_ . ADVOGADO __  DR. JO SÉ  CALDEIRA BRANT NETO
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D E S P A C H O
Cuidase do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto em face de decisão que desafia recurso na instância 
trabalhista.

Com base no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Carta Po
lítica, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, inciso XXXV, 7“, 
incisos XIll, XlV e XXVI e 8 o, VI, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da douta Segunda Turma que conheceu 
do Recurso de Revista do Reclamante no tocante às diferenças do 
adicional noturno pela não aplicação da hora noturna reduzida, por 
violação do art. 73, § 1“, da CLT e, no mérito, deferiu-lhe a referida 
parcela nos períodos de safra.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, 

da decisão da Turma, a medida judicial era o Recurso de Embargos 
para a Seção Especializada cm Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, 
artigo 3°, inciso III, alínea b; R1TST, artigo 32, inciso [II, alínea b), 
que, acaso trancado, ensejaria a interposição de Agravo Regimental 
para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Somente após 
a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de 
Recurso Extraordinário.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, ao ensejo do julgamento do ÁG-AI n° 169.806-4/SC, 
julgado pela 1* Turma em 12/9/95, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE CABIMENTO. SÚMU
LA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL SU
PERIOR DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impug
nado no recurso extraordinário não é de última instância, visto que 
ainda eram cabíveis Embargos para Órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das ins
tâncias recursais ordinárias é um dos pressupostos de recorribilidade 
extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva 
c, conseqüentcmente, na possibilidade de o ato decisório ser passível 
de impugnação nesta instância. Os argumentos lançados pelo agra
vado para afastar a aplicação da Súmula n” 281 hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, c não 
pela via do Recurso Extraordinário. Agravo Regimental impróvido" 
(DJU de 24/5/96, pág. 17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre a Reclamada, 
ante a inafastável impropriedade na interposição do recurso utilizado. 
A aplicação desse princípio restringe-se na hipótese de dúvida plau
sível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento 
jurídico medida judicial específica a desafiai decisão desfavorável ao 
interessado. Assim é a orientação emanada do Pretório Excelso, como 
exemplifica o AG-AI n° 134.518-8-SP: "PRINCÍPIO DA FUNGI
BILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM 
FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RE
CEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do prin
cípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida fundada quanto 
ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz es
pécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela ex
pressamente indicada. Agravo regimental impróvido" ( Ia Turma, unâ
nime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 28/5/93, 
pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-543.335/99.6 - TRT - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÁ S/A 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : MANOEL MACEDO DE JESUS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 73

4, não conheceu do Àgravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
ao constatar a ausência de peças essenciais à sua formação.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV e 93, inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 8 6 
92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a deficiência 
de traslado de peça essencial à sua formação. Com efeito, a men
cionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho 
agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n" 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o  eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das parles no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX

TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFF.NSA AO ARTIGO 5°. II.
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. 1 1 - 0  
devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a le i processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, (I: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. ínocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5", II. IV RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-543.616/99.7 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : ELÍSIO LOPES ROCHA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 73-5, com
plementado pelo de fls. 91-4, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto contra despacho denegatório do processamento da 
Revista, apoiando-se a decisão ora recorrida no fundamento de que o 
depósito efetuado pela agravante deveria ter sido complementado, 
conforme previsto na Instrução Normativa n° 03/93, do TST.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II. 
XXXV, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário cm 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 97
104.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por cnícndê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, corno se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 -0  
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. ínocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-ED-AIRR-543.624/99.4 - TRT - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS LT
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

RECORRIDO : EDIVAN ALMEIDA SILVA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 116-7, com
plementado com o dc fls. 125-6, negou provimento ar) Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e >ob o argumento de afronta aos seus artigos 5 , 
incisos XXXV e LV, e 7”, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinario em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 130-42.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do nao

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a dc infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso dc revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2 
Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU dc 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidadc não se pode erigir cro 
negativa dc provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°. XXXV. II - O devido processo iegal - CF, art. 5“, LV - cxcrce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Ínocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n" 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-543.626/99.1 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: AILTON RAIMUNDO E OUTROS 
: DR.a SÔNIA APARECIDA DE LIMA 

SANTIAGO F. MORAES
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 100-1, com
plementado a fls. 119-20, negou provimento ao Agravo de Instru
mento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°. 
incisos XX XV  e LIV. e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 123-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tor io do não

provimento dc Agravo dc Instrumento. Isso porque o o jeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqtiência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema dc mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está ondieionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes a espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de sc haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Ncs.se sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re-
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presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo iegal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-543.670/99.2 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOÃO FERREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 80-1, com

plementado com o de fls. 90-1, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada por entender incidir in casu 
a orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LIV, e 7°, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 94-104.

Razões de contrariedade a fls. 108-13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desíncumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-543.675/99.0 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : OSVALDO NOGUEIRA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão dc fls. 82-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV c LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 92-8.

Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-545.315/99.0 - TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
ROSÂNGELA SIMÕES RIBEIRO 
DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI
DA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco Na
cional S/A, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos embargos, a teor do Enunciado n° 297 desta
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso 
II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 240-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano dc 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, dc há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação dc sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes, termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi 
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária: Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibiüdade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados á ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

»«•*

PROC. N° TST-RE-ED-AC-545.334/99.5 - TRT - 8a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM

ADVOGADA : DR." MARIA APARECIDA DE CER
QUEIRA LIMA

RECORRIDOS : CLÁUDIO BRASIL DE MELO, ITAMAR
REIS DA SILVA, JASSON BENTES DE 
ANDRADE E JOÃO CLAUDINO LUCE
NA

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais julgou improcedente a Ação Cautelar Inominada Incidental ajui
zada pela Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM, ao 
fundamento de que "não se concede cautelar, para suspender exe
cução, quando não é a hipótese em que seja possível prever o re
sultado da rescisória" (fl. 131).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e XXXVI, e 102, § 2°, a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 147-59.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade ante a ausência de preques
tíonamento do preceito constitucional invocado. Com efeito, a matéria 
constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela 
decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SU
PREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM AGRAVO IM
PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que tra
duz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, cm momento procedimen
talmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais 
do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. 
Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicia! na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraor
dinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, des
tinados a ensejar a explícita análise da quaestio, juris pelo Tribunal a 
quo" (AG-A1-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
se funde à legislação infraconstitucional, mais especificamente aos 
artigos 485 e seguintes do Código de Processo Civil. Assim, se 
ofensa houvesse à Carta Magna, ela restaria configurada de maneira 
indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretorio Excelso, de 
que é exemplo o RE n° 1 ¡9.236-4-SP, da lavfa do eminente Ministro 
Carlos Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II RE não conhecido" (2a Turma, unâ
nime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Cons
titucional, não o admito.

Publique-se.
Brasília, 3 dê maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RODC-546.148/99.0 - TRT - 9” RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CURITIBA
DR.a ANA MARIA RIBAS MAGNO

RECORRIDO : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO
MÉRCIO ESTABELECIDO EM SHOP

, PING CENTERS DE CURITIBA 
ADVOGADO : DR. HANELORE MORBIS OZÓRIO

PRÓ—

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos ne

gou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Curitiba, mantendo o acórdão regional 
que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em 
vista a ilegitimidade ad causam ativa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5”, 
incisos II, XX XV  c LV, o Sindicato-suscitante interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 387-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual á  discussão em tomo da 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário foi desprovido, em face da inobservância dos pres
supostos básicqs para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Dêcio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).
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Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido” (2* Turma, unânime, em 912192, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-546.497/99.5 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SAGENA CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
RECORRIDA . EUNICE CABRAL BARREIRA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

D E S P A C H O
Tràta-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta 

direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Demandada em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV 
e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 89-94.

Contra-razões apresentadas a fls. 101-5.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário, 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração de afronta à Carta Política, -não efetivada na hipótese" (2a 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 
30/9/88, pág. 24,991).

Àínda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-546.589/99.3 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: APARECIDO JOSÉ CÉSAR
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 81-2, com
plementado pelo de fls. 100-1, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 360/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LIV, e 7°, inciso XIV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado
de/fls. 104-14.

Razões de contrariedade a fls. 118-30.
. Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o ÀG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222),.______________________________________ ___________J

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 'CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-546.714/99.4 - T R T  - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO CCÉ BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE

TO
RECORRIDA : VALÉRIA APARECIDA BALDIN

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 91-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo 
em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 1 10-2 1 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
p eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-546.765/99 0 - TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA. E JANILSON DE JESUS PE-REI
RA AMORIM

: DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 72-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco porque 
não comprovado o pagamento das custas processuais.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XX XV  e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 76-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 81-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5", XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-546.771/99.0 - TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JÚLIO MADRUGA NETO 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 77-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 352 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XX XV  e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, na 
forma das razões contidas a fls. 81-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO AUSÊNCIA DE PRFQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORUETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
daprequestionaroento—  que-traduz- elemento indispensável -ao -co-
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nhccimcnto do recurso extraordinário decorre da oportuna formu 
iação, era momento procedimentalmcntc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello. 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2 0 0 0 .

WAGNHR PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-547.629/99.8 - TRT - V  REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

ADVOGADA : DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : FÁBIO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, porque não preenchidos os 
pressupostos do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5”, 
caput, incisos II. XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 100
4.

Contra-razões não apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
Iizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista, 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2” Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumhir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carcccdor de suas condições dc proeedíbilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, faz.cr valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é dc interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
dc ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4  dc maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-538.331 /99.6 - TRT - 4‘ REGIÃO 
R E C U R  S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.” MARIA OLÍVIA MAIA 
: JOÃO BAPTISTA DA SILVA E OUTRO 
: DR. MILTON CARR1JO GALVÃO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 111-3. 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado 326 do TST c artigo 896, 
alínea "b", da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons 
lituição Federal, c sob a, alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 119
27.

Contra-razões apresentadas a tis. 130-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entcndê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual, 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 
29/8/97, pág. 40.222).,

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do téma dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-538.407/99.0 - TRT - 21a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO 
GRANDE DO NORTE S/A - TELERN 

ADVOGADA : DR.” CLÉA MARIA GONTIJO CORRÊA
DE BESSA

RECORRIDO : MARIA EUNICE GUEDES DA SILVA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 74-5, com
plementado com o de fls. 91-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada, entendendo não demonstrado 
o desacerto do despacho agravado.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos LIV e LV, 37, inciso II, c 173, § 1“, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 97-109.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3, Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
caretcdor dc suas condições de procedihilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV, I - Decisão contrária aòs interesses

da pune não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF. art. 
5”, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sc 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad 
mitido. Agravo não provido” (in AG-A! n” 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Veiloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso,
Publiquc-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AI RR-539.123/99.4 - TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: EDMO CARVALHO BRITO E OUTROS 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE 

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 133-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender ser aplicável á 
espécie a orientação contida no Enunciado no 296 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, 
alíneas a e b, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 138
62.

Çontra-razões apresentadas a fls. 164-7.
É inafastávcl a natureza infraconstitucional do debate em

preendido na decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da le-, 
gislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo 
impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblí
qua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão aos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E 
o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação in
fraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária” (in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AI RR-539.124/99.8 - TRT - 5* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: CARLOS ROBERTO CRUZ DE ALMEI
DA

: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 104-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandante, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in easu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XXIX, alíneas a c b, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 1 10-
33.

Razões de contrariedade a fls. 136-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo dc instrumento 
contra despacho de inadmissão dc recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AIRR-539.138/99.7 - T R T  - 5* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

. AILTON DE JESUS 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR.* ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de lis. 103-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandante, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XX IX, alíneas a c b, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. III -34.

Razões de contrariedade a fls. 137-9.
Cingc-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: 'Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R E-AIR R-539.141/99.6 - T R T  - 5* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: RAIMUNDO FONTES SANTOS E OU
TROS

: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
; PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 125-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Demandantes, 
entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a orientação 
jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XX IX, a e b, os Autores manifestam Recurso Extraordinário cm face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 131-54.

Razões de contrariedade a fls. 157-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros 
seguimento do apelo malfadado, circunscrevêndo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG Al 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-S39.389/99.4 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - EBCT - DI
RETO-RIA REGIONAL DE MINAS GE
RAIS

: DR. WELLINGTON DIAS DAS SILVA 
: GERALDO MACELA MARTINS 
: DR. ROBERTO WILLIAMS MOYSÉS 

AUAD

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2o, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II e  LIV, 
100, e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 170-85.

Não foram apresentadas contra-razões.
Esclareça-se que o processamento do recurso extraordinário 

nos feitos em execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a 
demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na 
forma do Ènunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de 
ter obtido a chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2o do 
artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 
17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n°
I27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demons
tração dc afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* 
Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro Célio Borja. DJU de 
30/9/88, pág. 24.991).

Àinda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 15 dé maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-KL-EÜ-AIRR-539.467/99.3 - TRT - 5“ REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: COSME PEREIRA 
: DR.A ISIS M. B. RESENDE 
: LUDAP - ARTEFATOS DE COURO IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
: DR. DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 44-5, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 296 da jurisprudência 

■ sumulada desta Corte.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXIV, 
X X X V  e LV, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 48-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-sc o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem cm desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-540.029/99.0 - T R T  - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA EL ÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI

: MILTON SOARES
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 60-4, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso dc 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, inciso 
II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 70-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 79-87.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntendê-Ia carente de seus pressupostos A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-540.038/99.1 - TRT - 4” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI

: VALDOM1RO JOÃO RODRIGUES 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 58-60, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 64, 126, 256. 296, 297 
e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
II, e 37, incisos II e XX I, manifesta Recurso Extraordinário a De
mandada, na forma das razões contidas a fls. 63-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 72-80.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como
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exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/% , DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-540.088/99.4 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SANATÓRIO SÃO JO SÉ LTDA. 
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS

SANTOS
RECORRIDO : RUBEN IDANI BASTIAN PORTELLA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 49-50, com

plementado com o de fls. 60-1, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo que a decisão 
regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual ju
risprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 65-71.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrcvcndo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos dc cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições dc procedibilidade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 
5”, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - excrcc-sc 
dc conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação dc ofensa ao art. 5”, 11: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, c dc interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 dc. maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N“ TST-RE-AIRR-540.731/99.4 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: LADAIR JOAQUIM CORAL 
: DR. ANTÔNIO C. A. TRINDADE 
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 311-13, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação ditada pelos 
Enunciados nos 126, 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I, LIV e LV, 71, incisos II e III, 93, inciso IX e 114, o 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 316-22.

Contra-razões apresentadas a fls. 325-8.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, déla sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições dc ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re 
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIR R -541.493/99.9 - T R T  - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: CIFA TÊXTIL LTDA.
: DR. NELSON PACETTA FRANCO 
: ER NEST GERD LANGEN 
: DR. CELSO DALR1 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 64-6. de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 126 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5”, inciso LV, e 
7°, inciso XX X IX , alínea a, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 69-74.

Contra-razões apresentadas a fls. 79-83.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta dc pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namenio da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DF INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ

MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNÀL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-541.590/99.3 - TRT - 1“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: DR. MÁRTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO DA BAHIA INVESTIMENTOS 
S/A

: DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 66-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Sindicato, en
tendendo que o decisum regional revelava-se em consonância com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e 
XX XV I, e 7“, inciso VI, o Reclamante manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 70-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 77-84.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência. impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicia] na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-KE-AG-E-RR-542.011/99.0 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S/A - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA IRACEMA LEITE 
DR. ROMEU GUARN1ERI
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco do 
Estado de São Paulo S/A - Banespa, por não lograr infirmar os 
fundamentos do despacho que denegou seguimento aos Embargos, a 
teor do Enunciado n° 256 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, e 37. inciso II, e 19 do ADCT, o Reclamado 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 864-6,

Contra-razões a fls. 880-8, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada lenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-542.464/99.5 - TRT - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDAS

ADVOGADA

: DIVINO GUIARO
: DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES
: IBIETÉ AGROPECUÁRIA LTDA. E 

TRANSPORTADORA NARDINI LTDA.
: DR.“ LÊDA PAVINI ZEVIANI 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 209-10, ne
gou provimento ao Agravo de Instrumento do Autor, ao constatar que 
ele apenas repete os fundamentos elencados em seu Recurso de Re
vista, não se insurgindo contra o r. despacho denegatório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões de fls. 213-28.

Contra-razões apresentadas a fls. 231-6.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, o ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG
AI n° 191.9I6-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental impróvido" (1* Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão, DJÚ 30/5/97, págs. 23.184-5)

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-453.989/98.8 - TRT - 19“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : SALETE SANTOS BRASILEIRO
ADVOGADA : DR.* MARIALBA DOS SANTOS BRA

GA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada cm face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos XXXV, 
X X X V I e LV, e 93, inciso IX, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 45-51.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág.
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante á  ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2’ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente


